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ApresentaçãoApresentação

A Diretoria da AMEPE, sob a presidência do Juiz Airton
Mozart Valadares Vieira Pires, tem promovido eventos culturais
envolvendo os magistrados do Estado de Pernambuco e
representantes de segmentos da sociedade. O objetivo desses
eventos é buscar uma sintonia com o pensamento e os anseios da
sociedade em relação ao Poder Judiciário. Isto porque, não é
suficiente que a magistratura conheça apenas a “anatomia do seu
corpo” é preciso também que os magistrados, reciprocamente
conheçam como a sociedade pensa e avalia a atividade
jurisdicional por eles desenvolvida.

É comum ao magistrado explicar e tentar esclarecer à
sociedade sobre as mazelas do Poder Judiciário, em especial, no
que se refere à famigerada morosidade da prestação jurisdicional
sempre questionada pela sociedade como a panacéia da justiça
formal prestada pelo Estado.

Não obstante, esta atividade é realizada sem que o magistrado
efetivamente tenha conhecimento das críticas que lhes são
dirigidas, das cobranças que lhes são feitas e, para não ficar no
negativo, das sugestões que são apontadas para melhoria do
serviço público judiciário.

Assim, tão importante quanto à própria realização desses
eventos a exemplo, entre outros, dos denomidados de Sextas fei-
ras Culturais e Interagindo com a Sociedade, foi a decisão da
Diretoria da AMEPE de tornar público a participação nos eventos,
e fazer o registro e sua divulgação por meio dos CADERNOS DA
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AMEPE, com isso não permitindo que o evento realizado tenha
caráter efêmero e delével, mas ao contrário fique registrado no
pensamento de uma época e, com isto projete para o futuro a
possibilidade de se pesquisar sobre um momento histórico de
mudanças sociais.

No presente caderno – Em Desefa da Magistratura III – a
Diretoria da AMEPE oferece a magistratura de Pernambuco, a
academia e a sociedade um coletânea de registros de eventos e
procedimentos desenvolvidos ao longo da gestão da Diretoria no
quatriênio 2001/2004 (duas gestões consecutivas sobre a
presidência do Juiz Airton Mozart Valadares Vieira Pites).

Sabidamente a sociedade cobra mudanças efetivas em pró
da prestação jurisdicional, contudo não se pode mudar o que não
se conhece e assim não se admite mais que o Poder Judiciário
continue de “costas” para sociedade negando-lhe transparência
e ética nos seus procedimentos. É preciso que a sociedade
conheça o Poder Judiciário. Conheça a Magistratura e conheça
os magistrados e assim possa contribuir para o aperfeiçoamento
de um serviço público que tão marcantemente lhe diz respeito
em especial quando solicitado.

Nada mais oportuno, portanto, do que a publicação e
divulgação das atividades culturais realizadas pela AMEPE com o
que se permite ao magistrato sair do círculo associativo” em direção
à sociedade e, a esta, conhecer e assim poder discutir sua
participação num processo representativo de democrático como
contribuição à melhoria da prestação jurisdicional.

Recife, março de 2007

Eudes dos Prazeres FrançaEudes dos Prazeres FrançaEudes dos Prazeres FrançaEudes dos Prazeres FrançaEudes dos Prazeres França
22ª Vara Civil/Recife/PE

Amepe_final.pmd 15/3/2007, 14:038

Preto



Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 2  –  n. 11  –  p.  1–178  –  out.   2006

9

Homenagem aos Juízes Substitutos na pessoa
do Dr. José Viana Ulisses Filho

Juiz Mozart Valadares
 – Presidente da Amepe –

Como é de conhecimento de todos, este evento tem o
objetivo de chamar a atenção, de tentar sensibilizar o Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco para a questão do Juiz Substituto.
Hoje em dia não existe nenhum critério que oriente o processo
de remoção ou de titularização de magistrados. Isso fragiliza o
Juiz. A movimentação do Juiz Substituto fica, única e exclusiva-
mente, a cargo do Presidente do Tribunal. É ele quem define, a
cada mês, onde aquele juiz vai ter a sua atuação. Para tanto, pouco
importa a especialização do magistrado, seu conhecimento acerca
do acervo processual daquela unidade jurisdicional, e muito
menos a preservação do juiz natural.

 Tal procedimento fere a independência do magistrado. Toda
vez que se fere a independência, toda vez que se fragiliza um
magistrado, na realidade, as maiores vítimas são os jurisdicionados:
é a sociedade quem é vitimizada. Tivemos a oportunidade, recen-
temente, de participar do I Encontro Nacional dos Juízes Estaduais,
no Balneário de Camboriú, em Santa Catarina, quando, naquela
oportunidade, o Presidente da Associação dos Magistrados catari-
nense, Rodrigo Colaço, num discurso lúcido e corajoso, denun-
ciava essa questão nas promoções e remoção dos juízes, dizendo
que: “Nós, juízes, assinamos as nossas sentenças, assinamos os
nossos despachos e somos julgados através do voto secreto e
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imotivado”.  Isso não pode permanecer assim. A partir do mo-
mento  em que o voto é secreto e imotivado, o campo se torna
fértil para que critérios como o de parentesco, amizade e subser-
viência possam prevalecer na avaliação dos juízes.

 Queremos deixar bem claro, isso é uma opinião pessoal, e
temos a impressão de que é também dos colegas, pois nem todos
os juízes que são titulares se submetem a esse jogo de dominação.
Infelizmente uma parcela se submete a isso, mas nós não.
Queremos deixar  bem claro que aqui não vai nenhuma crítica
àqueles nossos colegas que são juízes titulares, pois nem todos
negociaram sua independência nem se submeteram ao jugo da
dominação. Estávamos resgatando o discurso quando chegou ao
Tribunal de Justiça de Pernambuco o hoje Presidente da AMEPE;
dizia naquela oportunidade que, “enquanto existir o critério de
merecimento e a figura do Juiz Substituto, jamais a magistratura
será independente”. Infelizmente, nós não notamos nenhuma
ação, nenhum tipo de trabalho para que isso não prospere, para
que isso chegue ao final. Assim, encerramos esse preâmbulo e,
para dar continuidade ao evento, passamos a palavra ao De-
sembargador Gilberto Gondim, que irá falar em nome da magis-
tratura do nosso Estado.

Desembargador  Gilberto Gondim

José Viana Ulisses, um sertanejo do EXU,  ao  casar-se  com
Nanci Ramalho, do brejo da Paraíba, vieram a gerar, na velha
MARIM DOS CAETÉS, o curumim José Viana Ulisses Filho que,
na sua eugênica etnia, amalgama, dos sertões, o sangue dos fortes
da visão abalizada de Euclides da Cunha, que tão bem captou a
grandeza da alma e espírito do sertanejo, aliando tal herança
genética à lição dos bravos das terras que o viram nascer, onde os
Viana, no período colonial, representavam tamanho contraponto
à violência que, por isso, “os perseguidos, ao invés de bradarem
como pedido de socorro o “aqui D´El Rei”, gritarem “aqui de
Viana”,  apud Joaquim Silva in História do Brasil”. Retrata, ainda,
nosso homenageado, no seu comportamento, o civismo dos filhos
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de Olinda que, desde o albor dos tempos, demonstrando senti-
mento irredentista, enfrentaram os reinóis na Guerra dos Mascates,
e foram os primeiros a bradarem, do “Senado da Câmara”, em
1710, pela instalação de uma República, abeberando-se, em
seguida, de idéias libertárias no seminário do bispo Azeredo
Coutinho, no Alto da Sé, centro de formação cultural nativista,
donde saíram os revolucionários de 1817, 1821, 1823.

Você, Viana, desde cedo, ainda no verdor dos anos, revelou
encarnar fortaleza e bravura, ao rebelar-se contra toda manifes-
tação de prepotência e abuso de autoridade; sua personalidade,
desde a juventude, evidenciou coragem moral e destemor a
prenunciar o grande homem em que se tornaria. E aquela punição
que lhe foi imposta, representada no “convite” a procurar outro
Colégio, não evidenciava indisciplina nem desajustamento ao
convívio social, mas o inconformismo e a contraposição àquelas
regras autoritárias e arcaicas que regiam o velho educandário.
O menino, então, deixava antever o homem afirmativo, do qual
podemos dizer: sua coragem, muito mais importante do que
qualquer exteriorização de bravata ou coragem física, é um dos
galardões que o ornamentam.

Aluno aplicado, ainda hoje dedicado aos livros, tão logo
concluiu o Curso de Direito, integrou a assessoria jurídica do
Município de Olinda, ocupando o cargo de Diretor do Depar-
tamento de Consultoria Jurídica, havendo colaborado, também,
na elaboração do Código Tributário do Município.

Aprovado em concurso, ingressou nos quadros da Magis-
tratura do Estado de Pernambuco, ao ser nomeado Juiz de
Direito da Comarca de Lagedo, donde, apesar do exercício de
profícua judicatura, só pelo critério de antigüidade obteve
promoção para o cargo de Juiz Substituto de Segunda Entrância,
sendo designado, sucessivamente, como substituto, para
responder pelas Comarcas de Bom Jardim e Nazaré, onde, pela
sua destacada atuação, veio a merecer elogios da Corregedoria
de Justiça. No que pese o fiscalizador, só veio a alcançar nova
promoção, agora para o cargo de Juiz Substituto de Terceira
Entrância, pelo critério de antigüidade. E, no que pese o
decurso de dez anos, permanece como Juiz Substituto,
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cabendo-lhe, por direito, arrogar o “título” de “decano” dos
Juízes Substitutos.

Você, Viana, é reconhecido por professores de direito, advo-
gados e juízes como um referencial da cultura jurídica pernam-
bucana, mas tenha sempre presente, promoção por merecimento
é reservada a quem freqüenta gabinetes e se posiciona genuflexo
ante detentores de poder.

Os lauréis que você conquistou, tais como aprovação de
sua tese de mestrado e curso de Administração da Justiça, na
Universidade da Geórgia nos USA são atestadores do seu
emprenho no aprimoramento cultural e busca de especialização
para uma mais apurada atuação na Judicatura e aulas que ministra,
com proficiência, em curso de pós-graduação na faculdade de
Direito de Caruaru, na Escola Superior da Magistratura e na
Universidade Católica. Foi ainda, por mérito pessoal, que você já
integrou banca examinadora para provimento do cargo de
Delegado de Polícia, instrutor do curso de vitaliciamento de Juízes
de Direito e, na qualidade de Desembargador substituto, foi
convocado para integrar o Tribunal de Justiça. Esses são alguns
frutos do seu trabalho pessoal e valor intelectual.

É um homem com este perfil genético, sólida base cultural e
irreprochável conduta moral e cívica, que temos a satisfação de
homenagear neste momento, reconhecendo sua personalidade
como resultado de uma evolução bem sucedida.

Você, Viana, não é somente o jurista culto, operoso, íntegro
e professor emérito, títulos que, isoladamente, seriam suficientes
para perpetuar-lhe a memória. Você, paralelamente, exerce a
destacada função de ser um formador de opinião entre seus pares,
alunos e aqueles que gozam do privilégio de privarem de sua
amizade. Você é, portanto, um formador de discípulos e, repetindo
Joaquim Nabuco, podemos dizer “a maior glória de todas é formar
discípulos, isto é, reviver politicamente em outra geração,
prestando serviços ainda ao país”.

Seu valor moral e intelectual  ninguém contesta, nem dele
duvida mas, como dizia o Desembargador Duarte Lima, de
saudosa memória, “nem a mais arguta das pitonisas do oráculo
de Delfos conseguiria desvendar e entender no que se constitui
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merecimento para o Tribunal de Justiça de Pernambuco”.
Exercemos a judicatura no nosso Estado, por mais de quarenta
anos e, testemunhando, podemos asseverar que os mais
competentes Juízes da nossa geração não chegaram ao Tribunal
de Justiça e, aqueles que conseguiram ali chegar o fizeram pela
antigüidade. Não são os mais capazes, os mais aptos, os melhores
que são promovidos no decurso da carreira, ou chegam ao
Tribunal, pelo critério de merecimento. Aos magistrados, que
marcam sua atuação pela competência, operosidade e integridade
reserva-se o critério da antigüidade; aos outros, acolhidos pelo
processo do apanigüamento, pespega-se no peito um atestado de
merecimento.

A você, Viana, Doutos e Ínclitos Desembargadores se negam,
não só a reconhecer-lhe merecimento, mas vão além, desco-
nhecem a ocorrência de antigüidade quando de sua postulação
à titularidade de uma vara, argüindo que as remoções devem
obedecer a um critério de conveniência. Resta-nos invocar as
pitonisas para saber; conveniência de quem?

Cabe-nos, aqui, em nome da magistratura, proclamar: todos
aqueles que anseiam pelo primado da justiça, triunfo da morali-
dade, combate à corrupção têm em você um paladino, reconhe-
cendo, também, que você, como possuidor de ilibada reputação
e notório saber jurídico, merece, com todos os títulos, ascender
ao Supremo Tribunal Federal, para engrandecimento da magistra-
tura nacional.

Convém, ainda, ressaltar que, além desses requisitos básicos,
para preenchimento do cargo de Ministro do Supremo Tribunal
Federal, você está política e ideologicamente comprometido com o
aprimoramento da justiça e a instalação de uma sociedade mais justa.

Sua conduta serena e simples não deixa transparecer mágoas,
ressentimentos e dissabores; isso, além de ser um traço da sua
personalidade, é contributo de sua inigualável “Dodora”, artífice
ao seu lado do lar que vocês estruturaram para acolherem seus
filhos, podendo ainda servir-lhe de respaldo a amizade que lhe é
dedicada por colegas, amigos e discípulos.

Seu sonho e empenho em ver constituída, entre nós, uma
sociedade justa e solidária poderá tardar pela incúria, subser-
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viência e acomodação daqueles que deveriam lutar pela sua
efetivação, mas triunfará, assim como triunfou a liberdade, sobre
o regalismo e prepotência.

Juiz Mozart Valadares
– Presidente da Amepe–

Registramos a presença do Conselheiro do Tribunal de
Contas do Estado, Dr. Fernando Corrêa, e do presidente da
Cooperativa de Crédito dos Magistrados de Pernambuco, Dr.
Emanuel Bonfim. Agora, passamos a palavra ao líder maior da
magistratura nacional, presidente da AMB, Desembargador
Cláudio Baldino Maciel.

Desembargador Cláudio Baldino Maciel
– Presidente da AMB – Associação dos Magistrados Brasileiros –

Colega Mozart Valadares, meu amigo, meu companheiro
de luta associativa na atual gestão da Associação dos Magistrados
Brasileiros, Desembargadora Magui, Desembargador Gondim,
Professor João Adeodato, prezado colega José Viana Ulisses
Filho, a quem só tivemos o prazer de conhecer hoje, mas de
quem temos ouvido as melhores e mais calorosas referências, e
colegas magistrados de Pernambuco, autoridades presentes,
políticos, enfim, a todos que se encontram no plenário,
gostariamos de saudar a todos, e dizer que quando recebemos
o convite para aqui estar, esta noite, não tivemos nenhuma dúvida
de, representando a AMB, agendar este compromisso e de nos
fazer presente. Muito embora isso possa representar uma postura
que receba, quem sabe, da parte do Tribunal de Justiça de
Pernambuco, que nós todos e eu, especialmente, respeito, uma
perspectiva de não entender, quem sabe, a presença de um
representante da Magistratura Nacional aqui em Recife para tratar
desse tema. Sobretudo porque, de alguma forma, a Associação
local está se organizando.
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Mas essas questões de conveniência política são muito
menores diante da questão de princípios. Aqui estamos por uma
questão de princípios, e isso é o que defendemos desde sempre, e
a cada dia de forma mais convencida do acerto. É que há
necessidade de que o Poder Judiciário Brasileiro se modifique,
supere algumas mazelas crônicas, embora tenha muitas virtudes
em alguns aspectos, se afirme perante a sociedade como um poder
mais transparente, mais democrático interna e externamente. E há
necessidade, sim, de superação de algumas práticas, que já
deveriam estar definitivamente passadas. Há muito tempo estáva-
mos e ainda estamos, com muita ênfase, lutando, na chamada
“Reforma do Poder Judiciário”, para que ali sejam estabelecidas
regras, em que todos os votos e  todas as decisões administrativas
das cortes ocorram de forma  motivada e em sessões abertas. Pela
razão simples de que o interesse público deveria orientar essas
decisões, o que se incompatibiliza com decisões a portas fechadas,
a não ser de caráter excepcional. De regra essas decisões têm que
ser motivadas e abertas, sobretudo quando se trate de decisões
que digam respeito ao próprio funcionamento do Poder Judiciário,
um poder público, e  um poder que deve contas ao público, o
que, de alguma forma, cria esse ato, esse jeito e esse fato.

 Sabe-se que, aqui em Pernambuco, nós temos alguns
colegas, em número significativo, que são juízes substitutos da
capital há muito tempo; o próprio colega Viana que, há dez anos,
com toda biografia que tem, no entanto continua substituto. São
juízes cuja designação para uma ou outra tarefa sempre ocorre
ao exclusivo sabor da chamada “conveniência administrativa”,
que é ditada por decisão unipessoal do Presidente do Tribunal.
Isso, definitivamente, do nosso ponto de vista, por uma questão
de princípio, tem que ser superado. E tem que ser superado
basicamente, porque  nós juízes, antes de qualquer outra coisa,
muito temos que lutar, nós mesmos, pela preservação de nossa
independência, por condições objetivas de observância da
impessoalidade. Essas condições vêm sendo postas na Constituição
Federal há muito tempo, e uma delas é a inamovibilidade. Que
não se dá, evidentemente, em defesa dos interesses do juiz, isso já
sabemos. Deve-se dar, exatamente, como uma segurança do
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jurisdicionado, de respeito do juiz natural. Sabe-se que não foi só
o Poder Executivo que fez isso em épocas de ditadura militar, mas
também o faz a administração do próprio Tribunal. Não se pode,
definitivamente, remover um juiz, por um critério obscuro, por
um critério que fique ao talante de um administrador. Isso, evidente-
mente, é a negação do princípio geral da inamovibilidade do juiz.
Que é um princípio e uma garantia da qual, nós juízes, somos
meros depositários; essa é uma garantia do povo brasileiro. Essa é
uma garantia de cada cidadão deste país.

A violação da  independência judicial, talvez, seja uma das
primeiras coisas de que cuida um ditador, a exemplo do que se
fez em 1968, quando se cassou a garantia da inamovibilidade
dos juízes. Daí é que veio, ao Poder Executivo e  aos Tribunais, a
opção de removerem os juízes ao talante dos administradores.
Essas movimentações sem critérios aguçaram a  cobiça, a vontade
do “soberano”. Acontece que não vivemos mais em tempo de
império, nós vivemos em tempo de república, e necessitamos de
república. Só o interesse público, muito bem medido e sopesado,
pode justificar uma medida dessa ordem. E o interesse público
está fundado nesse caso, sobretudo, no princípio constitucional
da impessoalidade. Ou seja, retirando-se qualquer possibilidade
de que, por simpatia ou por antipatia, ainda que próprios do
sentimento da alma humana, se possa escolher determinado juiz
para tal circunstância, e se possa, eventualmente, afastar deter-
minado juiz de tal jurisdição, de tal vara, de tal processo. A não
titularização de um magistrado, depois de dez anos de exercício
da função de juiz substituto, perdoem-nos dizer com clareza, mas
isso sem dúvida constitui uma punição sem processo. Porque, se
houvesse motivo para isso, que se o dissesse e  o esclarecesse, e
se desse oportunidade de defesa, e que,  definitivamente, em vista
do interesse público, se chegasse a alguma conclusão de que esse
juiz merece ou não merece ser titularizado ou ser promovido.

Aliás, uma das propostas de nossa Associação no âmbito da
reforma do Poder Judiciário, comissão da qual o colega Mozart,
para a nossa honra, é presidente, é exatamente esta: de que sempre
que um juiz  tiver o seu acesso à carreira recusado pelo critério da
antigüidade, a recusa obrigatoriamente constitua a peça inicial
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de um procedimento administrativo. Para que, se houver motivos
para isso, se exclua o juiz. Mas que não lhe reste mácula se, diante
do exercício da sua defesa, ele possa  esclarecer, definitivamente,
que há ou não há motivo para essa recusa. É o que acontece quando
não há critérios, com muita facilidade as motivações pessoais
acabam acontecendo. E quando essas motivações pessoais aca-
bam prevalecendo, as cúpulas do Poder, que são mais conserva-
doras, por motivos óbvios, acabam, quem sabe, não simpatizando
com aqueles juízes que significam para nós o que há de melhor
na magistratura. Os juízes mais críticos, aqueles que de alguma
forma pretendem colaborar não somente com a jurisdição, mas
pretendem colaborar com a melhoria do poder ao qual servem.
Aqueles juízes que são capazes de exercer a crítica, até mesmo
aguda, às suas circunstâncias e às circunstâncias do seu poder.
São juízes que, sim, têm potencialmente grandes condições de
trazer contribuições para que o Judiciário melhore.

 Entretanto, são esses, lamentavelmente, os mais atingidos.
São os juízes cientistas. São os juízes que muitas vezes não se
conformam com a verdade que se lhes apresenta, procuram
investigá-la, procuram checar todos os pressupostos, e para tanto
se utilizam de todo o instrumental que a própria ciência do direito
lhes oferece. Aliás, quando nós tratamos do direito, e chamamos
o direito de ciência, isso é uma das questões que para nós são
ainda mal explicadas e mal entendidas. Ora, se o direito é ciência,
a ciência antes de tudo desafia a verdade posta, desafia o status
quo, se quer avançar. A ciência é o oposto do dogma, é o oposto
do conservadorismo, ciência é isso. Quando Newton viu cair uma
maçã de uma árvore, ele não declarou a lei da gravidade, dizendo
desde logo que matéria atrai matéria na razão direta do produto
entre suas massas e na razão inversa do quadrado da distância
que as separa, ele simplesmente viu o mesmo fenômeno que todos
nós víamos. Ele teve a coragem intelectual, ele teve a ousadia
mental de ver diferente. E viu então a maçã ser puxada. Coisa que
até então ninguém tinha visto. Por uma sublime desobediência
ao status qüo, ele foi cientista. Os conservadores não gostaram
nada disso. Os conservadores não gostam dos cientistas. Assim
como na Inquisição, assim foi em tantos fenômenos dramáticos
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da história da humanidade. Os cientistas desafiam o status quo, e
nós juízes precisamos ser cientistas, nós precisamos superar o
conservadorismo, porque nós precisamos que, de alguma forma,
o Judiciário evolua e supere a estagnação. O mundo está em
permanente mudança. As estrelas se movem, os planetas se mo-
vem, a terra se move, a natureza se move, os rios se movem, os
mares se movem, os ventos se movem, os átomos se movem, nós
nos movemos. O nosso estado natural é o movimento, é a mudan-
ça. A estagnação é a morte. E, no entanto, o conservadorismo,  tão
arraigado como vemos, nas cúpulas dos nossos tribunais pretende,
exatamente, defender o status quo que pode e deve ser modificado.
E quem sabe, quantos juízes, os mais ousados e corajosos que
propõem mudanças, são exatamente eles castigados. E neste caso
mais uma vez, lamentavelmente, castigados através de punição,
sem processo. Então, não conseguimos ver de outra forma senão
isso: juízes que podem ser removidos ao talante de administrador,
por dez anos sem titularização, com excelentes serviços prestados
a este Estado, ao povo deste Estado; que podem estar nesta condição,
em que estão diversos colegas, aqui de Pernambuco, representados
neste ato pela pessoa do estimado colega Dr. Viana.

 Portanto, queremos, em nome da magistratura brasileira, da
Associação dos Magistrados Brasileiros, prestar a nossa solidarie-
dade a estes colegas, dizendo que se  o motivo da falta de
titularização é porque são juízes cientistas, porque vêem o direito
como algo vivo, e porque desafiam as verdades postas,  no que
criticam o seu Tribunal e a si próprios, para melhorar, prossigam
assim. Prossigam assim porque essa é uma verdade sublime que
haverá algum dia de vencer. E estamos certos de que isso não
demorará muito tempo. Não é possível que uma sociedade dinâmi-
ca como a nossa não incorpore esses valores com muita probi-
dade.  Também estamos certos, talvez até por esses motivos, de
que em muito pouco tempo nós teremos a eleição de todos os
juízes para as cúpulas dos Tribunais. E a teremos por que não há,
e nos sentimos à vontade para dizer isto, que somos desembarga-
dores, membro do Tribunal de Justiça, não há hierarquia entre
desembargadores e juízes, somos todos juízes. A única diferença
é a esfera de competência eventualmente distinta, nada mais.
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Somos todos co-responsáveis pelo destino do Poder. Somos todos
co-responsáveis perante a opinião pública e perante a sociedade
pelo que fazemos. Nós não somos juízes do Tribunal, nós somos
juízes do povo, deste Estado e de nosso país. E por tudo isso,
malgrado as punições sem processo que possamos estar a receber,
os melhores juízes são aqueles que entendem isso, sentem-se
responsáveis por isso. E lutamos para que o Judiciário seja melhor
do que é. Entreguem-se  a essa tarefa, mesmo com o prejuízo pes-
soal. Parabéns a todos esses juízes de Pernambuco que são muitos.
E temos certeza de que deles a História se lembrará. A história de
todo o judiciário reconhecerá o trabalho desses colegas. A outros
tantos que, muitas vezes, para seguir na carreira esquecem esses
postulados tão caros, e tão verdadeiros, a esses certamente nunca
se reservará outro lugar que não o esquecimento. Muito obrigado
a todos, desculpem-nos pela ênfase das palavras. Mas,  queremos
saudar a todos os juízes substitutos deste Estado, na pessoa do
colega Viana Ulisses. Muito obrigado.

Juiz Mozart Valadares
– Presidente da Amepe –

Nessa oportunidade registramos as seguintes presenças: Dr.
Pelópidas Silveira, ex-prefeito do Recife, sem dúvida nenhuma, a
maior legenda viva da política pernambucana; Dr. Marcelo Santa
Cruz, advogado e vereador da vizinha cidade de Olinda; Dr. Jorge
Neves, ex-presidente da OAB-PE; Dr. Carlos Calado, aqui
representando o Dep. Federal, Dr. Maurício Rands; Dr. João Olím-
pio, advogado criminalista que durante tanto tempo emprestou
sua competência à Associação dos Magistrados do Estado de
Pernambuco; jornalista Ricardo Leitão, Dr. João Arnaldo, advoga-
do e diversos procuradores estaduais e municipais. Para dar
prosseguimento a este ato, passamos a palavra ao professor,doutor
da Universidade Federal de Pernambuco, João Maurício
Adeodato.
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Professor Doutor João Maurício Adeodato

Agradecemos a oportunidade ao Dr. Mozart e, em nome
do nosso amigo Viana, gostaríamos de saudar a mesa e todos os
presentes.

 Trazemos também aqui, Viana, a homenagem do diretor
pró-tempore da Faculdade de Direito do Recife, Dr. Geraldo Neves
e do diretor eleito também, Dr. Raimundo Juliano; ambos não
puderam comparecer por motivo de saúde. Nosso amigo Viana é
o exemplo de uma grande luta que nós viemos empreendendo
há muito tempo, de união entre a magistratura e a universidade.
Desembargador Gondim já colocou os seus méritos e  não vamos
nos deter aqui por muito tempo no currículo objetivo de Viana.
Vamos falar mais de coisas subjetivas e da amizade que nos une
há mais de trinta anos. Mas que vai muito  além disso.

 Em primeiro lugar, colegas,  gostaríamos de falar do ponto
sério que nos traz aqui. A modernidade se caracteriza pela
separação definitiva entre o Direito e as chamadas outras ordens,
sociais, normativas. Como a religião, como a moral, e como tam-
bém os sistemas das boas relações, das amizades. Tão importantes
para as relações pessoais, mas tão nefastas quando se trata da esfera
pública. Uma outra imensa e importante característica desse direito,
moderno, inusitado, organizado de uma forma como nunca se
viu antes, é a sua extrema complexidade e a sobrecarga que ele
vem sofrendo nos nossos dias. Vejam bem, colegas, numa socie-
dade primitiva só chegam ao direito os conflitos mais extremados;
essas outras ordens normativas, como a moral e a religião, dissol-
vem os conflitos mais simples e servem de acordo prévio para os
membros da sociedade, que não chegam e não levam ao direito
suas últimas demandas. Numa sociedade complexa, ao contrário,
na qual desaparecem as bases morais comuns e nas quais ninguém
concorda com ninguém, o Direito é sobrecarregado por questões
que anteriormente seriam resolvidas por essas outras ordens
normativas. Nesse papel de sobrecarga do direito, esse é o grande
debate hoje, na teoria do direito, o papel do Juiz se tornou
fundamental. Muito mais importante do que jamais foi. Aquela
ideologia como Juiz autômato da Lei, aquela confusão epistemo-
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lógica entre o texto da norma e a própria norma, hoje está com-
pletamente desaparecida. Em uma sociedade complexa como a
nossa, o texto feito pelo legislador perdeu muito de seu signifi-
cado, a ponto de alguns filósofos mais radicais dizerem que
“quando a lei é muito bem feita, ela representa 10% da norma, e
como 90% das leis é muito mal feita,  o texto da lei não representa
quase nada diante do trabalho do magistrado”. Não estamos
defendendo esta idéia, só estamos querendo mostrar aos senhores
como certos setores radicais da filosofia do direito vêem a
importância do juiz. Mas uma coisa é inegável, tudo hoje em dia,
na distribuição da justiça, está nas mãos dos magistrados. É o Juiz
que transforma o texto vago e ambíguo da Lei em uma norma
jurídica concretizada na distribuição efetiva da justiça.

 Vamos falar também do problema que nos traz aqui: a
ausência de critérios para que os juízes substitutos cheguem a
juízes titulares. Vimos lembrar apenas aos senhores que não se
pode colocar diante do Juiz a opção de abrir mão do progresso
da carreira ou da plena independência. Triste do jurisdicionado
em que os juízes precisam abrir mão da carreira para preservarem-
se independentes. O juiz não pode ficar dentro dessa escolha
absurda. Isso fere o artigo 37 da Constituição, e os princípios que
caracterizam o Direito Administrativo; contraria a moralidade, a
legalidade, e a impessoalidade. O mundo inteiro elogia o sistema
brasileiro de atribuição de competência ao Juiz, controle difuso
de constitucionalidade, um dos maiores poderes que todo e qual-
quer Juiz brasileiro tem. O que poucas outras nações do mundo
instituíram  o seu direito positivo. Mas não se pode admitir, pelo
imenso poder que têm os juízes, que um voto secreto e sem qual-
quer fundamentação seja o único critério para mover horizontal
e verticalmente o Juiz. Metade dos juízes da capital de Pernam-
buco é composta de juízes substitutos. Sujeitos à política da
administração, essa política inefável, intangível, baseada em
critérios altamente ambíguos como ressaltou o Desembargador
Gondim, como a palavra que nada quer dizer: “conveniência”.
Hoje, aliás, como ele bem disse, existe um aumento nominal.
Conveniência de quem? Nós tivemos, inclusive, por louvável
iniciativa do próprio e Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de
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Pernambuco, a Resolução 97/98, estabelecendo o critério de anti-
guidade para remoção, mas o Tribunal mesmo a revogou,
argumentando que ele não poderia se autolimitar através de re-
solução, pois a matéria dependeria de Lei. Mas, justamente, como
todos somos hermeneutas, gostaríamos de opinar que pode sim,
mesmo tendo a LOMAN silenciado sobre o assunto.

 Finalizando, colegas, gostaríamos de louvar aqui a pessoa
do nosso amigo Viana, dizendo que  conhecemos na nossa já
longa vida alguns vestais para quem todos são canalhas, menos
eles próprios; alguns pusilânimes, que vivem da bajulação e dos
critérios de “conveniência”. Mas a característica de Viana, que
nada tem a ver com esses dois tipos, o que mais nos impressionou
ao conhecê-lo nos meados dos anos 70, foi a sua coragem pessoal.
Além das virtudes de grande marido, grande pai e grande amigo,
a sua virtude pública  que  mais admiramos e que ressaltamos
aqui é a coragem pessoal. Se ele tivesse no exército de Alexandre,
o Grande, certamente seria um dos que iria na frente, enfrentar os
persas e todo tipo de gente. Dezessete anos como Juiz, dez anos
como Juiz Substituto, o decano como foi dito aqui, e depois de ter
sido titular durante algum tempo. Por isso que  aceitamos vir aqui,
essa grande honra que nos foi concedida pelos amigos da
magistratura de Pernambuco. Sabemos da nossa admiração por
Viana, na pessoa de quem homenageamos todos os juízes de
Pernambuco, e sobretudo os juízes substitutos. Mas achamos que
enquanto há esse embaçamento que a amizade traz, há também
aquela proximidade que a admiração desinteressada também nos
fez comparecer a esse momento. Como dizia Idomeneu, na Ilíada,
“o justo louvor enobrece a alma do homem, e nada tem a ver
com a conveniência”. Viana, meu grande abraço querido, muito
obrigado.

Dando prosseguimento aos trabalhos passo a palavra ao
homenageado, Dr. Viana Ulisses.

Amepe_final.pmd 15/3/2007, 14:0322

Preto



Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 2  –  n. 11  –  p.  1–178  –  out.   2006

23

Juiz José Viana Ulisses Filho

Como todos puderam perceber, este evento não trata de
uma homenagem a um determinado magistrado. Há uma simbo-
logia que demonstra o fato da questão extrapolar os limites de
uma simples celebração, para se converter em chamamento para
um amplo debate com a sociedade, em que se busca escancarar
as portas do judiciário para que essa parcela representativa da
nossa comunidade aqui presente possa aquilatar o quão é impor-
tante a sua participação, no sentido de se mobilizar com relação
às questões internas desse Poder que, quando conduzidas com
autoritarismo e ausência de democracia, causam disfunções em
todo o sistema jurisdicional, atingindo os mais legítimos interesses
de toda a coletividade.

É importante que através deste ato tenhamos a efetiva
consciência da urgência de uma ampla reforma nesse Poder que,
lamentavelmente, desde o arbitrário advento do “pacote de abril”,
permanece intangível. É forçoso reconhecer que no processo de
redemocratização por que vem passando o nosso país, apenas o
Poder Judiciário permaneça infenso a mudanças.

Apesar de reconhecermos os avanços institucionais que
tivemos com a convocação de uma Assembléia Nacional Consti-
tuinte, redundando no Ordenamento Constitucional promulgado
no ano de 1988, não podemos olvidar que com relação ao Judi-
ciário, nada foi efetivado no que diz respeito a sua democratiza-
ção. Muito pelo contrário. Até hoje não tivemos a criação de um
órgão, quer de natureza interna ou externa, que viesse a colocar
um cobro nos excessos que são freqüentemente cometidos, nota-
damente no que diz respeito à perseguição de magistrados que se
recusam com veemência a participar dos salamaleques bajulatórios
e, por que não dizer, muitas vezes forçando  aqueles mais fracos
a abdicarem da sua própria independência funcional, com o fito
de agradarem os poderosos de plantão e galgarem a tão almejada
progressão funcional.

Tudo isso ocorre pela falta de critérios objetivos no acesso
aos cargos da carreira, pelo cabal desrespeito ao principio
Constitucional do Juiz Natural, e o que é ainda mais grave, pelo
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desprezo e pela ausência de respeito ao nosso povo, legítimo
destinatário da prestação jurisdicional e que com inimaginável
sacrifício é quem por derradeiro remunera a magistratura.

Dessa forma, o problema do juiz substituto, que aparente-
mente transparece se constituir em questão de somenos importân-
cia, emerge de forma clara e evidente como uma questão afeta
diretamente à cidadania, à democracia, principalmente quando
a sociedade brasileira, em franco processo de amadurecimento
político, passa a sentir os efeitos de um Judiciário omisso, tardi-
nheiro e sem controle.

Destarte, em nome dos magistrados substitutos de nosso
Estado, agradecemos a presença de todos nesta ocasião, e os
conclamamos para que doravante esta luta não se restrinja apenas
ao universo dos magistrados, mas que se propague como uma
preocupação de toda a sociedade pernambucana. Obrigado.

Juiz Mozart Valadares
– Presidente da Amepe –

– Registramos a presença do Deputado Silvio Costa e do
Presidente do Sindicato dos Advogados, Vicente Roque. Bem,
como é um evento informal e democrático, faculto a palavra a
qualquer dos presentes.

Juiz Carlos Calado

– Boa noite a todos,  queríamos, em nome do Dr. Maurício
Rands, transmitir uma breve mensagem: “Impossibilitados de
comparecer a esta importante homenagem ao ilustre magistrado
Ulisses Viana, em virtude da necessidade da nossa presença na
reunião da  bancada do Partido dos Trabalhadores em Brasília,
vimos prestar as nossas homenagens ao ilustre magistrado que
muito honra a magistratura por sua competência, equilíbrio na
atividade jurisdicional, espírito público, independência e com-
promisso com a justiça social. As virtudes do Dr. Ulisses Viana
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certamente o credenciam a continuar dignificando a magistratura
nacional, inclusive nos seus postos mais elevados. Tem para nós
sido uma honra privar da sua convivência desde os bancos da
Faculdade de Direito do Recife e nesse momento enviamos-lhe o
nosso caloroso abraço emocionado.

Ilmo. Sr. Fabiano
– Funcionário da 8ª Vara da Fazenda Pública –

– Boa noite, senhores da mesa. Na pessoa do Exmo. Sr.
Dr. Juiz José Viana Ulisses Filho queremos homenagear a todos
colegas e vimos aqui falar em nome de dois grupos, de duas
vertentes que podemos vir a representar, que são os servidores do
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e também os
estudantes, bacharéis recém-formados, que podem aqui, nesse
momento, prestar o seu depoimento com relação a esse quadro
em que nos inserimos. É muito difícil para quem entra na univer-
sidade com 17 anos, 16 anos, muitas vezes quase uma criança
recém-saída da adolescência, encarar, na vida real, o que vem a
ser o seu dia-a-dia, como advogado, como estudante, como
servidor público, como Juiz; a realidade que nos é apresentada
no Judiciário de Pernambuco e, por tabela, no Judiciário Brasileiro.
É triste poder observar o quanto os valores que deveriam ser
cultivados na universidade são desde logo  colocados em segundo
plano e a prática da pragmática dos Tribunais é feita, é elencada,
é erigida à primeira categoria e desde logo se esquece na
universidade quais os valores que deveriam prevalecer. E é na
pessoa de um magistrado como o Dr. José Viana Ulisses Filho que
os estudantes e também aqueles que podem ter a oportunidade
de trabalhar com ele, têm a esperança de que algo ainda é
possível, de que uma magistratura séria e um direito que se
contraponha, como colocou o Presidente da AMB, ao que está
posto, ainda  pode ser concretizado. E é em busca desses ideais
que temos nos inspirado e que temos feito o trabalho na vara como
servidor, mas também como futuro operador do direito que quer
construir uma realidade diferenciada e que precisa, mais do que
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nunca, de exemplos como estes na Magistratura. Um operador
do direito que  tenha a possibilidade de um dia tornar o direito,
tornar a aplicação deste grande instrumento de controle social,
uma verdade que possa aproximar os Brasis: o Brasil dos mais
justos e o Brasil dos mais injustos, o Brasil dos que têm e dos  que
não têm; quer dizer, para que o Direito possa, mais uma vez,  se
constituir e se firmar como um instrumento não de dominação,
mas de libertação. Muito obrigado.

Vereador Marcelo Santa Cruz

– Boa noite a todos e a todas, não vamos nos pronunciar
enquanto vereador, mas enquanto advogado participante da rede
dos advogados populares, das ONGs aqui no Estado de Pernambuco
e gostaríamos de faze-lo, não como amigo de Viana há mais de 20
anos, desde quando era procurador do Município de Olinda, mas
em nome de toda a transformação que é necessária ocorrer no
Poder Judiciário. E esta manifestação, hoje, este ato, talvez seja o
primeiro aqui da Magistratura de Pernambuco, abrindo-se para a
sociedade, e é importante que se fortaleça o movimento pela ética
no judiciário, um movimento pela ética na política, um movimento
pela sociedade mais justa e, como bem disse a proposta do Juiz
Desembargador do Rio Grande do Sul, é através justamente desses
juízes, juízes que pensam, juízes que criticam, juízes que sonham
com uma sociedade mais justa, mais humanitária que vamos
construir um novo País. E este novo País começou a ser construído
na última eleição, quando foram derrotadas as forças conser-
vadores e emblematicamente o povo brasileiro, numa demonstra-
ção de democracia e de liberdade, elegeu um trabalhador, um
operário, um homem que saiu de Pernambuco expulso pela seca
e pela fome. Chegando a São Paulo tornou-se uma liderança
operária dos trabalhadores, depois uma liderança política na
América Latina e agora é Presidente da República. Estamos na
época dos Silvas, vamos juntar justamente, fazer com que a senzala
ocupe o casarão e transformar esta sociedade, fazendo um país
mais justo com o apoio de uma magistratura participante.
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Juiz Mozart Valadares
– Presidente da Amepe –

– Gostaríamos de registrar a presença do ex-secretário de
justiça, ex-procurador geral do Estado e ex-procurador do muni-
cípio de Olinda, Izael Nóbrega, que nos honra com a sua presença.
O Dr. Vicente Roque parece que gostaria de fazer uma saudação.

Advogado Vicente Roque

– Boa noite a todos! Excelentíssimos membros da mesa,
na pessoa de Ulisses, o homenageado. Queremos retificar pri-
meiro, presidente Mozart, que estamos atualmente na vice-
presidência  da Federação Nacional dos Advogados. Queríamos,
Presidente, dar conhecimento a V.Exa. que aqui em Pernambuco,
onde surgiu o primeiro curso jurídico no Brasil, um grupo de advo-
gados teve a idéia, há três anos, de fazer a primeira vigília cívica,
com jejum, no Mosteiro de São Bento, com o objetivo de chamar
a atenção da categoria dos advogados e da sociedade como um
todo, para a legitimidade do poder, a democratização das institui-
ções dos Partidos Políticos, porque nós não podemos falar em
democracia com esses absurdos.

 Nós, advogados, precisamos urgentemente acelerar as
discussões sobre isso, a  autocrítica, porque a nossa entidade – a
OAB –, a sua gerência administrativa não tem legitimidade, nós
temos o processo de eleição indireta da maneira mais atrasada
possível, nós temos ainda cargos vitalícios, nós temos conselheiros
vitalícios. O maior absurdo são os instrumentos que impedem o
acesso da mulher advogada ao comando das entidades de
advogados, começando pelas seccionais até o Conselho Federal,
pois até hoje não passou ainda a uma mulher o comando do
Conselho Federal. O comando executivo da OAB ainda não
permitiu que uma mulher tivesse acesso ao comando executivo
da entidade. E nas seccionais também não é diferente, nós só temos
um caso no Piauí de uma mulher presidente. E aqui em Pernam-
buco nós tivemos um caso só de um membro da Diretoria
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Executiva. Os conselheiros  estão numa posição diferente, porque
o comando é apenas de 05 membros que comandam a Diretoria
Executiva. E essa preocupação nós temos há muito tempo e
tivemos a felicidade de, através desse movimento,  conseguirmos
pela primeira vez no Quinto Constitucional  fazer um ensaio de
eleição, embora de maneira precária; o Conselho escolhia uns
12 nomes,  para depois serem votados por advogados.

 Mas de qualquer maneira foi o início e esse ano nós conti-
nuamos com a vigília cívica, com o jejum e lá esteve presente
esse extraordinário seguimento da Magistratura Pernambucana,
esteve presente discutindo exatamente a democratização das
instituições e por que não a nossa. Nós não podemos continuar
falando e cobrando democracia e liberdade na casa dos outros e
estarmos ainda dando péssimo exemplo de ter conselheiro vitalício
com direito a voz e a voto. Outro absurdo é um jovem que termina
a faculdade poder ser magistrado, procurador da república, depu-
tado federal e estadual e exercer, enfim, quase todos os cargos e
não poder ser conselheiro da Ordem; é outro absurdo que atenta
contra os princípios democráticos. Então,  aproveitamos para pedir
a todos os companheiros, todos os advogados que estão presentes
que reflitam nisso, não vamos esperar que de fora venha  a provo-
cação dessa discussão. Nós temos que fazer a autocrítica e imedia-
tamente buscar os mecanismos de libertação. Nós precisamos de
nos juntar aos melhores seguimentos da sociedade, até porque
nós não temos conhecimento de nenhuma sociedade que
prescinda dos seus magistrados dignos, de seus advogados. Muito
obrigado.

Juiz  Mozart Valadares
– Presidente da Amepe –

Vamos ouvir a palavra do Ministério Público do Trabalho,
na pessoa do Dr. Morse Lira.
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Dr. Morse Lira
 – Procurador  do Trabalho –

– Amigo Viana, meus Senhores, minhas Senhoras! Estamos
aqui em nome do Ministério Público do Trabalho para hipotecar
a nossa solidariedade ao Juiz Viana, torcendo com a esperança
de que a injustiça  da qual você é vítima, seja o mais depressa
possível reparada, e nesse sentido são os nossos votos de  que o
Tribunal de Justiça de Pernambuco se sensibilize com as
manifestações que foram produzidas nesta noite; que honrem as
respectivas togas e promovam o Juiz Viana. Muito obrigado.

Juiz Mozart Valadares
– Presidente da Amepe –

Gustavo é Procurador e Professor da Universidade Católica
e agora vai fazer a sua manifestação.

Procurador Gustavo Ferreira

– Da mesma forma que Fabiano  falou em nome de dois
grupos que lidam com Dr. Ulisses,falamos aqui em nome dos
procuradores do município e dos professores da Universidade
Católica de Pernambuco. O profº. Ulisses, no relacionamento com
os professores, sempre teve um posicionamento, sempre teve uma
imagem excelente, tanto do ponto de vista da imagem como
técnico, quer dizer, uma pessoa com uma formação técnica profun-
da, como uma figura humana respeitável e é um professor de uma
responsabilidade inegável  na condução da sua disciplina. Como
Procurador do Município, falamos como alguém que vê diaria-
mente as decisões que Dr. Ulisses toma e a forma como ele conduz
as audiências, como ele conduz os processos. Então, na pessoa
do Dr. Ulisses queremos saudar a todos os juízes que estão há
algum tempo como Juízes Substitutos aqui na Capital e dizer que
esperamos que em um tempo breve, efetivamente, o merecimento
seja considerado, seja interpretado em Pernambuco como
merecimento. Obrigado.
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Dr. Gilberto Marques
– Advogado –

Senhor Presidente, Senhores Juízes e Senhora Desembar-
gadora, somos sempre inquietos e folgamos em ver que hoje
também  o Poder Judiciário começa a apresentar a sua inquietude
e o seu inconformismo diante do fato em discussão, pois antes
apresentava apenas e tão-somente o silêncio. Para falar de Viana,
é assim que nós o chamamos, quando o professor falava  em
Ulisses, nos lembrávamos de outro e com isso fomos muito para
trás na lembrança. E é justamente nesse caminho e nessa viagem
que  vamos nos encontrar com José Viana Ulisses Filho, no começo
de sua carreira profissional, recém-saído da faculdade; tivemos a
oportunidade de conhecê-lo melhor, na Prefeitura de Olinda,
quando éramos o Procurador Geral e Viana trabalhou conosco
na Procuradoria e quando, numa confissão que vem lá de dentro
das nossas lembranças e do nosso orgulho, assinávamos os
pareceres de Viana sem ler e hoje estamos aqui para dizer que a
confiança é a mesma e que quem não seguiu esse caminho de
confiar em V.Exa. com certeza está no caminho errado;  é por isso
que se vê tanta crítica, não apenas por isso, mas por outras coisas
que têm acontecido neste País.

 Meu caro Viana, Senhores Juízes, Senhores Promotores, nós
estamos, a partir da manifestação popular da última eleição, com
um novo tempo anunciado, porque esse tempo começou no
momento em que se jogou de lado o preconceito arraigado nesses
500 anos de colonização e na ação que disso resultou;  come-
çamos, então, a esperar mudanças efetivas e verdadeiras. Essas
mudanças se concretizaram em primeiro lugar com o voto e hoje
começamos com manifestações como essas, com expectativas.
Claro que não se vai mudar uma época de um dia para o outro,
num mandato só, nem apenas com essa conversa, mas sem dúvida
nenhuma é bom  sabermos que do Coque ao Fórum, não apenas
diminuiu o espaço e a distância que os separa, mas parece que a
maneira de se mostrar inconformado, ou seja, o direito de se
inconformar e demonstrar inconformismo começa a tomar conta
do país inteiro, do pobre ao menos pobre, porque os ricos, esses

Amepe_final.pmd 15/3/2007, 14:0330

Preto



Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 2  –  n. 11  –  p.  1–178  –  out.   2006

31

estão de bem com tudo isso que se plantou, que se implantou,
que se cultivou, que se  semeou  e que se está colhendo hoje no
Brasil. Ou seja, nós estamos colhendo violência, medo, rua deserta
de autoridade. Vocês têm um papel muito bonito e é preciso que
essa beleza não fique só na pompa e na liturgia, se manifeste no
dia-a-dia, o dia-a-dia que, com certeza, você sabe fazer muito
bem, Viana.

Juiz Mozart Valadares

 Registramos a presença da professora e vereadora de
Olinda - Ceres Figueiredo. Vamos encerrar a participação da
platéia com a palavra do Dr. Francisco, advogado militante da
Justiça do Trabalho.

Francisco Neto
– Advogado –

 Boa noite a todos!  Não iríamos cometer a leviandade de
tratar de outro assunto aqui que não fosse a questão que motivou
este ato. E como ninguém falou aqui de um desagravo maior à
Viana, que foi nosso contemporâneo de faculdade, que é a
perspectiva de futuro Ministro do Supremo Tribunal Federal, quere-
mos dizer que como também não encaminhamos nosso nome,
não faz parte do nosso ego. Somos Presidente da Associação dos
Advogados Trabalhistas de Pernambuco e nessa condição quere-
mos dizer aqui que enquanto formos Presidente da Associação,
subscreveremos a indicação de Ulisses Viana para Ministro do
Supremo Tribunal Federal como um desagravo do que ocorre e
como um desagravo daquilo de que ele é vítima,  bem como os
demais juízes substitutos da Justiça Comum.
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Juiz Mozart Valadares

 Queremos pedir ao nosso nobre amigo Chico, como é
carinhosamente conhecido, desculpas pela omissão ao cargo que
ele exerce. Nós vamos encerrar e logo após o encerramento  temos
um coquetel e  queremos pedir a todos que se sirvam à vontade.
Queremos, ainda, dizer algumas palavras sobre o homenageado,
aquele que é um referencial não só para a magistratura do Estado
como para estudantes do Direito e Professores. Viana é uma figura,
como Juiz de Direito, que orgulha e eleva a magistratura Pernam-
bucana. Talvez se Viana tivesse a fragilidade em seus princípios,
talvez se ele se submetesse a algumas posturas que nós tanto
condenamos e denunciamos, hoje, com certeza, estaria numa po-
sição mais privilegiada na magistratura de Pernambuco. Mas temos
certeza absoluta de que Viana continuará com esse seu censo
crítico, com o objetivo único e exclusivo de melhorar o conceito
do Poder Judiciário perante a sociedade. Nós, pernambucanos,
juízes de Pernambuco, principalmente da justiça comum, nos
orgulhamos muito do colega Ulisses Viana;  é como Gilberto Gon-
dim disse: é um formador de opinião, é um referencial.   Quando
Viana fala, quando ele expõe suas idéias, todo mundo pára para
ouvir, mesmo aqueles que não concordam, mesmo aqueles que
não comungam dos mesmos ideais. A falta da sua titularidade não
tira o brilho da sua carreira e da sua conduta como cidadão e
como magistrado. A você, Ulisses, nosso abraço pessoal e quere-
mos dizer do orgulho e da alegria que temos em tê-lo como colega
e amigo.
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Termo de Compromisso firmado por
Juízes Substitutos da Capital

Os Juízes de Direito Substitutos da Capital, que ora
subscrevem o presente, preocupados com a falta de uma maior
objetividade nos critérios de remoção, com destaque para o art.
4º da Resolução nº 97/98, resolvem firmar o compromisso de não
fazer a inscrição no edital que vier a ser publicado, a não ser aquele
que figure como mais antigo na respectiva lista,  até que o Tribunal
de Justiça do Estado de Pernambuco estabeleça regras claras,
detalhadas, absolutamente desprovidas de subjetividade para
aferição e observância do tão almejado interesse público.

 Acreditam que, assim procedendo, contribuirão para o
fortalecimento de uma cultura voltada à preservação de valores
éticos, desestimulando a iniciativa de visitas, aos integrantes dessa
Corte, no intuito de obter votos para alcançar a aludida remoção,
fato que, certamente, para os desembargadores fiéis aos ideais de
justiça e comprometidos com a moralidade, provoca inegável
constrangimento.

Fica, de logo, registrado que o teor do presente termo será
levado ao conhecimento do Presidente do Tribunal de Justiça deste
Estado e demais membros da Corte.

Recife, 26 de abril de 2001.

* ABELARDO TADEU DA SILVA SANTOS
* ADEILDO LEMOS DE SÁ CRUZ
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* ALBERTO FLÁVIO BARROS PATRIOTA
* ALEXANDRE FREIRE PIMENTEL
* ANDRÉ VICENTE PIRES ROSA
* • ANDREA EPAMINONDAS TENÓRIO DE BRITO
ANGELA CRISTINA DE NORÕES LINS CAVALCANTE
ANTÔNIO CARLOS ALVES DA SILVA
* ANTÔNIO FRANCISCO CINTRA
* CARLOS ALBERTO BERRIEL PESSANHA
CARLOS FREDERICO GONÇALVES DE MORAES
* CARLOS MAGNO CYSNEIROS SAMPAIO
* CATIA LUCIENE LARANJEIRA DE SÁ SAMPAIO
* • CÍCERO BITTENCOURT DE MAGALHÃES
CRISTÓVÃO TENÓRIO DE ALMEIDA
* DARIO RODRIGUES LEITE DE OLIVEIRA
DÉLIO LUSTOSA CANTARELLI
* DEMÓCRITO RAMOS REINALDO FILHO
DORGIVAL SOARES DE SOUZA
* EDUARDO GUILLIOD MARANHÃO
* ELIANE DOS SANTOS MENDES MASCARENHAS
ELIO BRAZ MENDES
* EMANOEL BONFIM CARNEIRO AMARAL FILHO
EVANILDO COELHO DE ARAÚJO FILHO
ÉVIO MARQUES DA SILVA
FÁBIO EUGÊNIO DANTAS DE OLIVEIRA LIMA
* • FLÁVIO AUGUSTO FONTES DE LIMA
* GABRIEL DE OLIVEIRA CAVALCANTI FILHO
HONÓRIO GOMES DO REGO FILHO
HUMBERTO COSTA VASCONCELOS JÚNIOR
ISAIAS ANDRADE LINS NETO
JOÃO BATISTA LUSTOSA DA COSTA
JOÃO JOSÉ ROCHA TARGINO
JOÃO MAURÍCIO GUEDES ALCOFORADO
JORGE AMÉRICO PEREIRA DE LIRA
* JORGE LUIZ DOS SANTOS HENRIQUES
* JOSÉ JORGE DE AMORIM
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JOSÉ NUNES SIQUEIRA
* JOSÉ SEVERINO BARBOSA
* JOSÉ VIANA ULISSES FILHO
* JOSUÉ ANTÔNIO FONSECA DE SENA
* LÚCIO GRASSI DE GOUVEIA
LUIZ CAVALCANTE FILHO
* LUIZ MÁRIO DE GOES MOUTINHO
MARCELO RUSSEL VANDERLEY
* MARCOS ANTÔNIO NERY DE AZEVEDO
* MARIA AURY ALEXANDRE
* MARIA BETÂNIA BELTRÃO GONDIM
* MARIA ROSA  VIEIRA SANTOS
PAULA MARIA MALTA TEIXEIRA DO REGO
PAULO DE OLIVEIRA MENEZES
PAULO TORRES PEREIRA DA SILVA
PAULO VITOR VASCONCELOS DE ALMEIDA
PEDRO ODILON DE ALENCAR LUZ
RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO
RICARDO PESSOA DOS SANTOS
* ROMÃO ULISSES SAMPAIO
* SAULO SEBASTIÃO DE OLIVEIRA FREIRE
* SÉRGIO JOSÉ VIEIRA LOPES
VALÉRIA RÚBIA SILVA DUARTE
VALÉRIA BEZERRA PEREIRA VANDERLEY
* VIRGÍNIA GONDIM DANTAS RODRIGUES

* Subscreveram o Termo de Compromisso
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Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal
de Justiça do Estado de Pernambuco

A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO – AMEPE, vem, respeitosamente, por seu presidente
ao final assinado, expor e requerer a Vossa Excelência o seguinte:

Em 30 de maio do corrente ano, foi publicada, no Diário
oficial do Estado, a Resolução nº 151/2001 que revogou o § 2º do
art. 12 do Regimento Interno desse Egrégio Tribunal, assim como
deu nova redação aos arts. 4º e 5º da Resolução nº 97, de 28 de
maio de 1998.

Quanto à modificação do Regimento Interno dessa Colenda
Corte, não discutida no presente requerimento, suprimiu-se a
exigência de, antes da composição da lista para a escolha de novos
desembargadores, apreciar os nomes remanescentes da lista
anterior. Segundo referência constante na própria Resolução nº
151/2001, a supressão decorreu de decisão cautelar proferida pelo
Excelso Pretório em Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIn
nº 2307-PE), que já havia suspendido o dispositivo.

Já quanto à modificação da Resolução nº 97/98, retirando-se
os critérios para a remoção dos juízes de direito, decorre de
deliberação do Plenário desse E. Tribunal, em 23 de abril de 2001.

Naquela sessão do Plenário dessa E. Corte, os eminentes
Desembargadores decidiram eliminar os critérios de antiguidade
e merecimento previstos na referida Resolução nº 97/98, para a

Requerimento da Amepe para o
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

sobre a remoção de magistrados
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remoção dos juízes de direito, na mesma Entrância, considerando
inconstitucionais tais critérios, em função da existência de decisão
do Supremo Tribunal Federal, considerando inconstitucional
dispositivo similar presente na Lei Complementar nº 77/
12.01.1993, do Estado de Santa Catarina.

Ocorre que, com a devida vênia dos ilustres Desem-
bargadores que participaram da referida sessão plenária, em 23
de abril do corrente ano, não há nenhuma inconstitucionalidade
na fixação de critérios objetivos para a remoção dos magistrados,
à semelhança dos critérios constitucionalmente previstos para a
sua promoção (art. 93, II da CF/88).

Com efeito, examinando-se a íntegra do acórdão e votos
proferidos na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1682-8/
SX, cópias em anexo, tomada como fundamento para a
modificação da Resolução nº 97/98 pelo Exmo. Desembargador
Jones Figueiredo, verifica-se que a inconstitucionalidade ali
declarada foi meramente formal, ou seja, não foi analisada a
pertinência dos critérios de remoção perante a Constituição,
mas apenas foi considerada inconstitucional a fixação de tais
critérios pela Assembléia Legislativa, quando a lei de organi-
zação judiciária é de iniciativa do Poder Judiciário. Eviden-
temente, não sendo previstos, no projeto enviado pelo Tribunal
de Justiça de Santa Catarina, os critérios que balizaram as
remoções, não era possível, através de emenda parlamentar,
enxertar tal ou qual critério, cerceando a competência plena
do Tribunal.

Todavia, quando é o próprio Tribunal de Justiça que se
autolimita, como ocorreu com a edição da citada Resolução nº
97/98 (arts. 4º e 5º), não há qualquer inconstitucionalidade. Aliás,
esse foi o entendimento expressado pelo Douto Desembargador
Dário Rocha, quando afirmou, naquela mesma sessão plenária
(23.04.2001):

“…na minha opinião, representa apenas o
estabelecimento de critérios regimentais, uma
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renúncia do Tribunal, à discricionariedade ampla
e à submissão por decisão do próprio Tribunal a
dois critérios, isso não tem inconstitucionalidade
nenhuma, isso é norma de validade intra buras [sic]
interna corporis, não tem absolutamente incons-
titucionalidade nisso, isso não fere coisa ne-
nhuma, é apenas uma renúncia à discriciona-
riedade ampla e a fixação de um critério entre nós,
nós obedecemos a esse critério e pronto, porque
poderíamos obedecer até mesmos se não estivesse
escrito.”

Ao defender a inconstitucionalidade, o Exmo. Desembar-
gador Napoleão Tavares, aparteando o Desembargador Dário
Rocha, insistiu que tal limitação somente poderia estar prevista
em lei, daí a “flagrante inconstitucionalidade”. Diante de tal
afirmação, o Desembargador Dário Rocha rendeu-se ao ponto
de vista da análise talvez posterior a esta análise mais acurada da
existência ou não de inconstitucionalidade, o que não me parece
apesar das observações, nesse momento pelo menos.

Com efeito, nenhuma inconstitucionalidade existe na fixação
dos critérios para a remoção de juízes, em virtude desses mesmos
critérios terem sido fixados por essa Colenda Corte, que tem
competência para se autolimitar, desde que não prejudique
terceiros, o que não é o caso.

Todavia, mesmo que se considere a possibilidade desse
E. Tribunal de Justiça alterar a Resolução nº 97/98, que, de
forma salutar, previa critérios objetivos para a remoção dos
juízes, mister é reconhecer que a remoção de juízes não pode
nem deve ser feita sem a observância de critérios objetivos,
sejam quais forem.

Portanto, estabelecer a remoção “pura e simples”, a bem do
“interesse público”, fere a moralidade e a razoabilidade que devem
nortear os atos administrativos. Ademais, não permite, demo-
craticamente, que os magistrados partam em igualdade de
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condições objetivas para a disputa pelo cargo, pois sempre haverá
insegurança e incerteza sobre qual critério levará o Tribunal a
escolher este ou aquele magistrado.

Como é crucial, o conceito de “interesse público” é dema-
siado vago e pode servir para acolher saudáveis intenções e,
também, para justificar perseguições e preterições injustificáveis,
o que não se pode admitir.

Sem dúvida, a revogação dos critérios fixados pela Resolução
nº 97/98, sem que nenhum outro fosse estipulado, representa um
retrocesso nefasto no provimento dos cargos da magistratura. Se
os critérios de antiguidade e merecimento, que são constitu-
cionalmente determinantes para a promoção, não atendem à
conveniência do interesse público ou desse E. Tribunal, há que
se fixar outros critérios, sempre objetivos, a bem da segurança
jurídica, permitindo que qualquer magistrado possa ter deferido
requerimento de remoção.

Na verdade, submeter ao manto do “interesse público” a
remoção a pedido dos juízes é dar margem a casuísmos e arbitra-
riedades, porquanto, em tese, todos os magistrados, ingressos que
foram na carreira por concurso público, detêm a legitimidade e a
competência para exercerem a sua função em qualquer das varas
e comarcas do Estado.

A remoção compulsória, esta sim, é de ser sempre feita em
função do interesse público, conforme disposição do art. 93, VIII
da CF/88: “o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do
magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão por voto
de dois terços do respectivo tribunal, assegurada ampla defesa”.

Nesses casos, o interesse público há de ser objetivamente
demonstrado, assegurando-se ao interessado a ampla defesa, eis
que a remoção assemelha-se a uma punição, porquanto é imposta
ao magistrado, sem que ele possa rejeitá-la.
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Absolutamente distinta é a previsão de remoção a pedido
do juiz. Esta, que somente se dá quando existe a vacância de um
cargo, deve necessariamente ser feita segundo critérios objetivos,
a fim de que todos os juízes que se candidatem àquele cargo
possam a ele ter acesso, desde que preencham as condições
objetivamente estipuladas.

Por todo o exposto requer-se o encaminhamento das
presentes razões ao Plenário desse Colendo Tribunal, a fim de
que os eminentes Desembargadores reapreciem a questão e
revigorem os dispositivos da Resolução nº 97/98 revogados pela
Resolução nº 151/2001, para que sejam novamente estabelecidos
os critérios de antiguidade e merecimento para a apreciação dos
pedidos de remoção. Caso não seja este o entendimento desse E.
Tribunal, requer-se a fixação de novos critérios, sempre levando
em consideração as condições objetivas do exercício da magis-
tratura, a fim de balizarem o procedimento de remoção a pedido
dos juízes de direito.

Requer-se ainda, antes da apreciação do presente reque-
rimento pelo Pleno Tribunal, que seja suspenso o julgamento dos
editais de remoção já publicados.

Pede Deferimento.

Recife, 18 de setembro de 2001

Mozart Valadares PiresMozart Valadares PiresMozart Valadares PiresMozart Valadares PiresMozart Valadares Pires
Presidente
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ESTADO DE PERNAMBUCO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA E
REGIMENTO INTERNO

PARECER

Foi trazido para apreciação desta Comissão Expediente da
Associação dos Magistrados que pretende ver revigorados os
dispositivos da Resolução 97/98, que estabeleciam como
critérios para a remoção de magistrados a antiguidade e o
merecimento.

Alega a Associação que a decisão do Pleno deste Tribunal
que revogou aqueles dispositivos foi orientada por declaração de
inconstitucionalidade desses critérios, pela Adin nº 1682-8/SC, e
que esta declaração foi meramente formal pelo fato da iniciativa
ter partido da Assembléia Legislativa daquele estado, o que gerou
cerceamento da competência do TJ de Santa Catarina.

Entende esta Comissão que, embora tenha sido referida
quando da discussão da supracitada decisão, a Adin 1682-8/SC
não serviu nem serve de norte àquela decisão, já que fora do
texto constitucional ou, no máximo, da Lei Orgânica da Magis-
tratura, é impossível tratar-se de remoção por esta ou aquela
modalidade.

Parecer da Comissão de Organização
Judiciária e Regimento Interno sobre a

remoção de magistrados
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Quando o legislador constituinte pretendeu tratar de
promoção e acesso por antiguidade e merecimento assim o fez
(art. 93, II e III).

Portanto, se a remoção não foi objeto de consideração por
modalidade qualquer, há de entender-se que não pode o
legislador estadual, tampouco os Tribunais, por Resolução, tratar
da matéria.

Além disso, havendo, como há, Lei Orgânica da Magistra-
tura nacional, não é possível que regimentos internos substituam
lei Nacional, regulando remoção de magistrado suplemen-
tarmente.

Este Tribunal, com a malfadada Resolução, em tempo
revogada, “teria praticado, de modo indevido, um ato, que na
realidade – tendo-se presente o que dispõe o art. 93, caput, da
Carta Política – só poderia emergir de fonte constitucionalmente
qualificada, vale dizer, de fonte situada no plano institucional do
Poder Legislativo da União, pois apenas ao Congresso Nacional
compete dispor, em lei complementar, mediante iniciativa
exclusiva do Supremo Tribunal Federal, sobre as normas gerais
definidoras do procedimento de acesso aos Tribunais de justiça,
observados as diretrizes estabelecidas no art. 93, II, da Constituição
da República”, no dizer do Ministro Celso Melo, na ADIN nº
23071, Pernambuco.

Trata-se, pelo exposto, de matéria sujeita à reserva legal,
quando muito, desde que a Constituição Federal traçou limites
ao determinar que lei complementar, de iniciativa do Supremo
Tribunal Federal, observe os princípios que enumera nos incisos
do art. 93, e dentre esses princípios não se inclui remoção por
antiguidade e merecimento.

O que havia na vigência da dita Resolução era uma
“prática de comportamento caracterizador de usurpação da
competência legislativa outorgada ao Congresso Nacional e
de desrespeito frontal à cláusula de reserva constitucional de
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lei complementar”, na dicção do ministro Celso de Melo, na
mesma ADIN.

Há então reserva de lei “quando a Constituição prescreve
que o regimento jurídico de determinada matéria seja regulado
por lei e só por lei, com exclusão de outras fontes normativas”, no
dizer e J.J.  Gomes Canotilho, citado pelo preclaro ministro, na
mesma decisão.

Em arremate, lê-se naquela decisão: “O Supremo Tribunal
Federal, por mais de uma vez, já advertiu que o princípio da
reserva constitucional de lei complementar – que submete ao seu
domínio, a regulação de matérias indicadas no art. 93 da Carta
Política – tem o condão de inibir o exercício, pelos Tribunais, de
sua competência regimental na autônoma disciplinação de
idêntico tema (RTJ 154/810, Rel. Min. Celso de Melo – RTJ 163/
809, Rel. Min. Octávio Galloti – ADIN 1422-RJ, Ref. Min. Limar
Galvão, DJH de 12/11/99, Vg)”.

Por tudo isso, entende esta Comissão que deve ser mantida
decisão anterior, isto é, a Resolução 151/2001, que revogou os
dispositivos da Resolução 97/98, que tratava desta matéria e, via
de conseqüência, indeferir o pedido da Associação.

Recife, 29 de outubro de 2001

José Napoleão Tavares de OliveiraJosé Napoleão Tavares de OliveiraJosé Napoleão Tavares de OliveiraJosé Napoleão Tavares de OliveiraJosé Napoleão Tavares de Oliveira

Joaquim Rodrigues de CastroJoaquim Rodrigues de CastroJoaquim Rodrigues de CastroJoaquim Rodrigues de CastroJoaquim Rodrigues de Castro

Nelson Santiago ReisNelson Santiago ReisNelson Santiago ReisNelson Santiago ReisNelson Santiago Reis
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Algumas considerações

A remoção voluntária de juízes encontra-se regulada na Lei
Orgânica da Magistratura Nacional, no Código de Organização
Judiciária e no Regimento Interno desta casa.

A decisão sobre a matéria ora discutida exige análise dos
dispositivos disciplinadores da matéria.

Leio-os para os Senhores.

Na Lei Orgânica da Magistratura a remoção voluntária é
prevista, juntamente com as demais formas de provimento
derivado, no Capítulo III, arts. 80 e 81, que dispõem in verbis:

“Art. 80. A lei regulará o processo de promoção,
prescrevendo a observância dos critérios de antigui-
dade e de merecimento, alternadamente, e o da
indicação dos candidatos à promoção por mereci-
mento, em lista tríplice, sempre que possível.
§ 1º - Na Justiça dos Estados:
I – omissis
II – para efeito da composição da lista tríplice, o
merecimento será apurado na entrância e aferido com
prevalência de critérios de ordem objetiva, na forma
do Regulamento baixado pelo Tribunal de Justiça,
tendo-se em conta a conduta do juiz, sua operosidade

Voto vista do Des. Geraldo Og Niceas
Marques Fernandes sobre a

remoção voluntária de magistrados
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no exercício do cargo, número de vezes que tenha
figurado na lista, tanto para entrância a prover, como
para as anteriores, bem como o aproveitamento em
cursos de aperfeiçoamento;
III – omissis
IV – omissis

Art. 81 – Na Magistratura de carreira dos Estados, ao
provimento inicial e à promoção por merecimento
precederá a remoção.
§1º A remoção far-se-á mediante escolha do Poder
Executivo, sempre que possível, de nome constante
de lista tríplice, organizada pelo Tribunal de Justiça e
contendo os nomes dos candidatos com mais de dois
anos de efetivo exercício na entrância.
§2º - omissis”

Como é possível verificar, a LOMAN estatuiu critérios
específicos para a promoção, silenciando acerca do critério a ser
adotado para a remoção.

O COJ, de seu turno, ao disciplinar no Capítulo V a remoção
voluntária e a permuta, determinou:

Art. 214. As remoções voluntárias serão apreciadas
pelo Conselho de Justiça e efetivadas mediante ato da
Chefia do Poder Executivo.
Art. 218 – Em seguida, serão os requerimentos
encaminhados ao Conselho de Justiça, que emitirá
parecer a respeito, tendo em vista a CONVENIÊNCIA
OU NÃO DA REMOÇÃO para o serviço judiciário.
Parágrafo único – Com o parecer do Conselho de
Justiça, serão os pedidos de remoção encaminhados à
Chefia do Poder Executivo”.

Assim, parece-me que, à míngua de critério especificamente
determinado para a remoção pela LOMAN (Lei Complementar
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Federal), o Código de Organização Judiciária do Estado de
Pernambuco fixou o critério da conveniência da administração.
Significa dizer: a escolha do magistrado a ser removido para
determinada vaga deve, segundo o regime estatuído pelo COJ (Lei
Complementar Estadual), recair sobre aquele que melhor atenda
às finalidades públicas de preenchimento da vaga, que deverá
ser identificado segundo a apreciação discricionária da
administração.

Com a promulgação da Constituição da República de
1988, que consagrou a autonomia do Poder Judiciário, as
promoções e remoções de magistrado passaram a integrar a
competência do próprio Poder Judiciário e não mais do Chefe
do Poder Executivo como previam a LOMAN e o COJ, mas, afora
isso, na sua essência, os institutos não sofreram modificações
substanciais.

No capítulo III, do título IV, quando trata do Poder Judiciário,
diz a Carta Magna que o Estatuto da Magistratura será fixado através
de Lei Complementar (art. 93, caput, CF), estabelecendo o prin-
cípio da promoção de entrância para entrância, alternadamente,
por antiguidade e merecimento (art. 93, II CF) e fixandos critérios
da presteza e segurança no exercício da jurisdição e de freqüência
e aproveitamento em cursos de aperfeiçoamento, para aferição
do merecimento. E quanto à remoção voluntária seguiu a
Constituição Federal no mesmo sentido da LOMAN, abstendo-se
de adotar qualquer critério.

Cuido que, com o silêncio da Constituição Federal a respeito
dos critérios a serem adotados na remoção voluntária, admite-se
o critério da conveniência fixado no COJ, instrumento legal que,
assim como a LOMAN, foi recepcionado pela nova ordem
constitucional, salvo quando com ela conflitar, como já decidiram
reiteradamente os nossos Tribunais.

Corroborando tal entendimento, o Regimento Interno desta
casa, ao instituir a competência para decidir acerca da remoção
voluntária de juízes estatui:
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“Art. 21: Compete ao Tribunal Pleno
...............................................................................

XVII – decidir, por maioria simples, sobre a CONVEN-
IÊNCIA da remoção voluntária de juízes”.

Diante do silêncio do texto constitucional e das prescrições
legais e regimentais, a conclusão que se me afigura mais acertada
é a de que a adoção, seja do critério da conveniência da
Administração, seja dos critérios de antiguidade e merecimento,
para a remoção voluntária, harmonizam-se com a ordem
constitucional e mesmo com a LOMAN, que deixaram a matéria
à regulamentação estadual. Com efeito, a interpretação moderna
do Direito Constitucional é a de que aquilo que não é constitu-
cionalmente vedado, ainda que de forma implícita, pode ser
estabelecido por lei, ou ainda, é válido e eficaz o texto infracons-
titucional que não se choca com os princípios constitucionais.

No Estado de Pernambuco, no entanto, o COJ estabeleceu
como critério para a remoção voluntária o da conveniência.

Identificado ser o da conveniência administrativa o critério
adotado pela ordem legal estadual para a efetivação da remoção
voluntária, resta saber se a fixação pelo próprio Tribunal, median-
te resolução de critérios outros para a remoção voluntária, fere o
Código de Organização Judiciária, ou se, ao contrário, com-
patibiliza-se com o adotado, representando autolimitação do
Tribunal, vale dizer renúncia à sua discricionariedade ampla, com
submissão a critérios objetivos, como os da antiguidade e do
merecimento, já estabelecidos constitucional e legalmente para a
promoção.

Cuido que a escolha do juiz a ser removido pelo critério da
conveniência não pode ser objeto de renúncia por parte do
Tribunal. Ao adotá-lo, a ordem jurídica não concedeu ao Tribunal
uma mera faculdade, um poder simplesmente, estabeleceu sim
um poder-dever, segundo o qual o Tribunal deve não remover
qualquer juiz, a seu bel-prazer, mas sim, o juiz que melhor se
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enquadre nas especificações da vaga a ser ocupada. A escolha
deve se dar não em face de simpatias ou antipatias eventuais,
mas ser orientada pelas finalidades públicas, pelo interesse
público.

E a identificação do juiz com o perfil mais adequado para
cada vara somente é possível através da análise dos perfis dos
requerentes, obtida através de acompanhamento de sua atuação
durante o período de atividade judicante.

Quanto a este aspecto, valiosa é a ponderação de Célio Borja
ao comentar o art. 81, 5, 1º, da LOMAN:

“Há varas que exigem comprovado zelo pela coisa
pública, como as de Fazenda, na qual tramitam ações
de desapropriação, executivos fiscais, pretensões de
funcionários públicos, ações contra o estado e autar-
quia, etc,; Varas como as de Família e de Menores nas
quais o juiz necessita estar revestido de particulares
dotes de sensibilidade, paciência e poder de persuasão;
Varas de Execuções Criminais, para as quais o juiz deve
ser dotado de excepcional capacidade de organização;
Varas que cuidam de interesse de menores e de
ausentes, nas quais o rigor e a meticulosidade do juiz
devem ser mais instantes; Varas de volumoso número
de processos, como as de Acidentes, para as quais deve
ter demonstrado uma operosidade acima do comum
e finalmente Varas que pedem estatutos especializados,
como as Criminais, de Falências, de Registros Públicos,
etc.” (LIMA, Paulo C. A.. Lei Orgânica da Magistratura
Nacional – Crítica e Exegese, Edições Trabalhistas S.A,
1979, pp. 206 e 206).

Com efeito, imperativo reconhecer que os critérios da
antiguidade e merecimento podem levar à remoção para
determinada vara de juiz que não seja da conveniência da
administração pública, de forma a restar prejudicado o interesse
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público, considerando que o mais antigo ou o mais operoso pode
não necessariamente ser o magistrado cujo perfil seja o mais
adequado para determinada vara, de família, da fazenda pública,
de execuções penais, ou outra qualquer que esteja a ser provida
pela remoção.

Na verdade, bem de ver que, enquanto a promoção envolve
interesse exclusivo do juiz, por implicar em movimentação na
carreira, a remoção, na maioria das vezes, importa em benefício
para o magistrado (como no caso de remoção nas primeiras e
segundas entrâncias para comarcas mais próximas do centro
territorial afetivo do juiz, ou na terceira entrância quando dirija-se
à titularização), mas não diz apenas respeito à sua situação
funcional.

Com efeito, promoção é, no dizer de Aurélio Buarque de
Holanda, o ato ou efeito de promover, que consiste na elevação
ou ascensão (antônimo de decesso) a cargo ou categoria superior.
Já a remoção opera a mudança de um lugar para outro, revestindo-
se, pois, de cunho meramente territorial, vez que consiste na
transferência do ocupante de determinado cargo de um local para
outro e, logo, não importa em movimentação vertical, mas tão-
somente horizontal.

É intuitivo que a todos os juízes deva ser assegurado, de
forma isonômica e justa, a oportunidade de movimentação na
carreira, ou seja, de ser promovido. Certamente por isso a CF e a
LOMAN determinaram a alternância das promoções, por
antiguidade e merecimento, fixando critérios objetivos para a
aferição deste último.

Promovido a entrância superior, somente pode ser
removido a pedido, em face da garantia da inamovabilidade,
estatuída pela Constituição Federal a fim de garantir à sociedade
a imparcialidade dos julgamentos jurisdicionais. Não se
estabelece para o magistrado, no entanto, direito subjetivo a ser
removido para esta ou aquela Comarca ou Vara, pois nesse caso
não estão envolvidos apenas interesses do juiz, mas também e
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sobremaneira interesses difusos, de toda a sociedade, que é a
destinatária da prestação jurisdicional. Cumpre ao Tribunal,
portanto, zelando pela presteza, celeridade e segurança da
prestação jurisdicional, movimentar horizontalmente os
magistrados, sempre a pedido (salvante as hipóteses de remoção
compulsória), mas observando apenas a conveniência da
Administração da Justiça.

Isso posto, cuido que, no Poder Judiciário do Estado de
Pernambuco, a fixação do critério da conveniência pelo COJ é
legal, ante o silêncio da CF e da LOMAN, como legal também
seria, pelos mesmos fundamentos, caso a Lei Complementar
Estadual estabelecesse para a remoção os mesmos parâmetros
adotados para a promoção. Isso porque, repito, nenhum dos
critérios se choca com a Magna Carta ou com a LOMAN. No
entanto, uma vez que a Lei Complementar Estadual (COJ) elegeu
a conveniência administrativa como critério, não vejo como
modificá-lo, adotando os critérios de antiguidade e merecimento,
por meio de resolução. Somente através de Lei Complementar
Estadual isso seria possível.

Finalmente, cuido que a discussão acerca do tema suscita
um outro questionamento, subliminarmente tangenciado pela
Associação dos Magistrados em seu requerimento, qual seja a da
necessidade de se evitar eventuais casuísmos nas escolhas por
remoção, ante os princípios constitucionais da moralidade, da
impessoalidade, da legalidade e da motivação das decisões
jurisdicionais e administrativas do Poder Judiciário.

Adoto o critério da conveniência administrativa para a
remoção, o interesse público informador da escolha há, por
imperativo constitucional, de ser explicitamente motivado. Vale
dizer, as escolhas dos magistrados a serem removidos (como de
resto daqueles a serem promovidos por merecimento) devem ser
fundamentadas.

Nesse sentido valioso é o estudo de Fábio Medina Osório,
Promotor de Justiça do Ministério Público do Rio Grande do Sul e
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Doutorando em Direito Administrativo na Universidade Complu-
tense de Madrid, Espanha, em artigo intitulado O Princípio Constitu-
cional de Motivação dos Atos Administrativos e sua Aplicabilidade
aos casos de Promoção/Remoção por Merecimento de Magistrados
e Agentes do Ministério Público, no qual pondera a propósito da
votação imotivada e secreta para promoções e remoções.

Para tanto, todavia, exigir-se-ia alteração do nosso Regimento
Interno, que prevê voto secreto para tais escolhas.

Assim é que, considerando a necessidade de aprofundar o
estudo e o debate acerca da motivação de tais decisões, sugiro
que, sem prejuízo da votação dos editais de remoção já publi-
cados, pois que o preenchimento de tais vagas não pode ficar a
esperar o aprofundado estudo que a matéria requer, seja a mesma
submetida à apreciação da Comissão de Jurisprudência e
Publicação, para posterior discussão e votação no Pleno.
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Recife, 10 de dezembro de 2001.
Ao

Professor Dalmo de Abreu Dallari.

Nesta.

REF: REMOÇÃO POR MERECIMENTO E POR
ANTIGUIDADE DOS MAGISTRADOS DE PERNAMBUCO.

Ilustre professor,

Conforme entendimento telefônico faço um breve histórico
dos fatos relativos ao tema em tela e encaminho material necessário.

No ano de 1998 (28/05/1998), o pleno do Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco editou a Resolução 97/98 criando a
remoção por antiguidade e instituindo critérios objetivos para
promoção e remoção por merecimento.

No que tange à remoção por antiguidade, dispunha o artigo
4º da referida Resolução:

“Art. 4º - A promoção e A REMOCÃO far-se-ão, alterna-
damente, por ANTIGUIDADE E MERECIMENTO, observadas as
seguintes normas:

I a III omissis

Carta consulta enviada pela Diretoria da Amepe ao
Professor Dalmo Dalari sobre a remoção por

merecimento e por antiguidade de
magistrado pernambucano
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IV – A antiguidade será apurada na entrância; havendo
empate, terá precedência o juiz mais antigo na carreira, o mais
antigo no serviço público, ou o mais idoso, nessa ordem (art. 51
da Constituição Estadual).

V – Na apuração da antiguidade, o Tribunal de Justiça
somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto de 2/3 (dois
terços) de seus membros, conforme procedimento próprio,
repetindo-se a votação até fixar-se a indicação.

VI – É OBRIGATÓRIA a promoção ou A REMOCÃO do
juiz que figure por três vezes consecutivas, ou cinco alternadas,
EM LISTA DE MERECIMENTO.”

Já em relação a Remoção por merecimento o artigo 5º da
Resolução estabelecia:

“Art. 5º – Para a promoção e REMOCÃO, por MERECI-
MENTO, o Tribunal de Justiça, pela maioria de votos, indicará 3
(três) juízes que houverem obtido melhor votação, considerados,
obrigatoriamente, os critérios previstos no inciso III, do art. 4º, desta
Resolução”.

Com base na resolução 97/98,foi publicado o edital para
provimento da 4ª Vara Cível, por remoção, pelo critério da
antiguidade.

Acontece que um magistrado, Dr. Carlos Moraes, fez um
requerimento administrativo para que o provimento da referida
vara se desse pelo critério de merecimento. Entendia o Juiz que
houve equívoco na alternância dos editais. Em nenhum momento
o requerente argüiu a inconstitucionalidade do critério, porém, o
Desembargador Jones Figueiredo Alves, por ocasião do
julgamento do mencionado pedido, levantou, de ofício, preliminar
de inconstitucionalidade dos artigos 4º e 5º da Resolução 97/98,
que instituiu a remoção por antiguidade e por merecimento,
trazendo como suporte de seus argumentos uma decisão do STF,
que declarou a inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 77,
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de 12-01-93, do Estado de Santa Catarina, que também versava
sobre o mesmo tema, remoção por antiguidade.

O Tribunal de Justiça, acolhendo os argumentos do
Desembargador, na mesma sessão, por unanimidade, reconhe-
ceu a inconstitucionalidade e editou a Resolução 151/01, que
modificou os artigos 4º e 5º da Resolução 97/98, que passaram a
vigorar com os seguintes termos:

“Art. 4º – A promoção (caiu a remoção) far-se-á,
alternadamente, por antiguidade e merecimento, observadas as
seguintes normas:

VI – É obrigatória a promoção (caiu a remoção) do Juiz que
figure por três vezes consecutivas, ou cinco alternadas, em lista
de merecimento:

Art. 5º – Para promoção (caiu a remoção) por merecimento,
o Tribunal de Justiça, por maioria de votos, indicará 3 (três) juízes
que houverem obtido melhor votação, considerados,
obrigatoriamente, os critérios previsto no inciso III, do art. 4º, desta
Resolução”.

A Corte de Justiça do Estado de Pernambuco entendeu que
a Remoção é movimentação horizontal na carreira e, portanto,
deve ser atendido o interesse da administração, em razão do
princípio da eficiência que norteia a administração pública.

A Associação dos Magistrados de Pernambuco localizou as
notas taquigráficas da respectiva sessão de julgamento da ADIM
que serviu de norte para o TJ e verificou que o vício de
inconstitucionalidade ali detectado pela Suprema Corte era de
ordem formal, porque objeto de emenda pelo Poder Legislativo
daquele Estado, em projeto de iniciativa do Tribunal de Justiça
que dizia respeito a outra matéria. Em nenhum momento o STF
declarou a inconstitucionalidade material da Remoção por
Antiguidade.
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O TJPE, atendendo a pedido da associação dos Magistrados,
no sentido de que fossem revigorados os critérios de remoção por
merecimento e por antiguidade, determinou que a Comissão de
Organização Judiciária realizasse estudo sobre a matéria.

A comissão, composta de três (03) Desembargadores, por
maioria de votos, opinou pela inconstitucionalidade da Resolução
97/98 porque nem a Constituição Federal nem a lei Orgânica da
Magistratura, Lei Complementar 35/79, estabelecem a remoção
por antiguidade, não sendo possível ao Tribunal o fazer por
resolução.

No dia 10 do corrente o parecer da comissão foi acolhido
por maioria de dois votos (13 x 11).

Destaque-se que a Remoção no segundo grau se dá pelo
critério de antiguidade, nos termos do Regimento Interno do TJ.

Durante toda a discussão da matéria alguns Desembar-
gadores que votaram pelo restabelecimento da antiguidade
fizeram depoimentos de perseguições por eles vivenciadas ao
longo da carreira em razão da inexistência de critérios para serem
removidos. Esses relatos estão em notas taquigráficas.

Em razão do exposto, faço as seguintes indagações:

A instituição de Remoção Voluntária de Magistrados pelo
critério da antiguidade é matéria reservada à Constituição Federal?

A instituição de Remoção Voluntária de Magistrados pelo
critério da antiguidade é matéria reservada à LOMAN?

Pode o legislador Estadual, em projeto de iniciativa do TJ,
instituir a Remoção Voluntária pelo critério da antiguidade?

Pode o TJ, mediante Resolução, a título de complementar
as disposições constitucionais e da Lei Complementar, instituir a
remoção por antiguidade?

Amepe_final.pmd 15/3/2007, 14:0358

Preto



Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 2  –  n. 11  –  p.  1–178  –  out.   2006

59

A Resolução 97/98, que estabelecia a Remoção Voluntária
pelo critério da antiguidade, conflita com o Código de Organi-
zação Judiciária de Pernambuco?

A Remoção Voluntária, pelo critério de conveniência da
administração sem a explicitação dos requisitos que conduzirem
à escolha de determinado Magistrado, fere os preceitos consti-
tucionais que norteiam a Administração Pública, em especial os
da moralidade e impessoalidade?

A Remoção Voluntária de Magistrado mediante critério de
conveniência da administração há de ser motivada voto a voto?

Afigura-se viável o ajuizamento de Ação Popular, para defesa
da moralidade administrativa, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIII,
da CF/88, com pedido de liminar, na hipótese da Remoção Volun-
tária por conveniência da administração conflitar com os preceitos
constitucionais referidos anteriormente?

Afigura-se viável impetração de Mandado de Segurança,
com pedido de liminar, para preservar direito líquido e certo de
Magistrado mais antigo que o escolhido pelo critério de con-
veniência?

No seu entender, qual o remédio jurídico cabível para o
restabelecimento da Remoção Voluntária pelo critério da
antiguidade?

Quais critérios objetivos poderiam nortear a remoção por
conveniência da administração?

O princípio constitucional da eficiência se “sobreleva” ao
princípio da impessoalidade e da moralidade?

Doutor Dalmo de Abreu Dallari, no dia de hoje encami-
nhamos ao senhor, por SEDEX, dois disquetes com parte do
material necessário ao estudo do tema (Código de Organização
Judiciária do Estado de Pernambuco – consolidado; Resolução

Amepe_final.pmd 15/3/2007, 14:0359

Preto



60

Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 2  –  n. 11  –  p.  1–178  –  out.   2006

97/98 e sua modificação pela Resolução 151/01). Oportunamente
remeteremos material complementar.

Importante destacar a necessidade de prévia explicitação
do preço do seu trabalho.

Por oportuno, esclareço que o julgamento dos editais de
remoção pelo critério de conveniência da administração está
aprazado para próxima segunda-feita, 17/12/2001.

Nesta oportunidade, encaminho parte do Código de
Organização Judiciária relativo à matéria; a resolução que institui
a remoção Voluntária por antiguidade (97/98); a Resolução que
revogou a Remoção Voluntária por antiguidade (151/01); notas
taquigráficas com o pedido de reconsideração feito pela Associa-
ção para restabelecimento do critério de antiguidade e notas
taquigráficas da 1ª  discussão sobre a matéria com o parecer da
Comissão de Organização Judiciária.

Estou providenciando as notas taquigráficas onde a matéria
foi definitivamente decidida.

Ao ensejo, colocamo-nos à sua disposição nos telefones
(081) 34660515 ou 99721084 (Luiz Mário); (081) 32714810 ou
99630711 (Carlos Magno); (081) 32689474 ou 99739038 (Mozart
Valadares – Presidente da AMEPE) e (081) 34419704 (Ulisses
Viana).

Luiz Mário de Góes MoutinhoLuiz Mário de Góes MoutinhoLuiz Mário de Góes MoutinhoLuiz Mário de Góes MoutinhoLuiz Mário de Góes Moutinho
Juiz de Direito
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Recife, 13 de dezembro de 2001

Ofício -2001
Exmo. Sr. Desembargador
MD Presidente do TJPE
Dr. Nildo Nery dos Santos

Sr. Presidente

A Associação dos Magistrados de Pernambuco vem perante
V. Exa. expor e requerer o seguinte:

Por força de decisão da maioria dos membros dessa elevada
corte, tomada em sessão que se realizou no dia 10.12.01, restou
assentado que a remoção de Magistrados far-se-á com base no
critério de conveniência da administração.

Naquela oportunidade afirmou peremptoriamente o ilustre
Des. Og Fernandes:

“Cuido que a escolha do juiz a ser removido pelo
critério da conveniência não pode ser objeto de
renúncia por parte do Tribunal. Ao adotá-lo a ordem
jurídica não concedeu ao Tribunal uma mera
faculdade, poder simplesmente, estabeleceu sim, um
poder-dever, segundo o qual o Tribunal deve não
remover qualquer juiz, a seu bel-prazer, mas sim, o
juiz que melhor se enquadre nas especificações da
vaga a ser ocupada. A escolha deve se dar, não em

Ofício do Presidente da Amepe ao Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco sobre a remoção de magistrados
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face de simpatias ou antipatias eventuais, mas ser
orientada pelas finalidades públicas, pelo interesse
público.

E a identificação do juiz com perfil mais adequado
para cada vara somente é possível através de análise
dos perfis dos requerentes, obtida através de acom-
panhamento de sua atuação durante o período de
atividade judicante.

E mais adiante completou:

Finalmente cuido para que a discussão acerca
do tema suscite um outro questionamento sublimi-
narmente tangenciado pela Associação dos Magis-
trados em seu requerimento, qual seja a necessidade
de se evitar eventuais casuísmos nas escolhas por
remoção, ante os princípios constitucionais da mora-
lidade, impessoalidade, da legalidade e da motivação
das decisões jurisdicionais e administrativas do poder
judiciário.

Adotado o critério da conveniência adminis-
trativa para a remoção, o interesse público informador
da escolha há, por imperativo constitucional, de ser
explicitamente motivado. Vale dizer, as escolhas dos
magistrados a serem removidos (como do resto
daquelas a serem promovidos por merecimento)
devem ser fundamentais.”

 Considerando que a expressão conveniência  administrativa

é por demais abrangente e imprecisa;

Considerando que a conveniência da administração não se
confunde com a conveniência do administrador;

Considerando a necessidade da prévia explicação de quais
aspectos devem ser destacados para aferição do que venha a
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ser conveniência administrativa para efeito de remoção de
magistrados.

Considerando a necessidade da mais ampla divulgação
desses aspectos, até porque devem ser perseguidos por todos que
integram a administração pública;

Considerando os fatos narrados pelos Eminentes Desem-
bargadores Bartolomeu Bueno, Ivonaldo Miranda e Zamir
Fernandes, não contestados por quem quer que seja, e certa-
mente consignados nos registros da referida sessão, noticiando
a prevalência de requisitos pessoais sobre interesse da admi-
nistração pública, quando em outra oportunidade se cuidava da
remoção e promoção de magistrados.

Desembargador  Bartolomeu Bueno

“ O Mestre da Galiléia falava muito por parábolas,
mas ele era filho de Deus e eu sou apenas filho da
Ingazeira. Eu quero contar uma história real para que
todos nós entendamos o que é o princípio da
conveniência aqui no tribunal, ontem, hoje e tenho a
tristeza de saber que amanhã será do mesmo jeito. A
conveniência se dá aqui da seguinte forma: eu era
juiz da comarca de Exu, juntamente com o Desem-
bargador Jovaldo Nunes, que era juiz de ‘Riacho das
Almas’ e outro colega nosso de turma, que faleceu em
Vitória, Ronaldo Notaro que era juiz também numa
cidade do alto Araripe. Eu pedi a remoção para
Riacho das Almas, juntamente com o Desembargador
Jovaldo, e pedi também para São João, juntamente com
o Juiz hoje falecido Ronaldo Notaro. E eu fui chamado
na Presidência, na época o Desembargador Benildes
Ribeiro, e ele me disse com aquele jeito muito peculiar
de falar – meu jovem, eu quero ajudá-lo – ô Desem-
bargador! Fico muito sensibilizado de ser chamado
para isso, o que é que Vossa Excelência quer fazer
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por mim? – e ele disse – eu quero que você desista
de Riacho das Almas e de São João porque é da minha
conveniência trazer o Dr. Jovaldo para Riacho das
Almas e o juiz Ronaldo Notaro para São João. E eu
disse a ele que não desistiria e ele fizesse o que bem
entendesse. Conclusão, é que nunca mais tive uma
remoção, a não ser para Palmeirina porque era o único
inscrito. Essa é a conveniência que nós vamos
encontrar daqui para a frente se não adotarmos pelo
menos um critério mais objetivo, o da antiguidade,
facultando àqueles que têm mérito, que também
venham quando tiver a vaga do merecimento. Era só
esse o esclarecimento que eu queria fazer.

Desembargador  Ivonaldo Miranda

O assunto foi bastante discutido. Restauração
do critério de antiguidade ou critério para remoção de
juízes. Eu ouvi com atenção todos o votos. O desem-
bargador OG frisou bem que remoção é possível
quando há conveniência da administração ou interes-
se público. Correto. A explanação, o seu funda-
mento. Mas se a Loman, a lei que devia regular, exaurir
até os critérios para remoção de magistrados silen-
ciou, eu não posso como não podem os tribunais
normatizarem remoção de magistrados, e diante desse
silêncio da lei orgânica eu atento mais para o aspecto
de que o Tribunal disciplinando, estabelecendo cri-
térios para a remoção, ele vai reparar os atos de injus-
tiça. São 36 anos de magistrado – conveniência da
administração e interesse público eu tenho muito mais
exemplos que não devo citá-los – pelo menos um,
permitam-me. Juiz da comarca de Exu, por coinci-
dência a mesma do Desembargador Bartolomeu –
requeri remoção para 7 comarcas. Essa conveniência
da administração, esse interesse público eu não vi, eu
vi sim conveniência que não é da administração. Foi
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conveniência para favorecimento de certos juízes. Vi
também não interesse público, mas interesse particular,
interesse daqueles que aprenderam a andar em
corredores, a abrir portas de gabinetes, então não
havendo proibição eu não vejo nenhum mal em se
estabelecer critérios para remoção. Se aquele juiz, o
mais antigo no momento, não serve para determinada
vara, nós temos a forma de recusar sua remoção, mas
que a injustiça não continue a ser feita. A injustiça não
fique dominando ainda mais, assim eu vejo esse critério
estabelecido como correto, como certo, logo o meu
voto é acompanhando o entendimento do Desem-
bargador Bartolomeu, com a devida vênia dos Emi-
nentes Desembargadores que entenderam de modo
contrário.

Desembargador  Zamir Fernandes

Senhor Presidente, eu não adentrei nos aspectos
formais da questão. Verifiquei mais uma vez que a
Constituição não proíbe. É permitido, permitido diante
daqueles princípios maiores da realização da justiça.
Sobre esses aspectos da justiça, porquanto nós
estamos aqui para aplicar a justiça. Convêm que a lei
saia das prateleiras e venha tornar-se humana, torna-
se eficaz, no dia-a-dia da convivência das pessoas.
O problema não somente diz respeito ao interesse do
judiciário ou do Poder, mas também àqueles que
participam do Poder, que no caso é o juiz. Há muito
interesse dos Magistrados sobre essa matéria. Por isso
eu entendi muito bem a preocupação da AMEPE em
pedir a apreciação da matéria. Nos idos de 1960 eu
era juiz da comarca de Flores. Eu vou trazer aqui os
exemplos, porque o assunto da conveniência de
promoção, de remoção, deveria ser regulada objetiva-
mente, essa conversa que estamos aqui há dias
discutindo, esse problema é porque não há um critério
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objetivo para a promoção dos Magistrados.
A conveniência, o Desembargador já falou sobre ela,
o Desembargador Ivonaldo, e eu vou dar um exemplo
dessa conveniência do critério por merecimento. Nos
idos de 1960, fazia cinco anos que eu era juiz em
Flores e requeri a remoção para uma Comarca próxima
da Capital. Perdão se eu vou dar o meu exemplo
pessoal, porquanto que dezenas e dezenas de Magis-
trados de Pernambuco conhecem o problema que eu
senti. Na época então pedi remoção para comarca
próxima da capital e meu colega, muito amigo, também
pediu. Consultei a Lei Orgânica da Magistratura. Eu
morava na Comarca com minha família, eu tinha o
trabalho em dia, eu, modéstia à parte, fazia com que o
nome da justiça fosse respeitando na comarca. Meu
colega morava em Boa Viagem, chegava na comarca
na terça-feira à noite e voltava na quinta-feira, no
entanto, o meu colega era amigo de personagem
político de muito prestígio no Recife e o critério foi a
amizade. Ele foi promovido para a comarca e eu não
logrei êxito porque não tinha o merecimento, não havia
critérios objetivos. Anos depois, já no Recife, pleiteei
remoção, passei dois anos e meio numa vara tra-
balhando, a vara estava em dia e eu não tive mere-
cimento. Colega meu conseguiu, entendi que ele era
mais velho que eu e o critério da antiguidade teria
prevalecido. Fui para outra vara, permaneci traba-
lhando com afinco, dessa vez também não tive
merecimento. Outro colega foi porque tinha amizade,
eu fiquei pensando, então o que fazer para conseguir
remoção para uma das varas da capital? Então como,
a maioria dos Desembargadores não me conhecia
pessoalmente, eu não tinha esse  acesso que hoje os
juízes têm ao gabinete dos Desembargadores, como é
que vou ser removido, procurei o meu amigo Jones
Figueiredo, o meu amigo Josias, e disse – olhe, veja se
vocês conseguem eu ser removido para essa comarca
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porque não tem jeito, eu já estou quase desistindo, já
estou triste dessa situação. Quando foi no dia da
votação, então um Desembargador político daqui
telefonou para minha casa – olhe, nós consideramos
que você é um Juiz muito trabalhador, que você é
muito bom, nós promovemos você, nós removemos
você para tal vara, eu fiquei justamente, embora tivesse
conseguido essa remoção, eu fiquei triste porque não
havia um critério objetivo. A conquista na antiguidade
para remoção de juízes para mim é um dos grandes
avanços na realização da justiça, tendo em vista as
injustiças que praticaram nesse critério de remoção de
juízes, por essa razão, senhor Presidente, peço vênia
para acompanhar o voto do eminente Desembar-
gador Bartolomeu Bueno, é o meu voto.

Considerando as Declarações do insigne Des. Dário Rocha,
na sessão que se realizou no dia 12.11.01, que por oportuno trago
a lume:

Desembargador Dário Rocha

Ainda na forma regimental eu quero também
antecipar voto. Entendo eu que se o critério da
antiguidade não é legal ou constitucional, muito menos
é, na prática, o critério de merecimento. Não se aplica
no Tribunal o critério de merecimento. Qualquer um
pode perguntar: qual foi o merecimento de “A”, “B”
ou “C”? Ninguém sabe dizer. Então não está se
aplicando o critério de merecimento. A lei não fala
critério de amizade, a lei não fala em critério disso ou
daquilo, fala em critério de  merecimento, e para aplicar
o critério de merecimento precisava ter critério de
avaliação. Qual é o merecimento, em que consiste esse
merecimento? Como ninguém sabe dizer nós não
estamos aplicando critério de merecimento nenhum.
Nenhum. É uma enganação. Não há nenhum critério,
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deixa-se à cabeça de cada um, deixa-se a critério da
amizade, deixa-se a critério de políticas interna
corporis, ou até, externa corporis. Então é muito mais
inconstitucional o que nós estamos fazendo,
materialmente falando, do que se aplicar o critério
correto. Tão correto que a própria lei já está prevendo,
sob aplausos gerais, tal como eu vi aqui. Além do
mais, a Resolução “151/01”, que foi revogada, já
estava perfeitamente habilitada. O Des. Bartolomeu
falou em Kelsen, basta ler Kelsen um pouquinho para
saber que esta norma à estabeleceu o merecimento,
já estava habilitada. Mesmo que houvesse algum
arranhão a Constituição, ela foi aceita unanimemente,
sem qualquer contestação. Logo ela estava inserta no
ordenamento jurídico pelo princípio da habilitação
normativa. Se nós retornarmos a ela acontecerá a
mesma coisa, rapidamente, que é a habilitação
normativa desta norma que estabeleceu a anti-
guidade.

Então eu tomo por empréstimo os argumentos
do Des. Bartolomeu e voto no sentido de revogar a
Resolução 151 e fazer uma repristinação expressa,
revigorando a Resolução 97/98.

É esse o meu voto.

Senhor Presidente, depois de todos os depoimentos acima
transcritos impõe-se que a votação seja aberta e motivada,
voto a voto, sob pena de frustrar o disposto no inciso X,
do artigo 93 da lei Maior e, portanto, macular de nulidade
insanável a votação. Ademais, a assertiva encontra apoio
no repositório jurisprudencial do STF, como se infere do
anexo voto do Ministro Celso Melo, nos autos da Ação
Direta de Inconstitucionalidade, número 1.303-3, do
Estado de Santa Catarina.
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Por força dos princípios insculpidos no artigo 37 da
Constituição Federal, alusivo à impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, e da regra gizada nos incisos IX e X do
artigo 93 do mencionado Diploma Legal, requer:

1 – a suspensão do julgamento dos editais em curso, até
que sejam previamente definidos os parâmetros a serem
considerados para aferição da conveniência administrativa, para
efeito de remoção e promoção de magistrados;

2 – que tais parâmetros sejam amplamente divulgados;

3 – que se suspenda o julgamento dos editais em curso, seja
de remoção ou promoção, até que se definam os requisitos que
norteiam a conveniência da administração pública, para que sejam
aferidos, de per si, cada um dos candidatos concorrentes.

4 – que os votos sejam abertos e devidamente motivados.
Nestes termos,
Pede deferimento

Airton Mozart Valadares PiresAirton Mozart Valadares PiresAirton Mozart Valadares PiresAirton Mozart Valadares PiresAirton Mozart Valadares Pires
Presidente da AMEPE
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Exmo. Sr.
DR. MOZART VALADARES
M.D. Presidente da Associação dos Magistrado do
Estado de Pernambuco
Rua do Imperador, 207 – Bairro Santo Antônio
50010-240, RECIFE, PE

São Paulo, 22 de dezembro de 2001.

Prezado Dr.Valadares:

Muito honrado pela solicitação de V. Excia., procedi ao
exame dos elementos que me foram encaminhados e elaborei
Parecer sobre as questões que me foram propostas, relativamente
a dúvidas e conflitos de natureza jurídica, envolvendo a Remoção
Voluntária de Juízes, por Antiguidade, no Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco.

Do exame desses elementos, à luz dos preceitos teóricos
relativos ao tema e considerando os princípios e normas
constitucionais e legais aplicáveis à espécie, resultaram as
conclusões que fixei em meu Parecer, que tenho a honra de
transmitir a V.Excia., para seu conhecimento e dos ilustres colegas
que integram a preclara e honrada magistratura pernambucana.

Muito grato por todas as suas gentilezas, fico à inteira
disposição de V.Excia. para o esclarecimento de eventuais
dúvidas, bem como para tudo quanto estiver ao meu alcance,
externando-lhe nesta oportunidade as expressões de meu grande
apreço e de minha especial consideração.

Atenciosamente
Prof. Dr. Dalmo de Abreu DallariProf. Dr. Dalmo de Abreu DallariProf. Dr. Dalmo de Abreu DallariProf. Dr. Dalmo de Abreu DallariProf. Dr. Dalmo de Abreu Dallari

Parecer do Professor Dalmo Dalari sobre a
remoção voluntária de magistrados em resposta a

carta enviada pela diretoria da Amepe
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Parecer sobre
remoção voluntária de Juízes

Dalmo de Abreu Dalari

Consulta:

No ano de 1998, através da Resolução número 97, o
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco instituiu a remoção
voluntária de juízes, subordinada, alternadamente, aos critérios
de antiguidade e merecimento, como ficou expresso nos artigos
4º e 5º daquela Resolução. Os mesmos critérios foram previstos,
nessa Resolução, para a promoção de juízes. Acrescentou-se,
ainda, a regra da obrigatoriedade de promoção ou remoção do
juiz que figurasse na lista por três vezes consecutivas ou cinco
alternadas.

Com base nessa Resolução foi publicado, recentemente, o
edital para preenchimento de mais uma vaga mediante remoção
voluntária, pelo critério de antiguidade. Alegando ter havido
equívoco na alternância, um magistrado requereu, adminis-
trativamente, a mudança do critério para preenchimento dessa
vaga e a partir desse requerimento, mas considerando questão
não suscitada pelo requerente, o Tribunal de Justiça declarou
reconhecer a inconstitucionalidade da Resolução número 97 de
1998, quanto à remoção voluntária. Em conseqüência, editou a
Resolução número 151, de 2001, modificando os artigos 4º e 5º
da Resolução número 97, para excluir as referências à remoção.
Como justificativa adicional, alegou-se que a remoção é
movimento horizontal na carreira e deve atender ao interesse da
administração, em razão do princípio da eficiência que norteia a
administração pública.
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Por solicitação da Associação dos Magistrados do Estado
de Pernambuco, que pretende o restabelecimento da remoção
voluntária por merecimento e antiguidade, o Tribunal de Justiça
designou comissão especial para exame do assunto e esta con-
cluiu, pelo voto da maioria de seus membros, que a remoção por
antiguidade é inconstitucional porque não prevista na Constituição
nem na Lei Orgânica da Magistratura (Lei Complementar número
35, de 1979). Assim, o Tribunal de Justiça não poderia instituir a
remoção por antiguidade por via de resolução. Esse parecer foi
acolhido em decisão administrativa do Tribunal de Justiça, pela
maioria de seus membros.

Tendo em conta esses elementos, pergunta-se:
1º A instituição de Remoção Voluntária por Antiguidade é

matéria reservada à Constituição ou à Lei Orgânica da Magistratura
ou pode ser objeto de norma estadual?

2º Não havendo lei que institua a Remoção Voluntária por
Antiguidade, pode o legislador estadual instituí-la com base em
projeto de lei de iniciativa do Tribunal de Justiça ou, então, pode
o próprio Tribunal instituí-la por meio de Resolução?  Existe conflito
entre os dispositivos da Resolução nº 97, de 1998, do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, instituindo a remoção Voluntária por
Antiguidade e o Código de Organização Judiciária pernam-
bucano?

3º A Remoção Voluntária subordinada, em cada caso, à
conveniência da administração é compatível com os princípios
constitucionais que regem a administração pública, especialmente
os da moralidade e impessoalidade? Os votos dados para formar
a decisão sobre esse assunto devem ser motivados?

4º São cabíveis a Ação Popular e o Mandado de Segurança
para anular Remoção Voluntária que afronte princípios
constitucionais ou para preservar direitos ameaçados nessa área?

Resposta:

1. A competência para o estabelecimento das normas sobre
a carreira da Magistratura está prevista em vários dispositivos
constitucionais. Assim, o artigo 93 da Constituição estabelece que

Amepe_final.pmd 15/3/2007, 14:0374

Preto



Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 2  –  n. 11  –  p.  1–178  –  out.   2006

75

lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal,
disporá sobre o Estatuto da Magistratura, determinando que sejam
observados os princípios a seguir expressos em onze incisos. No
inciso VIII está prevista a hipótese de remoção por interesse
público, não havendo qualquer referência à remoção voluntária,
nem para permitir ou proibir, nem para subordiná-la a regras
determinadas.

O artigo 96 da Constituição estabelece a competência
privativa dos tribunais para elaborar seus regimentos internos,
determinando que no desempenho dessa competência sejam
observadas as normas de processo e das garantias processuais das
partes. Comentando esse dispositivo, observa Orlando Soares que
“essa competência atribuída aos tribunais corresponde a uma
delegação legislativa”, querendo com isso ressaltar que a
separação de funções, que acompanha a separação de Poderes,
tem aí uma exceção, pois no desempenho dessa competência o
Judiciário legisla. E mais adiante completa o mesmo autor:
“Juridicamente, Regimento interno dos tribunais é um conjunto
de normas que regula a organização e o funcionamento desses
órgãos judiciários, vale dizer, são normas de caráter administrativo
de organização judiciária e supletivamente, de natureza
processual” (cf. Comentários à Constituição da República
Federativa do Brasil, Rio de Janeiro, Forense, 1999 (10ª. ed.), págs.
452 e 453).

A expressão “delegação legislativa”, aí utilizada, quer
significar que a Constituição delegou ao Judiciário, nesse caso,
uma competência que normalmente seria do Poder Legislativo,
ficando também estabelecido, em decorrência, que sobre essa
matéria quem pode e deve fixar as normas são os tribunais. E a
referência ao “caráter administrativo” prende-se à circunstância
de serem normas de organização e funcionamento.

Quando trata “dos Tribunais e Juízes dos Estados” a
Constituição novamente fixa competência, estabelecendo, no
artigo 125, que os Estados organizarão sua Justiça, observados os
princípios estabelecidos na Constituição, dispondo, no § 1º, que
“a competência dos tribunais será definida na Constituição do
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Estado, sendo a lei de organização judiciária de iniciativa do
Tribunal de Justiça”. Como fica evidente, a matéria de organização
judiciária é de competência dos tribunais, pois além da iniciativa
reservada aos Tribunais de Justiça, constante do artigo 125, não
se pode esquecer o artigo 96, que atribuiu competência privativa
a todos os tribunais, para elaboração dos respectivos Regimentos
Internos.

A respeito das atribuições dessa natureza conferidas aos
tribunais no sistema republicano brasileiro, observa Luiz Bispo
que se trata de “competência não judicante”, em função da qual
os Tribunais de Justiça têm, também, “competência administrativa
e legislativa”, como especifica em seguida: “No campo legislativo,
elaboram seu regimento interno, iniciam o processo legislativo,
em matéria não incluída na competência exclusiva do Governador
do Estado, da Assembléia Legislativa ou do Tribunal de Contas
do Estado. Tem competência privativa para a iniciativa das leis da
organização judiciária e das que criam cargos e fixam os
respectivos vencimentos para os serviços auxiliares” (cf. Direito
Constitucional Brasileiro, São Paulo, Saraiva, 1981, pág.364).
Nessa mesma linha, Alexandre de Moraes pondera que o
Judiciário, como os demais Poderes do Estado, “possui outras
funções, denominadas atípicas, de natureza administrativa e
legislativa”, figurando entre estas, com especial relevo, “a edição
de normas regimentais” (cf. Direito Constitucional, São Paulo,
Atlas, 2001, pág.442).

2. A Lei Orgânica da Magistratura, lei complementar número
35, de 1979, com algumas modificações e adaptação à
Constituição de 1988, dispõe, no artigo 16, que os Tribunais de
Justiça dos Estados terão a composição, organização e
competências que forem estabelecidas na Constituição da
República, na própria Lei Orgânica da Magistratura, na legislação
estadual “e nos seus regimentos internos”. Nos artigos 45 e 46
estão fixadas as regras a serem obedecidas para imposição da
remoção compulsória aos juízes, não havendo, entretanto,
qualquer menção à remoção voluntária, que, assim, não fica
proibida nem sujeita a regras especiais em face dessa lei.
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A Constituição do Estado de Pernambuco trata das
competências do Tribunal de Justiça no artigo 48, no qual, após
afirmar a autonomia administrativa do Poder Judiciário faz a
especificação de expressões dessa autonomia, estabelecendo, no
inciso II, que é da competência do Tribunal “elaborar seu
Regimento Interno”. Nos artigos 50 e 51 a Constituição pernam-
bucana refere-se à promoção por merecimento e antiguidade, não
havendo qualquer referência à remoção.

Finalmente, o Código de Organização Judiciária do Estado
de Pernambuco trata especificamente da remoção voluntária, no
seu capítulo V. Nos artigos 214 e seguintes são fixadas as regras
para essa espécie de remoção, não havendo qualquer referência
à Antiguidade e ao merecimento como critérios diferenciadores,
abrindo-se a possibilidade a que todos os juízes que estejam na
mesma situação do cargo vago apresentem sua candidatura à
remoção, fornecendo elementos relativos à sua situação funcional
e ao seu desempenho na magistratura, conjugando, portanto,
dados sobre antiguidade e merecimento. Sobre os pedidos de
remoção, dispõe o artigo 218 que o Conselho de Justiça emitirá
parecer, “tendo em vista a conveniência ou não para o serviço
judiciário”, depois do que será feito o encaminhamento dos
pedidos ao Chefe do Executivo estadual, que decidirá sobre a
remoção.

No parágrafo único do artigo 219 é feita menção à
antiguidade, para estabelecer uma restrição, de duvidosa
constitucionalidade. Dispõe esse parágrafo que “não serão
encaminhados os pedidos quando um dos requerentes for o mais
antigo da entrância ou contar mais de sessenta anos de idade ou
não tiver mais de seis meses de efetivo exercício na mesma
entrância”. Por esse dispositivo fica estabelecida uma
discriminação para o gozo de direitos, que não tem apoio na
Constituição nem nas leis e contraia o princípio constitucional da
igualdade de direitos.

3. Como se verifica, as normas constitucionais e legais sobre
remoção deixam praticamente em aberto a questão dos critérios
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para a escolha do candidato a remoção, quando houver, mais de
um candidato para a mesma vaga. A Lei da Organização Judiciária
pernambucana é a que vai mais longe no estabelecimento de
regras, mas ainda assim é bastante genérica e deixa ampla
possibilidade de fixação de critérios mais precisos, o que poderia
ser feito mediante a aprovação de projeto de lei de iniciativa do
Tribunal de Justiça. Esses critérios poderão também ser esta-
belecidos pelo Tribunal de Justiça, no exercício de sua
competência legislativo-regulamentadora, sem afrontar norma
superior.

Foi, precisamente, no exercício dessa competência que o
Tribunal de Justiça do Estado editou a Resolução número 97 de
1998, estabelecendo, quanto à remoção voluntária, a alternância
dos critérios de antiguidade e merecimento. É oportuno assinalar
que essa espécie de alternância, já tradicional no sistema judiciário
brasileiro, está expressamente prevista na Constituição da
República, no artigo 93, inciso II, que trata da promoção de juízes.
Assim, pois, não se trata de critério que afronte princípios ou
normas da Constituição Federal, sendo, pelo contrário, critério já
consagrado. Essa alternância foi acolhida pelo próprio constituinte,
sobretudo pelo reconhecimento de que, além de não ser
discriminatória, aplicando-se de modo igual a todos os integrantes
da carreira, impede a discriminação contra juízes competentes e
dedicados que, por não se nortearem rigorosamente pelas
convicções e preferências da maioria dos integrantes dos Tribunais
de Justiça, jamais seriam promovidos.

Ao estabelecer esse critério para as remoções voluntárias, o
Tribunal de Justiça do Estado atuou, estritamente, no exercício de
suas competências e não contrariou qualquer norma constitucional
ou legal. Como já visto, nem as Constituições da República e do
Estado de Pernambuco, nem a Lei Orgânica da Magistratura,
trataram do assunto, seja para estabelecer diretrizes ou para impor
restrições. Para que não haja dúvidas a respeito da constitu-
cionalidade desse procedimento, basta lembrar as lições precisas
de Paulo Bonavides, a respeito do controle de constitucionalidade,
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oportunidade em que, fazendo distinção entre o controle formal
e o material, diz o que é preciso verificar.

Quanto aos aspectos formais, ensina Paulo Bonavides que
se deve examinar “se as leis foram elaboradas de conformidade
com a Constituição, se houve correta observância das formas
estatutárias, se a regra normativa não fere uma competência
deferida constitucionalmente a um dos Poderes”. E no tocante à
constitucionalidade material, explica que se deve ir ao “fundo da
lei”, verificando o teor e a matéria da regra jurídica, confrontando-
a com os cânones da Constituição, seu espírito, sua filosofia e
seus princípios políticos fundamentais (cf. Curso de Direito
Constitucional, São Paulo, Malheiros, 1993, pág.229). Sob todos
esses aspectos pode-se concluir que ao instituir a remoção
voluntária, concedendo-a pelos critérios alternativos de antigui-
dade e mérito, o Tribunal de Justiça não confrontou de qualquer
modo os dispositivos, o espírito, a filosofia e os princípios da
Constituição.

A única lei que fez referência à antiguidade, como um dos
elementos a serem considerados nas decisões sobre remoção
voluntária, foi o Código de Organização Judiciária do Estado de
Pernambuco, no parágrafo único de artigo 219. Nesse caso,
entretanto, não houve rejeição ou mesmo restrição ao critério da
antiguidade, mas apenas se discriminou contra “o mais antigo na
entrância”, o que, como já foi dito, afronta princípio constitucional.
Note-se, aliás, que bem ao contrário de rejeitar a consideração da
antiguidade esse Código também o considerou valioso e
importante, o que fica evidente pela exigência de que o candidato
à remoção junte ao seu requerimento, entre outros documentos,
“b) certidão de seu tempo de serviço como juiz”.

4. Devem ser considerados, agora, dois pontos fundamentais,
relacionados com as disposições do Código de Organização
Judiciária de Estado de Pernambuco. Um deles é a subordinação
do acolhimento dos pedidos de remoção ao critério da
“conveniência ou não para o serviço judiciário”, segundo a
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opinião do Conselho da Justiça, como prevê o artigo 218. Outro
ponto é a necessidade de fundamentação das decisões
administrativas dos órgãos de Judiciário.

Quanto ao primeiro ponto, a decisão segundo a conve-
niência para o serviço, existe evidente conflito entre essa e o artigo
37 da Constituição Federal, que enumera os princípios que
deverão ser, obrigatoriamente, obedecidos no exercício das
atividades administrativas dos Poderes Públicos, incluindo entre
eles, expressamente, os princípios da impessoalidade, moralidade
e publicidade. A exigência de obediência a esses princípios tem
por fundamento a necessidade de que exista efetivo controle das
ações administrativas, para que elas se pautem por critérios
objetivos, legalmente fixados, e para que não haja dúvida quanto
ao respeito aos princípios e normas constitucionais e aos direitos
consagrados na Constituição e nas leis.

Vem muito a propósito lembrar as ponderações, muito claras
e objetivas, de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a respeito da
crescente exigência de transparência nas decisões administrativas,
que já informou a fixação de princípios na Constituição e vem
crescendo na opinião dos doutrinadores e na jurisprudência. Diz
a eminente administrativista: “Começa a surgir no direito brasileiro
forte tendência no sentido de limitar-se ainda mais a discricio-
nariedade administrativa, de modo a ampliar-se o controle judicial.
Essa tendência verifica-se com relação às noções imprecisas (grifo
da autora) que o legislador usa com freqüência para designar o
motivo e a finalidade do ato (interesse público, conveniência
administrativa, moralidade, ordem pública etc,)” (cf. Direito
Administrativo, São Paulo, Atlas, 2000 (12ª Ed.), pág.203).

Obviamente, se o exame do pedido de remoção for efetuado
levando em conta a situação pessoal do postulante, caso por caso,
e não parâmetros gerais e objetivos fixados para todos os casos,
estará havendo afronta ao princípio da impessoalidade. Além de
ser manifestamente inconstitucional esse critério personalíssimo,
ele abre amplas possibilidades para a arbitrariedade e, eviden-

Amepe_final.pmd 15/3/2007, 14:0380

Preto



Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 2  –  n. 11  –  p.  1–178  –  out.   2006

81

temente, torna praticamente impossível o controle da legalidade
e da moralidade, pois os reais motivos estarão submergidos num
manto de subjetividade. Com isso, também a publicidade fica
prejudicada, pois não há como tornar público o que está apenas
na mente das pessoas.

Quanto à possibilidade e rejeição de um candidato
com base em critério puramente subjetivo, Luiz Bispo faz
observações candentes e rigorosamente lógicas, mostrando
a incoerência desse critério e o que ele pode significar para
o verdadeiro interesse público e para os direitos de respeito
à integridade moral e à dignidade do rejeitado. Assim se
expressa o ilustre constitucionalista: “Ponto altamente nega-
tivo é a norma constitucional que permite ao tribunal
recusar a promoção por antiguidade do juiz mais antigo,
sem qualquer justificação, bastando para isso a maioria
absoluta. Esquecem os constituintes e os tribunais que a
executam uma coisa muito simples: se o magistrado mais
antigo, numa promoção independente de merecimento e
configurada pela experiência, não merecer ser elevado à
instância superior, jamais merecerá a confiança da comu-
nidade para julgar os seus problemas vitais, marcando
indelevelmente não só o magistrado recusado como a pró-
pria magistratura. Desperta na comunidade a suposição de
ter sido entregue por tanto a um juiz indigno. É norma sem
qualquer sentido. Todo magistrado recusado deveria ser
aposentado” (ob. cit., pág. 363).

Tudo isso se aplica à recusa do mais antigo para remoção
voluntária, com a agravante de que neste último caso não existe
sequer previsão constitucional, diferentemente da hipótese de
promoção por antiguidade, prevista no artigo 93, II, d, da
Constituição Federal.

Relativamente ao segundo ponto acima referido, relacionado
com as disposições do Código de Organização Judiciária do Estado
de Pernambuco, a exigência de fundamentação das decisões
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administrativas dos órgãos do Poder Judiciário é expressa na
Constituição. Com efeito, é claríssimo o dispositivo do artigo 93,
X, da Constituição, quando estabelece, textualmente, que “as
decisões administrativas dos tribunais serão motivadas”. Essa
exigência, entre outras razões, está relacionada com a efetiva
possibilidade de controle da legalidade e da moralidade dos atos
administrativos, mas o que importa, sobretudo, e que não admite
dúvidas, é que existe a exigência constitucional expressa de
motivação. Se a decisão não for motivada o ato é nulo, valendo
também aqui a observação de que não basta a alegação de razões
subjetivas ou o uso de expressões vagas ou imprecisas, que não
esclareçam quanto ao real motivo da decisão.

5. Finalmente, cabe indagar sobre o remédio jurídico que
poderá ser utilizado para anular decisões, restaurar ou resguardar
direitos, relativamente a remoções decididas por critério puramente
subjetivo, preterindo candidatos mais antigos, bem como para o
restabelecimento do critério da antiguidade. Antes de tudo, é
preciso reconhecer que não existe um meio legal para forçar o
Tribunal de Justiça a adotar determinado critério, seja ele o de
antiguidade ou qualquer outro. O que se poderá fazer é obstar,
por via judicial, a prática de remoções voluntárias com base em
critério apenas ou predominantemente subjetivos.

Como é óbvio, a matéria relativa à remoção de juízes
envolve direitos dos magistrados integrantes da carreira, mas
também, pela importância política e social da magistratura, implica
o envolvimento de interesses coletivos e difusos, o que abre a
possibilidade de utilização das vias judiciais para resguardo de
direitos ou para a restauração de direitos lesados.

Examinando essas questões sob o ângulo do eventual abuso
ou desvio de poder, sob o pretexto de exercício da discricio-
nariedade, Maria Sylvia Zanella Di Pietro faz observações muito
percucientes, que se aplicam ao caso em exame. Depois de se
referir a teorias modernas que visam à fixação de limites para o
exercício do poder discricionário, acrescenta a autora: “Uma das
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teorias é a relativa ao desvio de poder, formulada com esse
objetivo: o desvio de poder ocorre quando a autoridade usa
do poder discricionário para atingir fim diferente daquele que
a lei fixou. Quando isso ocorre, fica o Poder Judiciário
autorizado a decretar a nulidade do ato, já que a Adminis-
tração fez uso indevido da discricionariedade, ao desviar-se
dos fins do interesse público definidos na lei” (cf. obra citada,
pág.202). A lei, no caso em exame, é todo o conjunto de
normas que se referem ao Poder Judiciário, à carreira da
magistratura e também aos princípios e normas constitucionais
relativos aos direitos fundamentais das pessoas, onde está
expressa ou subjacente a busca de realização do interesse
público.

Mais adiante, referindo-se à existência de parâmetros que
devem ser observados pela Administração Pública, mesmo
quando exerce poder discricionário, acrescenta Maria Sylvia
Zanella Di Pietro: “Dentro desses parâmetros é que caberá ao
Poder Judiciário examinar a moralidade (grifo autora) dos atos
administrativos, com fundamento no artigo 37, caput, e artigo
5º, LXXIII, da Constituição, este último referente à ação popular
(idem, pág.204). É oportuno lembrar que de acordo com esse
último dispositivo da Constituição qualquer cidadão é parte
legítima para propor ação popular que vise a anular ato
lesivo… à moralidade administrativa… Assim, portanto, não
só o juiz prejudicado por ter sido preterido em conseqüência
da adoção de critério exclusivamente subjetivo, obscuro ou
contrário às exigências geralmente reconhecidas como
inerentes à moralidade administrativa, mas qualquer cidadão
poderá pleitear, mediante ação popular, a anulação de ato
com essas configurações.

Outra via possível é o mandado de segurança, tanto
individual quanto coletivo. De acordo com o artigo 5º, LIX,
qualquer pessoa poderá impetrar o mandado de segurança para
a defesa de direito líquido e certo prejudicado em conseqüência
de ilegalidade ou abuso de poder praticado por uma autoridade
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pública. No caso do pretendente à remoção voluntária, não se
poderá falar em direito líquido e certo à remoção, de quem
não a obteve, disputando com outros candidatos, mas, sem
qualquer dúvida, poderá ser alegado o direito líquido e certo
de ter sua pretensão à remoção voluntária apreciada segundo
critério compatível com os princípios constitucionais,
especialmente aqueles referidos no artigo 37, caput, da
Constituição. Basta que as regras vigentes ou o edital mostrem
que serão adotados critérios contrários a essas exigências. É
importante assinalar que, de acordo com o dispositivo do artigo
5º, LXX, da Constituição, o mandado de segurança coletivo
poderá ser impetrado por associação legalmente constituída,
em defesa dos interesses de seus membros ou associados, o
que dá legitimidade à Associação dos Magistrados para ser a
impetrante.

6. Como conclusão final, passo a responder às indagações
formuladas:

1ª  A instituição de Remoção Voluntária por antiguidade
não foi reservada à Constituição, nem a lei complementar ou
ordinária federal ou estadual. O artigo 93 da Constituição fixa
princípios que devem ser atendidos na elaboração da lei
complementar que deverá dispor sobre o Estatuto da Magis-
tratura, o que, atualmente, corresponde à Lei Orgânica da
Magistratura. E naquele dispositivo constitucional são expressas
exigências aplicáveis a várias hipóteses, não existindo qualquer
menção à remoção, o que deixa claro que não se considerou
que a Lei Orgânica ou o Estatuto da Magistratura devessem conter
normas sobre o assunto. Assim sendo, pode-se aplicar, num
âmbito mais geral, o preceito do artigo 25, parágrafo 2º, da
Constituição Federal, segundo o qual “são reservadas aos Estados
as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

2ª  Não existindo lei que trate da remoção voluntária de
juízes por antigüidade, o Tribunal de Justiça pode estabelecer
normas sobre essa matéria, para aplicação à sua respectiva
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organização judiciária. O Tribunal de Justiça poderá propor à
Assembléia Legislativa um projeto de lei disciplinando o assunto,
mas poderá também fixar ele próprio as regras aplicáveis à hipótese,
por meio de Resolução, enquadrando-se essa matéria no âmbito
das competências inerentes à autonomia administrativa dos
Tribunais. Trata-se de regras para aplicação no âmbito interno da
organização judiciária e se a Resolução não contiver ilegalidades
não afetará direitos de pessoas alheias à magistratura. Outro aspecto
é que o exame da Resolução número 97, de 1998, em face do
que dispõe o Código de Organização Judiciária do Estado de
Pernambuco, deixa evidente que as normas sobre remoção
voluntária por antiguidade fixadas naquela Resolução, ou noutra
que vier a ser editada, em nada conflitam com qualquer disposição
daquele Código.

3ª A submissão da remoção voluntária, em cada caso, ao
critério da conveniência da administração não é compatível
com os princípios constitucionais que regem a administração
pública, especialmente os princípios da impessoalidade, da
moralidade e da publicidade, pois a  expressão “conveniência
administrativa” é demasiado genérica e não se subordina a
parâmetros objetivos. Assim sendo, tal critério deixa as decisões
dependentes de uma valorização eminentemente subjetiva, o
que fica muito próximo de uma decisão arbitrária e torna
praticamente impossível o controle, que é requisito essencial
do Estado Democrático de Direito. As decisões sobre pedidos
de remoção voluntária devem ser fundamentadas, preci-
samente para possibilitar o controle e impedir arbitrariedades,
que são a negação do direito.

4ª  As decisões sobre remoção voluntária que afrontem os
princípios e normas da Constituição e das leis e que ofendam ou
ameacem direitos podem ser anuladas por via da Ação Popular,
pois tais decisões configuram atos lesivos à moralidade pública.
Nos termos do artigo 5º, inciso LXXIII, da Constituição, qualquer
cidadão terá legitimidade para propor a Ação Popular, o que
significa, obviamente, que os próprios juízes prejudicados ou
ameaçados poderão tomar essa iniciativa, por sua condição de
cidadãos. Pode-se também cogitar do Mandato de Segurança para
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impedir a consumação dessas práticas, que constituem lesões ou
ameaças aos direitos líquidos e certos da magistratura
pernambucana ou, em particular, dos juízes que poderão ser
prejudicados pela adoção de critério contrário à moralidade
pública e a outros princípios constitucionais.

É o meu parecer.
São Paulo, 20 de dezembro de 2001.

Prof. Dr. Dalmo de Abreu DallariProf. Dr. Dalmo de Abreu DallariProf. Dr. Dalmo de Abreu DallariProf. Dr. Dalmo de Abreu DallariProf. Dr. Dalmo de Abreu Dallari
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Nove Anteprojetos de Lei,
apresentados pela Amepe ao TJPE

visando ensejar alterações na Organização
Judiciária do Estado de Pernambuco

Amepe apresenta Projetos de Lei ao TJPE

OFÍCIO Nº 11/2004-Presidência da AMEPE
Recife, 17 de fevereiro de 2004

Senhor Desembargador,

A Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco,
através de sua Diretoria eleita no dia 01 de dezembro pretérito,
honrando compromisso assumido com os juízes(zas) do nosso
Estado, encaminha a Vossa Excelência nove anteprojetos de Lei
Complementar, que alteram a organização judiciária do Estado
de Pernambuco, inovando na disciplina da carreira dos magis-
trados e nas vantagens pecuniárias previstas na LOMAN. Confia
a AMEPE na disposição demonstrada por essa Presidência, no
sentido de aprimorar a carreira do magistrado, com adoção de
critérios objetivos de movimentação funcional e democratização
interna do Poder, que, neste particular momento em que se fala
de reforma e controle externo, necessita mais do que nunca de
união e demonstração de que temos suficiente maturidade política
para resolver nossas mazelas, repudiando vícios e práticas que
vulneram a impessoalidade comandada pelo Texto Constitucional.
Os textos que ora são submetidos ao exame dessa Corte têm o
objetivo básico de:
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a) evitar privilégios ou preferências no provimento de uni-
dades jurisdicionais em situação de elevação ou rebaixamento
de entrâncias de qualquer Foro do Estado, instituindo a igualdade
de condições de concorrência para as hipóteses de promoção,
remoção e permuta entre magistrados;

b) adequar a escolha dos desembargadores substitutos ao
Texto da Lei Orgânica da Magistratura Nacional (artigo 118), à
medida que não é observada pelo TJPE a regra do sorteio público
no momento da convocação do magistrado, prestigiando-se,
ainda, a antiguidade, pois seriam escolhidos dentre os sessenta
primeiros nomes daquela lista, observada a proporcionalidade
em relação à atual composição da Corte (trinta desembar-
gadores);

c) tornar imperativa a observância da ordem de classificação
no concurso pela presidência do TJPE, no momento da escolha
da primeira comarca, pois é matéria mais do que superada na
maioria dos Estados da Federação, vindo a atender ao princípio
da impessoalidade, sendo reivindicação da totalidade dos
magistrados do Estado de Pernambuco, em sintonia com os
princípios administrativos estatuídos pela Carta de 1988;

d) assegurar a inamovibilidade do juiz substituto, como
preceitua o Texto Constitucional e nossa Lei Orgânica, evitando
o seu deslocamento pela simples vontade do gestor do Poder,
prestigiando o princípio do juízo natural, sujeitando a conve-
niência administrativa a critérios objetivos de deslocamento, assim
como de vinculação do magistrado, de acordo com sua especia-
lidade, a determinadas unidades, principalmente nos Foros
dotados de vários juízos;

e) regulamentar vantagens previstas no texto da LOMAN,
promovendo a redução da diferença de entrâncias de dez para
cinco por cento, conforme autorizado pela Constituição;

f) regulamentar a escolha do Juiz Diretor do Foro;
g) iniciar um processo de melhor regulamentação dos

Juizados Especiais e Turmas Recursais, no Estado de Pernambuco,
dotando os primeiros de juízes titulares, a exemplo do que ocorre
em outros Estados da Federação, buscando-se, a posteriori, definir
a competência territorial daquelas unidades;
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h) criar a função gratificada de assessoria dos juízes de se-
gunda e terceira entrância;

i) regulamentar a promoção e remoção por merecimento,
sugerindo critérios objetivos, até hoje não regulamentados, como
tantas vezes alertou o eminente Des. Dário Rocha nessa Corte,
adequando a movimentação funcional ao artigo 80 da LOMAN,
criando-se a lista de merecimento;

j) instituir a remoção por antiguidade, maior anseio da
magistratura do Estado de Pernambuco, a exemplo do que ocorre
nos TRT´s, TJRS, TJGO e TJPR, dentre outros Estados, disciplinando
o desempate na antiguidade e permitindo também ao Juiz não
vitaliciado o direito à remoção, tal qual ocorre com a promoção,
quando não existe concorrente que preencha os requisitos legais,
a fim de que se evite a excêntrica hipótese em que se nega ao juiz
a remoção por ele não exercer a função por dois anos, mas se
promove outro de igual ou menor antigüidade a titular de uma
comarca de segunda entrância, porque não havia concorrentes
com o reclamado interstício;

k) regulamentar a publicação dos editais de remoção e
promoção, evitando as injustiças que decorram da publicação
dos mesmos no período de férias, quando nem todos têm acesso
à imprensa oficial, hipótese em que o prazo da inscrição passa a
ficar suspenso;

Com tais sugestões, a AMEPE cumpre sua missão institucional
de proteção do associado, pugnando por um tratamento mais
objetivo e democrático aos membros deste Poder, estando certa
de que contribui para a valorização dos que fazem o Judiciário,
tornando-o mais transparente e eficiente também para os que o
integram. Augurando sucesso na gestão que se inicia, aproveita o
ensejo para renovar protestos de estima e consideração.

PRESIDENTE DA AMEPE
a) AIRTON MOZART VALADARES VIEIRA PIRES
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR JOSÉ ANTÔNIO MACEDO MALTA
M.D. PRESIDENTE DO EG. TRIBUNAL DE JUSTIÇA
RECIFE-PERNAMBUCO

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Ementa: Dispõe sobre o efeito da reclassificação de Comarca
na carreira do juiz.

Art. 1º. A elevação ou rebaixamento de Comarca não pro-
duzirá efeito na carreira do magistrado que nela tenha jurisdição.

Parágrafo único - O juiz da Comarca reclassificada concor-
rerá à remoção e à promoção em igualdade de condições com os
demais magistrados.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Ementa. Dispõe sobre a promoção, a remoção e a permuta
de magistrados.

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º. A promoção do juiz dar-se-á de entrância para

entrância e por acesso ao Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, alternadamente, por antigüidade e merecimento.

Art. 2º. A remoção do juiz dar-se-á na entrância, alterna-
damente, por antigüidade e merecimento.

Art. 3º. A remoção precederá às demais formas de provi-
mento.

Art. 4º. A remoção compulsória dar-se-á, exclusivamente,
por decisão motivada que se fundamente no interesse público,
pelo voto de dois terços dos membros do Tribunal de Justiça.

Art. 5º. A remoção voluntária pressupõe dois (2) anos de
efetivo exercício na entrância e seis (6) meses na Comarca ou,
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tratando-se de juiz de direito substituto, na circunscrição, apura-
dos na data de abertura da respectiva vaga, salvo se não houver,
com tais requisitos, quem aceite o lugar vago.

Art. 6º. Os editais de promoção ou remoção serão publicados
imediatamente quando da vacância da unidade jurisdicional. §
1º - Os editais serão julgados na ordem sequëncial de publicação.
§ 2º – Os feriados forenses e as férias coletivas suspendem a
contagem do prazo para inscrição nos editais e o respectivo
julgamento.

Art. 7º. A desistência de pedido de inscrição à promoção e
à remoção será escrita, irretratável e protocolizada antes do início
da sessão de julgamento do edital respectivo.

Art. 8º. Havendo renúncia do indicado à promoção ou à
remoção, o edital respectivo será reapreciado na primeira sessão
que se seguir a essa manifestação, salvo se não houver candidatos
habilitados, hipótese em que se publicará novo edital.

DA PROMOÇÃO E DA REMOÇÃO POR MERECIMENTO:

Art. 9º. A promoção e a remoção por merecimento
pressupõem 2 (dois) anos de efetivo exercício na respectiva
entrância, e a integração, pelo juiz, da primeira quinta parte da
lista de antigüidade desta, apurados na data de abertura da
respectiva vaga, salvo se não houver, com tais requisitos, quem
aceite o lugar vago.

Art. 10. A lista de merecimento será organizada pela
Corregedoria Geral da Justiça, anualmente, por entrância, e
publicada em conjunto com a lista de antigüidade.

Art. 11. Para efeito de promoção ou remoção por mere-
cimento, consideram-se integrantes da lista de que trata a alínea
“a”, do inciso II, do art. 93 da Constituição Federal, e artigo 80, §
1º, inciso II, da LOMAN, os três (3) juízes concorrentes que
houverem obtido melhor classificação na lista de merecimento
publicada pela Corregedoria Geral da Justiça.

Parágrafo único. É obrigatória a promoção ou remoção do
Juiz que figure por três vezes consecutivas, ou cinco alternadas,
na lista de que trata este artigo.
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Art. 12. O merecimento será apurado segundo critérios de
presteza e segurança no exercício da judicatura, bem como de
freqüência e aproveitamento em curso de aperfeiçoamento de
magistrados, realizado pela Escola Superior da Magistratura de
Pernambuco - ESMAPE.

Art. 13. O critério de presteza será apurado observando-se
a atuação de cada juiz, a natureza de sua unidade jurisdicional e
da decisão por ele proferida, ao longo do período de um ano,
considerando, objetivamente, os seguintes fatores: I – razão entre
a quantidade de sentenças por ele prolatadas e o número de
processos distribuídos diretamente para o juiz; II – o tempo
verificado entre a distribuição e a sentença; III – o tempo verificado
entre a conclusão e a decisão; IV – a quantidade de despachos
proferidos e de audiências realizadas; V – a quantidade de
sentenças proferidas segundo a sua natureza. Parágrafo único. O
Tribunal de Justiça editará resolução fixando os critérios de
apuração dos índices referidos neste artigo.

Art. 14. O critério de segurança será aferido pelo Tribunal
de Justiça ao ensejo do exame recursal a cada ano. § 1º. Considerar-
se-ão inseguras, exclusivamente, as decisões desprovidas de
fundamentação. § 2º. As decisões assim consideradas influirão
no cômputo geral do merecimento.

Art. 15. Os critérios de presteza e segurança no exercício da
judicatura do juiz afastado para o exercício de função relevante no
âmbito do Poder Judiciário ou de entidade de classe, ou em missão
de interesse público, assim considerado pelo Tribunal de Justiça,
serão apurados no último ano que anteceder o seu afastamento.

Art. 16. A freqüência e o aproveitamento em curso de
aperfeiçoamento de que trata a alínea “c”, do inciso II, do art. 93
da Constituição Federal, serão apurados em módulos específicos
realizados pela Escola Superior da Magistratura de Pernambuco -
ESMAPE, em turmas de juízes de mesma entrância, e ministrado
por professores de comprovada experiência, estranhos aos quadros
da magistratura

Art. 17. A organização, o funcionamento e o teor progra-
mático dos cursos oficiais de aperfeiçoamento serão regulamentados
por uma comissão de cinco (5) magistrados.
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Parágrafo único. A comissão de que trata esse artigo será inte-
grada por três (3) representantes do Tribunal de Justiça e dois (2)
representantes da Associação dos Magistrados do Estado de
Pernambuco, sendo um destes da Escola Superior da Magistratura
de Pernambuco – ESMAPE.

DA PROMOÇÃO E REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE:

Art. 18. Na promoção ou remoção por antigüidade, o Tribunal
de Justiça somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto
motivado de 2/3 (dois terços) de seus membros (artigo 93, inciso IX,
da Constituição Federal).

Art. 19. A lista da antigüidade será organizada pela Secretaria
Judiciária do Tribunal de Justiça, anualmente, por entrância, e
publicada em conjunto com a lista de merecimento.

§ 1º. Havendo empate na entrância, terá precedência o juiz
mais antigo na carreira, o mais antigo no serviço público, ou o mais
idoso, nessa ordem (art. 51 da Constituição Estadual).

§ 2º. O desempate na carreira será apurado retroativamente
na ordem sucessiva das entrâncias, onde a mais próxima elimina a
mais remota.

Art. 20. O juiz interessado poderá reclamar da sua classificação
nas listas de antigüidade e merecimento, para o Tribunal de Justiça,
no prazo de trinta (30) dias após a sua publicação, não correndo o
prazo durante as férias coletivas e feriados forenses. DA PERMUTA:

Art. 21. A permuta far-se-á exclusivamente entre juízes titulares
da mesma entrância e, no âmbito do Tribunal de Justiça, entre
desembargadores vinculados a órgãos fracionários, atendido o
interesse público.

§ 1º - O pedido de permuta será submetido à apreciação do
Conselho da Magistratura, que emitirá parecer fundamentado sobre
a conveniência do mesmo, encaminhando-o, em seguida, à
Presidência do Tribunal de Justiça, para edição do ato respectivo.

§ 2º - Não será concedida a permuta entre juízes quando um
dos requerentes: I – for o mais antigo na entrância; II - faltar menos
de 01 (um) ano para completar o tempo necessário à aposentadoria,
voluntária ou compulsória; III - não tiver mais de 6(seis) meses de
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efetivo exercício na Comarca ou, se juiz de direito substituto, na
Circunscrição; IV - não estiver no exercício da função judicante; V
- estiver inscrito em edital de promoção ou remoção.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS:

Art. 22. Esta Lei entrará em vigor no prazo de 180 dias.
Art. 23. Serão nulas as promoções e remoções por mereci-

mento efetivas após o prazo de vacatio legis desta Lei sem obser-
vância dos critérios nela estabelecidos.

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário.

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Ementa. Dispõe sobre o provimento e as prerrogativas dos
juízes de direito substituto e dos juízes substitutos.

Art 1º. É assegurada ao juiz substituto nomeado, por ocasião
da primeira designação, a escolha da comarca da sua preferência,
de acordo com a ordem de classificação no concurso e vagas
disponíveis na ocasião, previamente divulgadas pela Presidência
do Tribunal de Justiça, através de publicação na imprensa oficial.

Art 2º. A garantia de inamovibilidade, no tocante aos juízes
substitutos e juízes de direito substitutos é assegurada por fixação
destes na área da circunscrição judiciária para que foram designa-
dos ao ingressar na carreira ou pelo efeito de promoção de
entrância (artigo 52, parágrafo segundo, da Constituição Estadual).

Parágrafo único – É assegurada, ainda, aos magistrados referi-
dos no caput a inamovibilidade na comarca ou unidade jurisdi-
cional para a qual forem designados, enquanto não provida a
respectiva titularidade por remoção ou promoção, ou até o retorno
do titular afastado, salvo decisão motivada de dois terços dos
membros do Tribunal de Justiça.

Art 3º. O juiz de direito substituto designado como auxiliar
funcionará nos processos que lhe forem distribuídos e, nos do
acervo existente, naqueles de numeração par.

Art 4º. A substituição do juiz titular por juiz de direito
substituto far-se-á conforme tabela elaborada pelo Tribunal de

Amepe_final.pmd 15/3/2007, 14:0394

Preto



Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 2  –  n. 11  –  p.  1–178  –  out.   2006

95

Justiça, segundo a especialização do magistrado e a sua prévia
vinculação a determinadas unidades jurisdicionais, observada a
proporção entre o quantitativo de unidades e o número de
substitutos.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Ementa: Dispõe sobre a escolha e a convocação de juízes
em substituição aos membros do Tribunal de Justiça, em caso de
afastamento por prazo superior a trinta (30) dias.

Art. 1º. Em caso de vaga ou afastamento, por prazo superior
a trinta (30) dias, de membro do Tribunal de Justiça, poderão ser
convocados Juízes, em substituição, escolhidos bienalmente por
decisão da maioria absoluta do pleno do Tribunal.

§ 1º – A escolha far-se-á dentre os juízes mais antigos da
última entrância, limitada ao dobro do número de membros do
Tribunal de Justiça.

§ 2º – A convocação do juiz integrante da lista de desembar-
gadores substitutos será feita por sorteio público, na forma do
regimento interno (artigo 118, parágrafo primeiro, da LOMAN).

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Ementa: Dispõe sobre as indenizações a serem pagas aos
magistrados, adequando a remuneração da magistratura à do
Ministério Público Estadual e modificando o critério de pagamento
por diferença de entrância.

Art. 1º. Ao magistrado será paga indenização:
I – Para atender as despesas de alimentação e estadia, quando

do deslocamento para realizar serviço fora da sede de lotação,
fixando-se cada diária em 2% (dois por cento) e 4%(quatro por
cento), respectivamente, do subsídio do cargo inicial da carreira,
conforme o deslocamento ocorra dentro ou fora do Estado;
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II – para atender a despesa com moradia, calculado em até
10% (dez por cento) do subsídio do cargo inicial da carreira, em
razão de comprovada residência na cidade em que situada a
Comarca perante a qual responda e desde que nela não haja
residência oficial ou em número suficiente;

III – pelo exercício cumulativo de unidade jurisdicional, por
prazo igual ou superior a trinta dias, no valor de 10% (dez por
cento) e 20% (vinte por cento) dos subsídios, respectivamente,
conforme a substituição ocorra na mesma ou em outra comarca,
independentemente do número de substituições e não acumulável
com a indenização prevista no inciso I, respeitada a tabela de
substituição automática;

IV – pelo exercício de função de direção, coordenação e
assessoramento, no valor de 10% (dez por cento) do subsídio;

V – pelo efetivo exercício em comarca de difícil provimento,
calculada em até 10% (dez por cento) do subsídio do cargo inicial
da carreira;

VI – pelo exercício de direção do foro nas comarcas com
mais de três varas, correspondente a 5%(cinco por cento) de seu
subsídio.

§ 1º. A indenização de que trata o inciso II não é devida aos
juízes da Capital e da Região Metropolitana do Recife.

§ 2º. A indenização de que trata o inciso VI não é devida
nas hipóteses em que o magistrado foi afastado da função
jurisdicional em razão do exercício da diretoria.

§ 3º. Resolução do Tribunal de Justiça, segundo recomen-
dação da Corregedoria Geral da Justiça, definirá as comarcas que
se enquadrem na situação de que trata o inciso V.

Art.2º. Os subsídios dos juízes serão fixados com diferença
não excedente a 5%(cinco por cento) de uma para outra entrância,
atribuindo-se aos de entrância mais elevada não menos que 95%
(noventa e cinco por cento) dos subsídios dos desembargadores.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
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ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Ementa: Dispõe sobre o efeito da reclassificação de Comarca
na carreira do juiz.

Art. 1º. A elevação ou rebaixamento de Comarca não
produzirá efeito na carreira do magistrado que nela tenha juris-
dição.

Parágrafo único – O juiz da Comarca reclassificada concor-
rerá à remoção e à promoção em igualdade de condições com os
demais magistrados.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Ementa: Dispõe sobre a competência dos juízes no âmbito
dos plantões ou prontidões judiciárias.

Art 1º. Nas prontidões ou nos plantões judiciários só serão
processadas e conhecidas questões objetivamente urgentes, como
tais consideradas aquelas cujo retardado da prestação jurisdicional
implique na ineficácia do provimento pleiteado ou em dano
irreparável ou de difícil reparação.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Ementa: Dispõe sobre a investidura da função de juiz diretor
do foro e a sua participação na elaboração da proposta orça-
mentária do Poder Judiciário.

Art. 1º. Nas Comarcas onde houver mais de uma vara, o
Juiz de Direito designado para a função de diretor do foro será
investido para um mandato de dois anos, permitida uma
recondução.

Art 2º. Os Diretores de Foro serão ouvidos pelo Presidente
do Tribunal de Justiça na elaboração da proposta orçamentária
do Poder Judiciário.
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Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Ementa: Dispõe sobre a organização e o funcionamento dos
Juizados Especiais e dos respectivos colégios recursais.

Art. 1º. Os juizados especiais, em cada um dos seus turnos,
ficam equiparados às varas judiciais, vinculados à entrância da
Comarca em que se situem e serão providos mediante nomeação,
remoção ou promoção, atendidos aos critérios legais pertinentes.

Art. 2º. Os colégios recursais, com competência definida em
lei federal e no seu regimento interno, serão compostos por juízes
de direito da respectiva entrância, designados por ato do Presidente
do Tribunal de Justiça para mandato de dois (2) anos, renovável
uma única vez.

Parágrafo único. Os juízes designados, enquanto no
exercício da função colegiada, e desde que o quantitativo de
recursos recomende, poderão ser afastados das suas respectivas
varas ou comarcas.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Ementa: Dispõe sobre a criação da função gratificada de
assessoramento de gabinete de juiz.

Art.1º. Fica criada, nas segunda e terceira entrâncias, a fun-
ção gratificada de assessoramento de gabinete de juiz, referência
FGG-2, privativa de servidor efetivo do Poder Judiciário, acadê-
mico ou bacharel em Direito, para cada unidade jurisdicional, no
quantitativo fixado na tabela em anexo.

Parágrafo único – A função referida no caput será exercida
por indicação do juiz à Presidência do Tribunal de Justiça.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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ESTADO DE PERNAMBUCO
PODER JUDICIÁRIO

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA E DE
REGIMENTO INTERNO

A Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco
(AMEPE), através de sua Diretoria eleita em dezembro próximo
passado, encaminha à Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco nove (9) anteprojetos de Lei
Complementar, os quais alteram a Organização Judiciária do
Estado de Pernambuco.

As propostas de normas desses anteprojetos, bem como a
exposição de motivos acerca deles, foram vindas a esta Comissão
por força de disposições do Regimento Interno de nosso Tribunal,

Em síntese, eis o resumo delas:
Algumas das propostas são polêmicas, tais como a remoção

– de juízes – por antiguidade e a remoção por merecimento, não
previstas na LOMAN. Aliás, nesse diapasão, os detalhes, ora
enfocados, são de COMPETÊNCIA RESERVADA da antedita Lei
Orgânica da Magistratura Nacional, logo, aquilo que vai de
encontro à referida Lei, é inconstitucional

Polêmicas, também, são aquel’outras que propõem critérios
objetivos para a promoção de juízes, por merecimento, ante a
impossibilidade de sua (delas) concretização, em razão da
natureza do objeto, como veremos.

Outrossim, a lista de merecimento – para promoção e remoção
de juízes – se organizada pela Corregedoria Geral da Justiça malfere
(politicamente falando) a autoridade do Tribunal de Justiça.

Parecer do Des. Eloy d’Almeida Lins sobre os nove
Anteprojetos de Lei Complementar, enviados pela

Amepe ao Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, sobre a remoção de magistrados
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A Comissão que regulamentaria os cursos de aperfeiçoa-
mento da ESMAPE padece do mesmo vício político acima
indicado.

Os dispositivos dos artigos 10, 12, 13, 14, 15 e 16, do ante-
projeto que dispõe sobre a promoção, remoção e permuta de
juízes, são um tanto quanto utópicos e difíceis de serem aferidos
na realidade.

Abro, todavia, ainda, um parêntese para demonstrar uma
outra dificuldade, talvez maior:

No ano de 1992, quando o Presidente do Tribunal de
Justiça o hoje Ministro do STJ Demócrito Ramos Reinaldo –
trabalhei, juntamente com os atuais Desembargadores Jones
Figueiredo Alves, Og Fernandes, Amaro Araújo, Etério Galvão,
entre outros, sobre o anteprojeto de um Código de Orga-
nização Judiciária para o Estado de Pernambuco – entendia-
se, sob a inspiração do Ministro Demócrito Reinaldo, que um
Código desse tipo – como Lei Complementar –  devia ser o
mais objetivo e conciso possível, remetendo-se para os Regi-
mentos as matérias que o dia-a-dia de nossa experiência fosse
ditando acerca da conveniência de serem alteradas, tendo em
vista, obviamente, a facilidade que as alterações dos Regi-
mentos propicia. Durante cerca de dois anos, ou pouco mais,
trabalhou-se na feitura desse Código. Ora, como não foi
adaptada a LOMAN à atual Constituição Federal, o “Trabalho
subjaz, ao que parece, nos escaninhos da Comissão de Orga-
nização Judiciária e de Regimento” Não se ignore, também a
discussão que se “arrasta” há algum tempo, sobre a REFORMA
DO JUDICIÀRIO. Os anteprojetos são, de conseguinte, pre-
maturos.

Do anteprojeto, talvez, mereçam atenção as disposições
sobre remoção de juízes por antiguidade, disposições, as quais,
poderiam ser atenuadas, alternando-se: uma ou duas das remoções
por antiguidade, por conveniência da Administração e uma outra,
por antiguidade propriamente dita. Ressalve-se, todavia, como
disse antes, que essa matéria é de COMPETÊNCIA RESERVADA
da LOMAN.

Posto isto, trago à colação algumas reflexões sobre a
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dificuldade de se quantificar, objetivamente, certas coisas em
razão da natureza do objeto delas. Senão vejamos:

Fábio Ulhoa Coelho, no Prefácio à edição brasileira do
Tratado da Argumentação Nova Retórica, de Chaim Perelman,
diz que é “instigante como algumas idéias, embora importantes
quando irrompem na filosofia, acabam por esmaecer e chegam
até ao completo desaparecimento, para, após séculos, ressurgirem
vigorosas e renovadas, em contexto histórico diverso. Esse é, entre
outros, o caso da noção aristotélica de dialética, cujas exatas
implicações foram pouco a pouco ignoradas ao longo da trajetória
da filosofia ocidental.”

No quinto capítulo do Organon, reuniram-se os escritos de
Aristóteles dedicados a uma específica forma de raciocínio, que
parte de premissas meramente prováveis. O capítulo denominou-
se tópicos, e, logo na introdução, é estabelecido um paralelo entre
o silogismo analítico e o dialético. O primeiro se traduz numa
demonstração fundada em proposições evidentes, que conduz o
pensamento à conclusão verdadeira, sobre cujo estudo se alicerça
toda a lógica formal. O outro se expressa através de um argumento
sobre enunciados prováveis, dos quais se poderiam extrair
conclusões apenas verossímeis, representando uma forma diversa
de raciocinar.

O que se perdeu, na evolução do pensamento filosófico,
pelas mãos do cristianismo e do racionalismo, foi exatamente a
equiparação, na importância, dos raciocínios analítico e dialético...

Com efeito, se a verdade fundamental do conhecimento
humano nos é revelada por Deus, não há como atribuir igual
importância a um raciocínio fundado em meras opiniões de
homens que, por mais sábios, notáveis e ilustres que sejam, estão
contaminados pelo pecado original.

Posteriormente, o desprezo pelo ‘saber persuadir e con-
vencer’ parte do racionalismo.

Perelman, na Introdução ao seu Tratado da Argumentação,
escreve que a concepção claramente expressa por Descartes, na
primeira parte do Discurso do Método, era a de considerar quase
como falso tudo quanto era apenas verossímel.” Foi ele que,
fazendo da evidência a marca da razão, não quis considerar
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racionais senão as demonstrações que, a partir de idéias claras e
distintas, estendiam, mercê de provas apodícticas (que exprime
uma necessidade de lógica e não um simples fato empírico) a
evidência dos axiomas a todos os teoremas.

A abstração e a razão assim destacadas estimularam o
ILUMINISMO e o pensamento ‘secular’ que culminaram no cha-
mado cientificismo.

Mas, a abstração e a razão exprimiriam, definitivamente, tudo
o que o homem sente e pensa? Parece que não.

Antes de Perelman retomar o pensamento dialético de
Aristóteles, vejamos passagens dos pensamentos de Montaigne e
de Pascal, onde “O coração tem razões que a razão desconhece.”

Com efeito, nunca o tema da AUTOCONSCIÊNCIA poderá
ser mais manifesto do que nos Ensaios de Montaigne, no qual sua
personificação tem uma importância cultural que ainda não foi
plenamente reconhecida, se bem que tenha influenciado –
fortemente – Shakespeare. Montaigne descobriu o CARATER.

Quando ele se refere ao homem como andoyant et divers
(ondulante e variável) Montaigne substituiu uma concepção do
indivíduo por outra, mais profunda e mais rica.

Antes dele, a idéia aceita de personalidade era a de ser
governada por um dos humores” do corpo. Um homem, mulher
ou criança em colérico, sanguíneo, fleumático ou melancólico.
Todos os atos, atitudes e disposições de ânimo dependiam do
predomínio de um desses humores.

Essa psicologia dos humores, também chamada de paixão
dominante, manteve a sua autoridade por largo tempo.

Esse contraste entre o tipo e o caráter, tal como os encontra-
mos na vida e na ficção, explica porque tantos biógrafos declaram
que o personagem de seus livros é um “feixe de contradições.” Eles
recorrem nesse ilusório lugar-comum quando, ao estudar a vida de
um homem ou de uma mulher que se propõem biografar,
descobrem as vacilações que pertencem ao caráter: era generoso
com os estranhos e as caridades públicas, mas sovina com a família.
Contradição? Nada disso, incoerência; uma contradição liquida o
seu oposto; as incoerências convivem lado a lado, em resposta a
diferentes situações. Como poderia um eu tão inflexível sobreviver
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num mundo tão variável? No inverno, sopa quente; no verão,
bebidas frias.

O volume de observações em Ensaios é apoiado por fatos
significativos extraídos da história e da biografia. As citações de
antigos autores gregos e romanos são provas acumuladas a
respeito do que ele chama de “condição humana”. O nosso uso
moderno da frase é inteiramente errado; a frase significa apenas o
poder da circunstância – para o bem ou para o mal. Na ação
combinada com o caráter, tal circunstância explica o caos da
história e seus desvios e volteios imprevisíveis. A complexidade
das coisas, a pluralidade dos espíritos e das vontades, e a incerteza
dos resultados formam as bases para mantermos as nossas opiniões
permanentes, sujeitas à revisão. Veja-se Jacques Barzun – Da
Alvorada à Decadência – Ed Campus – 2002 – Capitulo: Os
Eutópicos – p. 145 a 170.

Ainda, sobre esse aspecto das circunstâncias, William
Graham Summer, no seu “Os Folksway e os Mores” escreve que
o ser humano aprende a selecionar condutas, através da expe-
riência e da dor. Li, também, nesse mesmo livro, que não há sorte
e nem azar. Tudo seria (nesse diapasão) fruto de circunstâncias
favoráveis ou desfavoráveis. Nesse diapasão, leia-se, ainda, em
Ortega Y Gasset: “O homem e suas circunstâncias.”

Um dos herdeiros dessas idéias de Montaigne é Blaise Pascal
(1623 a 1662).

Dessarte, a distinção que Pascal fez aflorar, ao escrever
sobre o contraste entre dois tipos de espírito, é, para o nosso
tempo, a idéia mais fecunda (leia-se o livro acima citado, na
passagem destacada), Nos Pensamentos, ele a expôs em detalhe
como a diferença entre os temperamentos geométricos e intuitivo
(esprit géométrique, esprit de finessse). Por geométrico, Pascal
entende o espírito quando trabalha com definições e abstrações
exatas em ciência e em Matemática; por intuitivo, o espírito
quando trabalha com idéias e percepções incapazes de ter uma
definição exata. Um triângulo retângulo ou a gravidade são idéias
perfeitamente definíveis; poesia, amor ou bom governo não são
definíveis. E essa falta de definição não se deve à falta de
informação correta; porém da própria natureza de objeto.
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Pascal, numa passagem largamente citada, escreveu:
“O coração tem razões que a razão desconhece”. Aqui, o coração
não é apenas a sede das afeições; é desejo de um modo geral, os
impulsos para a ação. E a razão é a serva discriminatória que realiza
alguns deles. Note-se que a palavra razão na sentença é usada
em dois sentidos: as razões do coração – suas necessidades e
motivos – não são produtos do raciocínio, se os fossem não haveria
espontaneidade na conduta, nenhuma simpatia, amizade ou amor
no mundo... ou, digamos, também, escrevo eu, agora: não há uma
forma de se quantificar objetivamente o merecimento...

Por fim, sobre a dualidade de “comando” entre as atividades
das COMISSÕES propostas, a autoridade do Tribunal de Justiça e
da ESMAPE, lembro o seguinte:

Comemorou-se há poucos dias o sexagésimo aniversário do
desembarque ALIADO na Normandia

Há sessenta e um anos e alguns meses a antiga U.R.S.S.
comemorava a vitória do Exército – dito Vermelho – na batalha
de Stalingrado. Os sinos das Igrejas de Moscou (da Velha Mãe
Russa) repicaram à meia-noite. Os oficiais do Exército “Vermelho”
recuperaram os “galões dourados” e foi extinta a dualidade do
comando que havia sido imposta por Stalin, após os “expurgos
no Exército” em 1938 e a imposição de um COMISSÁRIO
POLÍTICO que tinha a mesma autoridade do comandante de
tropas. Provam-se, no “Campo de Batalha” a paralisação de
manobras e os inconvenientes que essa “Dualidade de Comando”
provocara.

É a opinião, sujeita à censura daquele que faz bem o “Exer-
cício de Palavras”.

Recife, 15 do junho de 2004.

Eloy d’Almeida LinsEloy d’Almeida LinsEloy d’Almeida LinsEloy d’Almeida LinsEloy d’Almeida Lins
Des. Relator

P.S. Não existe destaque ou outra proposta de reforma
constitucional objetivando a criação do mencionado critério.
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Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Excelso
Supremo Tribunal Federal.

ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS - AMB,
entidade de classe de âmbito nacional, com sede administrativa
em Brasília/DF e endereço na SHN Quadra 02, Bloco A, sobreloja
L1, sala 293, com seus atos constitutivos devidamente arquivados
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca do Rio de
Janeiro/RJ, conforme cópia autenticada em anexo, por seus
advogados ao final assinados, constituídos nos termos do anexo
instrumento de procuração, com escritório profissional na Cidade
do Recife/PE, na Rua Professor Othon Paraíso nº 360, bairro do
Torreão, onde recebem intimações, vem à presença de Vossa
Excelência, com apoio no art. 102, inciso I, alínea “a”, da
Constituição da República, propor a presente AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE, com pedido de Medida Liminar,
referente aos §§ 2º e  3º do  art. 52, da Constituição do Estado de
Pernambuco, por ofensa aos arts. 5º, inciso LIII, 93, 95, inciso II, e
125, da Constituição da República, o que faz com base nas
seguintes razões de direito.

Inicialmente destaca-se que a matéria em apreciação na
presente ação direta de inconstitucionalidade foi objeto de análise
pela Associação dos Magistrados de Pernambuco-AMEPE, através
de seu Diretor Jurídico Dr. Luiz Mário de Góes Moutinho, em
judicioso parecer que se encontra anexo, corroborando com a
tese ora defendida.

Ação direta de inconstitucionalidade promovida
pela Associação dos Magistrados Brasileiros ao

Supremo referente a inamovibilidade de
magistrados
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O DIREITO CONSTITUCIONAL APLICÁVEL

Sob a égide da Constituição da República promulgada em
1988, os juízes, tanto os titulares como os substitutos, dentre outras
garantias, possuem a prerrogativa da inamovibilidade, como
previsto no art. 95, inciso II, salvo motivo de interesse público:

“Art. 95 – Os juízes gozam das seguintes
garantias:

(...)

II – inamovibilidade, salvo por motivo de
interesse público, na forma do art. 93, VIII;”.

Por sua vez, o mencionado art. 93, inciso VIII, da Carta de
1988, admite a possibilidade de se afastar a aludida garantia
constitucional, em decorrência de processo disciplinar:

“Art. 93 – Lei Complementar, de iniciativa do
Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da
Magistratura, observados os seguintes princípios:

(...)

VIII – o ato de remoção, disponibilidade e
aposentadoria do magistrado, por interesse público,
fundar-se-á em decisão por votos de dois terços do
respectivo tribunal, assegurada a ampla defesa;”.

Importante referir que a Lei Orgânica da Magistratura –
LOMAN (Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979), nos
arts. 25 e 30, já assegurava aos juízes a garantia de inamovibilidade,
tendo sido claramente recepcionados tais dispositivos pela atual
Ordem Constitucional.
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Assim, nem a Carta de 1988, nem a LOMAN, em matéria de
inamovibilidade, fazem qualquer distinção entre juízes titulares
ou substitutos, até porque a ambos assegura-se a jurisdição plena,
não havendo razão para tal desigualdade.

A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DISPONDO SOBRE A
INAMOVIBILIDADE DOS MAGISTRADOS

Apesar desses preceitos, o art. 52 da Constituição do Estado
de Pernambuco, nos §§ 2º e 3º, criou intolerável distinção entre
magistrados titulares e substitutos, em relação à garantia da
inamovibilidade, conferindo ao Tribunal de Justiça equivocados
poderes discricionários para remover juízes substitutos:

“Art. 52 – Salvo as restrições expressas na
Constituição da República, os Desembargadores e os
Juízes gozarão das seguintes garantias:

(...)

II – inamovibilidade, salvo por motivo de
interesse público, assim reconhecido pelo Tribunal de
Justiça, em decisão proferida pelo voto de dois terços
de seus membros, assegurada a ampla defesa;

(...)

§ 2º – A garantia de inamovibilidade, no tocante
aos Juízes substitutos da primeira e da segunda
entrância, é assegurada por fixação destes na área da
circunscrição judiciária para que foram designados ao
ingressar na carreira ou pelo efeito de promoção de
entrância.

§ 3º – Ocorrendo a hipótese de o juiz substituto
exercer o cargo em Vara ou Comarca vagas, a remoção
dar-se-á somente:
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I – em virtude de provimento de cargo do Juiz
Titular removido, nomeado ou promovido;

II – por interesse público, assim expressamente declarado
no ato de remoção;

III – a requerimento do próprio interessado”.

Tem-se, portanto, que, diferentemente do tratamento assegu-
rado aos juízes titulares, os juízes substitutos podem ser removidos
por ato do Tribunal de Justiça de Pernambuco, sem observância
dos requisitos inscritos no art. 93, inciso VIII, da Constituição
Federal.

INCOMPATIBILIDADE DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO DIANTE DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA

Ofensa ao art. 95, inciso II.

Os §§ 2º e 3º, inciso II, do art. 52 da Constituição Estadual
violam flagrantemente o art. 95, inciso II, da Constituição Federal,
pois não contempla os juízes substitutos com a prerrogativa da
inamovibilidade, submetendo-os a remoções discricionárias ao
talante do Tribunal de Justiça, independentemente de seus
consentimentos.

Esses preceitos da Carta Estadual violam a garantia
constitucional da inamovibilidade, principio jurídico que não
apenas assegura o direito do magistrado, mas representa verdadeira
prerrogativa da sociedade. Certamente que a discricionária
submissão do juiz substituto, diante da Corte Estadual, compro-
mete perante a comunidade a segurança do juiz imparcial e
independente.
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A propósito, transcreve-se lição de Ada Pellegrini Grinover,
Antônio Carlos de Araújo Cintra e Cândido Rangel Dinamarco
(Teoria Geral do Processo, São Paulo, Ed. Malheiros Editores ltda,
10ª edição, São Paulo, 1994, pág. 52):

“O caráter de imparcialidade é inseparável do órgão
da jurisdição. A imparcialidade do juiz é pressuposto
para que a relação processual se instaure validamente.
É nesse sentido que se diz que o órgão jurisdicional
deve ser subjetivamente capaz. A incapacidade
subjetiva do juiz, que se origina da suspeita de sua
imparcialidade, afeta profundamente a relação
processual. Justamente para assegurar a imparcialidade
do juiz, as constituições lhe estipulam garantias
(art.95)...”

A remoção de ofício do magistrado, sem o seu consenti-
mento e sem que haja cometido falta disciplinar, tira-lhe a
independência para exercer sua nobre missão, deixa-o sob a
espada de Dâmocles, diante da latente possibilidade de contrariar
integrantes do Tribunal.

A garantia da inamovibilidade é instrumento que a socie-
dade dispõe para garantir-se contra julgamentos parciais, com
interferência da administração pública, como bem afirma o
Professor Pinto Ferreira (Manual de Direito Constitucional, ed.
1990, pág. 288):

“A inamovibilidade é a garantia de que o magistrado
permaneça a salva-guarda do arbítrio de outro agente
estatal”.

Trata-se de garantia que assegura ao juiz não ser retirado do
cargo nem da comarca onde exerce jurisdição. Sua remoção
depende de ato de vontade própria ou por interesse público
relevante, neste caso através de decisão por voto de dois terços
do Tribunal, assegurada ampla defesa.
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A expressão juiz substituto está na Constituição Republicana
apenas no art. 93, inciso I, quando dispõe sobre o ingresso na
carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto. Os demais
preceitos referem-se a magistrado ou a juiz, em nenhum momento
prevendo tratamento diferenciado em relação ao juiz substituto.

As garantias constitucionais de vitaliciedade, inamovi-
bilidade e irredutibilidade de vencimentos, inscritas no art. 95,
são asseguradas aos juízes em geral, sem restrições quanto aos
juízes substitutos.

De outra forma, admitir-se reparos ao substituto quanto a
sua inamovibilidade importaria, por igual, em poder lhes restrin-
gir a vitaliciedade ou a irredutibilidade de vencimentos. Mas a
tanto não ousou a Carta Pernambucana!

Ofensa aos arts. 93 e 125.

O Constituinte Estadual não pode legislar sobre a estrutura
orgânica da magistratura sem afrontar os arts. 93 e 125, § 1º, da
Carta Magna:

“Art. 93 – Lei Complementar, de iniciativa do Supre-
mo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da
Magistratura, observados os seguintes princípios:

(...)

Art. 125 – Os Estados organizarão sua Justiça, obser-
vados os princípios estabelecidos nesta Constituição.

§ 1º - A competência dos tribunais será definida na
Constituição do Estado, sendo a lei de organização
judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça”.

Tem-se que os §§ 2º e 3º do art. 52, da Constituição Estadual,
padecem de inconstitucionalidade formal, por tratarem
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indevidamente sobre situação funcional dos juízes substitutos,
ainda mais de forma diversa da estabelecida na Constituição
Federal, subtraindo-lhes a garantia da inamovibilidade.

Ofensa ao art. 5º, caput, e inciso I.

Essa odiosa distinção funcional entre juízes titulares e
substitutos também contraria o princípio maior da isonomia.

A propósito, assevera José Afonso da Silva, dissertando
sobre o princípio da isonomia (Direito Constitucional Positivo,
São Paulo, Ed. Malheiros Editores, 9ª edição, 1992, págs. 196/
197):

“Entre nós, essa distinção é desnecessária – refere-se o
constitucionalista às expressões ‘igualdade perante a
lei’ e ‘igualdade na lei’, observação nossa – porque a
doutrina como a jurisprudência já firmaram, há muito,
a orientação de que a igualdade perante a lei tem
sentido que, no estrangeiro, se dá à expressão igual-
dade na lei, ou seja: o princípio tem como destinatário
tanto o legislador como os aplicadores da lei: o princípio
significa, para o legislador – consoante observa Seabra
Fagundes – ‘que, ao elaborar a lei, deve reger, com
iguais disposições – os mesmos ônus e as mesmas
vantagens – situações idênticas, e, reciprocamente,
distinguir, na repartição de encargos e benefícios, as
situações que sejam entre si distintas, de sorte que
quinhoá-las ou gravá-las em proporção às suas
diversidades”.

Tanto o juiz com função de substituição como o juiz titular
de uma unidade judiciária possuem a garantia constitucional da
inamovibilidade. Fere-se o princípio da isonomia na medida em
que se admite a movimentação compulsória do juiz não titular
em casos não previstos ao juiz titular.
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Ofensa aos arts. 5º, inciso LIII e 37, caput.

A sociedade possui o direito de ser julgada por juízes
independentes e imparciais, como corolário do princípio do juiz
natural.

Na medida em que é possível ao Tribunal de Justiça
movimentar os juízes substitutos independentemente de suas
vontades, resta violado o art. 5º, inciso LIII, da Constituição
Federal:

“Art. 5º - (...)

(...)

LIII – ninguém será processado nem sentenciado senão
pela autoridade competente;”.

O princípio da naturalidade do juízo está essencialmente
fundado em bases democráticas, atuando como fator de limitação
do poder persecutório do estado, representando fundamental
garantia da imparcialidade e independência dos magistrados.

Esse principio do juiz natural vai muito além dos direitos
subjetivos do magistrado ou da parte, constituindo-se mesmo
garantia da jurisdição. Sem ela, não há função jurisdicional
possível.

A substituição discricionária do magistrado resulta na
supressão da garantia do juiz natural, que exige um juiz previa-
mente investido no cargo antes da propositura de demanda.

A origem deste princípio está diretamente ligada a dois outros,
que são o da legalidade e o da igualdade, que asseguram ao
cidadão o direito de serem julgadas por juízes previamente
designados. Sua inobservância fere também o devido processo
legal.
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A movimentação discricionária do juiz substituto, afastado
sem que se saiba prévia e claramente as razões, implica
violação do devido processo legal, ferindo-se com igual
intensidade as garantias da independência e da imparcialidade
do magistrado, prerrogativa da cidadania num regime demo-
crático.

Tenha-se presente, ademais, que a Administração Pública
e, pour cause, o Poder Judiciário, norteiam-se pelos princípios da
legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência,
estampados no art. 37 da Carta Magna.

Tais princípios não foram observados pela Constituição de
Pernambuco, que permite a movimentação discricionária dos
juízes substitutos ao talante da Administração. Viola-se assim o
princípio da impessoalidade, porque não há critério objetivo
previamente definido que possa mitigar a subjetividade da escolha,
cujos motivos invariavelmente não são publicados.

O princípio da impessoalidade “traduz a idéia de que a
Administração tem que tratar a todos os administrados sem
discriminações, benéficas ou detrimentosas. Nem favoritismo, nem
perseguições são toleráveis. Simpatias ou animosidades pessoais,
políticas ou ideológicas não podem interferir na atuação
administrativa e muito menos interesses sectários, de facções ou
grupos de qualquer espécie” (Celso Antônio Bandeira de Melo,
Curso de Direito Administrativo, São Paulo, Ed. Malheiros Editores
Ltda, 15ª edição, 2003. pág. 104).

Ao conferir poder discricionário ao Tribunal de Justiça para
remover os magistrados com funções de substituição, a Carta
Estadual viola com a mesma intensidade o princípio da
publicidade, que consagra o dever administrativo de plena
transparência.

E a agressão ao princípio da moralidade se dá pela prática
indiscriminada de designação de juízes com função de substituição,
como bem adverte Wallace Paiva Júnior Martins (Probidade
Administrativa, São Paulo, Editora Saraiva, 2ª edição, 2002, pág. 31):

“A moralidade administrativa tem relevo singular e é o
mais importante desses princípios, porque é pressu-
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posto informativo dos demais (legalidade, impessoa-
lidade, publicidade, razoabilidade, proporcionalidade,
motivação), muito embora devam coexistir no ato
administrativo.

O princípio da moralidade administrativa não precisa
ter seu conteúdo definido ou explicado por regra
expressa em lei. Esse se estabelece objetivamente a
partir do confronto do ato administrativo (desde a pes-
quisa de seus requisitos, com destaque ao motivo, ao
objeto e à finalidade, até a produção de seus efeitos,
ou seja, perquirindo-se a validade e a eficácia) ou da
conduta do agente com as regras éticas tiradas da
disciplina interna da Administração (e que obrigam
sempre ao alcance do bem comum, do interesse
público), em que se deve fixar uma linha divisória entre
o justo e o injusto, o moral e o imoral (e também o
amoral), o honesto e o desonesto”.

Não se pode esquecer que os princípios da lealdade e boa-
fé são elementos caracterizadores da moralidade da administração
pública, considerando que a lealdade pressupõe transparência,
alcançada pela prévia e adequada informação aos jurisdicionados
quanto à escolha do juiz a ser designado e as razões dessa
designação. Já a boa-fé se materializa pelo respeito à legítima
expectativa daquele com quem a administração se relaciona, no
caso em apreço, os jurisdicionados sujeitos das relações
processuais.

Portanto, não é leal com os jurisdicionados a gestão pública
que permite a movimentação de um servidor inamovível, sem que
se saiba previamente as razões dessa movimentação.

A falta de critérios previamente definidos para a substituição
das eventuais ausências dos juízes titulares e a não-vinculação
dos juízes com função de substituição a uma unidade judiciária
permitem práticas amorais e deixa inquietantes dúvidas nos
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personagens envolvidos nas relações processuais, juízes movidos,
ministério público, advogados e partes.

A Editoria do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais, no
Boletim nº 131, assim se pronunciou:

 “A INDEPENDÊNCIA DO JUIZ - Em janeiro de 2002,
o Boletim IBCCrim nº 110 publicou um editorial com
o título ̀ A Inamovibilidade e o Juiz Natural`. Naquela
oportunidade, falou-se da existência de cargos de
juízes de direito auxiliares em São Paulo e em outros
Estados brasileiros, cujos ocupantes eram precaria-
mente designados para o exercício das atividades
jurisdicionais em algumas Varas, delas porém podendo
ser retirados por atos singelos, opacos e até imotivados
das Presidências dos Tribunais de Justiça. Dizia-se
também da preocupação institucional com a existência
e com o alastramento de certos departamentos
jurisdicionais em São Paulo, cujos juízes também são
designados ou afastados com a mesma informalidade
e falta de transparência, com clara afronta aos
mandamentos constitucionais da inamovibilidade e do
juiz natural (CF/88, arts. 93, VIII e 95, II). (...)
Infelizmente, em setembro de 2003 mais um novo
episódio veio frisar a gravidade dessa equivocada
fórmula. Na 1a Vara do Tribunal do Júri da Capital de
São Paulo, noticia-se que um juiz de direito auxiliar
foi sumariamente afastado para uma outra Vara da
cidade, e tudo no exato instante em que judicava em
dado inquérito policial de interesse de certo
parlamentar. Noticia-se, igualmente, que esse
afastamento teria sido providenciado por intervenções
de partes no processo e de outras autoridades políticas,
e tudo de forma que aquele feito, em específico,
passasse, como de fato passou, às mãos de outro
magistrado. (...) Não se trata apenas de fixar um juiz
em sua comarca - como insustentavelmente apontam
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alguns -, posto que a inamovibilidade e o juiz natural
são mandamentos que existem não em favor dos juízes,
mas sim única e exclusivamente como garantia dos
próprios jurisdicionados. Logo, traduzem regras que
asseguram a real independência do juiz dentro do
processo, e não a mera situação do juiz em dado
espaço geográfico, eis que é preciso assegurá-lo em
face de intromissões e pressões inconfessáveis de
outros grupos ou segmentos do poder. (...) É
imprescindível que se exija, de vez por todas,
inequívoco respeito aos princípios que asseguram e
garantem a jurisdição. Necessário que o Judiciário
aproxime-se substancialmente da sociedade brasileira,
não podendo mais substituir com uma distância
pretensamente casta, seu dever inadiável de assegurar
e praticar a autêntica independência dos juízes”.

Os dispositivos sob denúncia permitem práticas desleais e
distantes da boa fé, não se alinhando, por isso mesmo, com o
princípio da moralidade, razão da material inconstitucionalidade
ora discutida.

O modelo de organização judiciária de Pernambuco, como
repetidamente dito, permite a constante movimentação do juiz
com função de substituição de uma unidade judiciária para outra
por não ser vinculado a nenhuma unidade judiciária.

As garantias da magistratura são a um só tempo direito
subjetivo do magistrado, da magistratura e da sociedade a quem
ela serve, constituindo-se, por isso mesmo, um direito subjetivo
individual, um direito coletivo e um direito difuso, passíveis de
defesa individual ou coletiva.
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Pedido de Medida Cautelar

Da leitura do acima exposto, ressalta que o fumus boni juris
é tão denso e propriamente adequado à ordem constitucional que
bem caracteriza os pressupostos que fundamentam o pedido de
medida cautelar.

Os pressupostos – legitimidade ativa, interesse proces-
sual a acautelar, possibilidade jurídica do pedido – revelam a
necessidade urgente de manter-se, ainda que provisoriamente,
o direito constitucionalmente assegurado. Na espécie, o direito
que se invoca bem demonstra o juízo de probabilidade de
sua própria existência – tal a clareza dos preceitos constitu-
cionais ofendidos pela Constituição do Estado de Pernam-
buco. Pode-se mesmo dizer que se vislumbra aqui não apenas
a fumaça do bom direito, mas o próprio direito em chamas, a
clamar a intervenção provisória dessa Excelsa Corte Suprema
de Justiça.

A medida cautelar também se justifica pelo periculum in
mora a que se encontram sujeitos os associados da Autora, os
magistrados do Estado de Pernambuco e a sociedade de modo
geral. Os irreparáveis prejuízos que resultam da norma impugnada
tornam ineficaz a decisão de inconstitucionalidade, a ser proferida
noutro tempo. A manutenção de uma prática discriminatória aos
magistrados substitutos, bem como o poder absolutamente livre
de que dispõe o Tribunal de Justiça de Pernambuco, para designar
os magistrados, contrariando diversos princípios constitucionais,
representam efetiva ameaça aos jurisdicionados, bem como ao
poder judiciário.

Mostrando-se presentes os requisitos necessários à
concessão da medida liminar, requer-se sua concessão em caráter
de urgência, como admite o art. 172 do Regimento Interno dessa
Excelsa Suprema Corte, cientificando-se o Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, na pessoa do seu Presidente, para que
suspenda provisoriamente a execução dos §§ 2º e 3º do art. 52 da
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Constituição Estadual, até que seja a presente ação julgada no
mérito (CF, art. 102, I, “p”).

E para que a administração judiciária não fique engessada
com a concessão da medida liminar pleiteada, requer-se que seja
aplicada ao poder judiciário estadual as normas de substituição
de magistrados da Justiça Federal.

PEDIDOS FINAIS

Diante de todo o exposto, invocando-se em primeiro plano
os doutos suplementos dos eminentes Ministros dessa Excelsa Corte
Constitucional, em prol da salvaguarda dos direitos constitucio-
nalmente assegurados aos associados da Autora, magistrados do
Estado de Pernambuco, requer-se respeitosamente:

a) sejam requisitadas as informações de estilo aos Excelentíssimos
Senhores Governador, Presidente da Assembléia Legislativa e Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco;

b) seja ouvido o Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral
da República, para os efeitos do que dispõe o § 1º do art. 103 da
Constituição da República;

c) seja citado o Advogado-Geral da União, para os efeitos
do que dispõe o § 3º do art. 103 da Constituição da República;

d) seja declarada a inconstitucionalidade dos §§ 2º e 3º, do
art. 52, da Constituição do Estado de Pernambuco.

Pede Deferimento.

Brasília/DF,  de novembro de 2004.

José Henrique Wanderley FilhoJosé Henrique Wanderley FilhoJosé Henrique Wanderley FilhoJosé Henrique Wanderley FilhoJosé Henrique Wanderley Filho Tulio Vilaça RodriguesTulio Vilaça RodriguesTulio Vilaça RodriguesTulio Vilaça RodriguesTulio Vilaça Rodrigues
Advogado Advogado

OAB/PE nº 3450 OAB/PE 17087
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Consulta-nos a Diretoria da Associação dos Magistrados de
Pernambuco - AMEPE, sobre a constitucionalidade e legalidade
das designações compulsórias de juízes em função de substituição.

Os atos da presidência do tribunal de justiça têm por base
os §§ 2º e 3º do art. 52 da Constituição do Estado de Pernambuco
e os arts. 127 e 129 do Código de Organização Judiciária do
Estado.1

Art. 52 - Salvo as restrições expressas na Constituição
da República2 , os Desembargadores e os Juízes
gozarão das seguintes garantias:

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse
público, assim reconhecido pelo Tribunal de Justiça,
em decisão proferida pelo voto de dois terços de seus
membros, assegurada ampla defesa.

§ 2º - A garantia de inamovibilidade, no tocante aos
juízes substitutos da primeira e da segunda entrância,
é assegurada por fixação destes na área da circuns-

1 Muito embora os artigos 127 e 129 do COJ/PE se refiram a juiz de direito substituto
da capital, a mobilidade do juiz de direito substituto de 1ª e 2ª entrâncias – interior -
observa a mesma regra.

2 A CF estabelece duas situações em que o juiz pode ser movido: voluntária e compul-
soriamente, está última em razão da prática de ato de indisciplina ou ilícito. Observa-
mos que nem mesmo a mudança da sede da comarca autoriza a movimentação do
juiz.

Parecer da Diretoria Jurídica da Amepe
sobre a constitucionalidade e legalidade das

designações compulsórias de juízes
em função de substituição
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3 A expressão juiz substituto é usada indistintamente para designar juiz vitaliciando e
juiz vitalício com função de substituição. Referimo-nos ao juiz vitaliciando exclusi-
vamente através da expressão juiz substituto.

4 A ordem a que se refere o parágrafo não é observa pelo gestor público.

crição judiciária para que foram designados ao
ingressar na carreira ou pelo efeito de promoção de
entrância.

§ 3º – Ocorrendo a hipótese de o juiz substituto exercer
o cargo em Vara ou Comarca vagas, a remoção dar-
se-á somente:

I – em virtude do provimento de cargo de Juiz Titular
removido, nomeado ou promovido.

II – por interesse público, assim expressamente
declarado no ato de remoção.

III – a requerimento do próprio interessado.

Art. 127 – Aos juízes de direito substitutos da Capital
compete substituir3  os titulares das varas da mesma
comarca, nas suas férias, licenças, afastamentos, faltas,
impedimentos e suspeições, bem como nos casos de
vacância dos cargos:

§ 1º – Os juízes de que trata este artigo serão chama-
dos à substituição, segundo a ordem decrescente do
período de recesso e, em casos de igualdade, segundo
o critério de antiguidade na entrância ou na judi-
catura.4

§ 2º – Os titulares das varas do Júri serão substituídos
somente pelos juízes de direito substitutos da Capital,
mediante designação do Presidente do Tribunal de
Justiça.

Art. 129 – Quando não estiverem em exercício de
substituição plena, os juízes de direito substitutos da
Capital, mediante designação do Presidente do
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5  Pontes de Miranda, ao tratar dos pressupostos para nomeação de Juiz Federal, assim
disse: “A ditadura, que redigiu o art. 118, nomeou os que lhe pareceram com os
requisitos (ou que eram os seus preferidos), sem concurso”. Mais adiante, o Jurista
afirma: “além dos juízes federais, há os juízes substitutos. Deixou-se a lei comple-
mentar fixar o número de juízes substitutos e regular o provimento dos cargos”.
MIRANDA, Pontes: Comentários à Constituição de 1967, tomo IV. São Paulo, Edito-
ra Revista dos Tribunais, 1967, p 192/193.

Tribunal, funcionarão como auxiliares dos juízes titula-
res de vara em que houver acúmulo ou afluência do
serviço, exercendo as funções que pelos mesmos
titulares lhes forem cometidas, com aprovação do
Conselho de Justiça.

Concluímos que os atos discricionários de designação dos
juízes com função de substituição não têm base constitucional,
pelas razões que seguem.

A Constituição Federal de 1988 não prevê mais a figura de
juízes de jurisdição plena com exclusiva função de substituição e
auxílio, como fazia a Constituição de 1967 e outras que a
antecederam.5

Em relação à Justiça Federal dispunha o artigo 118 da CF de
1967:

Art 118 - Os Juízes Federais serão nomeados pelo
Presidente da República, dentre brasileiros, maiores de
trinta anos, de cultura e idoneidade moral, mediante
concurso de títulos e provas, organizado pelo Tribunal
Federal de Recursos, conforme a respectiva jurisdição.

§ 2º - A lei fixará o número de Juízes de cada Seção e
regulará o provimento dos cargos de Juízes substitutos,
serventuários e funcionários da Justiça.

Posteriormente, a EC 7 deu nova redação à matéria ao
dispor no artigo 123 e seu § 2º:

“Artigo 123. Os juízes federais serão nomeados pelo
Presidente da República, escolhidos, sempre que
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possível, em lista tríplice, organizada pelo Tribunal
Federal de Recursos”.

“§ 2o. A lei poderá atribuir a juízes federais exclusiva-
mente funções de substituição, em uma ou mais seções
judiciárias e, ainda, as de auxílio a juízes titulares de
varas, quando não se encontrarem no exercício de
substituição”.

No âmbito da Justiça Estadual, a Carta Política de 1967
previa a figura do juiz de jurisdição temporária cuja atribuição,
dentre outras, era substituir os juízes de direito. No mesmo sentido
também havia previsão na Lei Orgânica da Magistratura Nacional,
datada de 1975. Eis os artigos:

Constituição Federal.

Art 136 – Os Estados organizarão a sua Justiça, obser-
vados os arts. 108 a 112 desta Constituição e os
dispositivos seguintes:

§ 1º – A lei poderá criar, mediante proposta do Tribu-
nal de Justiça:

b) Juízes togados com investidura limitada no tempo,
os quais terão competência para julgamento de
causas de pequeno valor e poderão substituir Juízes
vitalícios;

c) Justiça de Paz temporária, competente para
habilitação e celebração de casamentos e outros atos
previstos em lei e com atribuição judiciária de substi-
tuição, exceto para julgamentos finais ou irrecorríveis.

Lei Orgânica da Magistratura Nacional

Art. 17 – Os Juízes de Direito, onde não houver Juízes
substitutos, e estes, onde os houver, serão nomeados
mediante concurso público de provas e títulos.
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6 Constituição Federal. Capítulo III. Do Poder Judiciário. Seção I. Disposições gerais.
Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: II - inamovibilidade, salvo por
motivo de interesse público, na forma do art. 93, VIII.

7 Lei Orgânica da Magistratura Nacional. Título II. Das Garantias da Magistratura e das
Prerrogativas do Magistrado. Capítulo I - Das Garantias da Magistratura. Seção I - Da
Vitaliciedade. Art. 25 - Salvo as restrições expressas na Constituição, os magistrados
gozam das garantias de vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de
vencimentos.

8 “Visando assegurar a independência do Poder Judiciário, a Constituição cerca a
magistratura de garantias especiais, umas dizendo mais com os órgãos na sua
composição ou aparelhamento, garantias que podemos chamar institucionais ou
orgânica, e outras que dizem mais de perto com a autonomia da função, e que,
constituindo para os seus titulares direitos subjetivos, podemos chamar subjetivas
ou funcionais, ainda que umas e outras convirjam para o mesmo objetivo de
assegurar a independência do Judiciário. (...) subjetivas ou funcionais: a) as do art.
91 (vitaliciedade e inamovibilidade dos juízes e irredutibilidade dos seus venci-
mentos); b) omissis” (A Constituição referida pelo autor é de 1937, observamos).
NUNES, Castro: Teoria e Prática do Poder Judiciário. Rio de Janeiro, Revista Foren-
se, 1943, p. 91/92.

§ 4º – Poderão os Estados instituir, mediante proposta
do respectivo Tribunal de Justiça, ou órgão especial,
Juízes togados, com investidura limitada no tempo e
competência para o julgamento de causas de pequeno
valor e crimes a que não seja cominada pena de reclu-
são, bem como para a substituição dos Juízes vitalícios.

§ 5º – Podem, ainda, os Estados criar Justiça de Paz
temporária, competente para o processo de habilita-
ção e celebração de casamento.

Atualmente não mais existe no seio da magistratura estadual
ou federal juiz com exclusiva função de substituição ou de juris-
dição limitada.

Os magistrados gozam da garantia da inamovibilidade,
não existindo no texto da Constituição Federal6  e na Lei Orgâ-
nica da Magistratura Nacional7  qualquer distinção entre juiz
titular e juiz com função de substituição, até porque ambos
têm jurisdição plena, não havendo razão axiológica para tal
desigualdade.8
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9  NUNES, Castro: Teoria e Prática do Poder Judiciário. Rio de Janeiro, Revista Forense,
1943, p. 480/481.

10 Constituição Federal. Capítulo III. Do Poder Judiciário. Seção I. Disposições Gerais.
Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre
o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: VIII - o ato de remo-
ção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por interesse público, fundar-
se-á em decisão por voto de dois terços do respectivo tribunal, assegurada ampla
defesa. Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: II - inamovibilidade, salvo
por motivo de interesse público, na forma do art. 93, VIII.
Lei Orgânica da Magistratura Nacional. Título II - Das Garantias da Magistratura e
das Prerrogativas do Magistrado. Capítulo I - Das Garantias da Magistratura. Seção
II - Da Inamovibilidade. Art. 30 - O Juiz não poderá ser removido ou promovido
senão com seu assentimento, manifestado na forma da lei, ressalvado o disposto no
art. 45, item I. Título III. Da Disciplina Judiciária. Capítulo II. Das Penalidades. Art. 42
- São penas disciplinares: III - remoção compulsória; IV - disponibilidade com
vencimentos proporcionais ao tempo de serviço. Art. 45 - O Tribunal ou seu órgão
especial poderá determinar, por motivo de interesse público, em escrutínio secreto
e pelo voto de dois terços de seus membros efetivos: I - a remoção de Juiz de
instância inferior.

“A inamovibilidade abrange, na conceituação doutrinária
do instituto, o grau e a sede, isto é, o direito de não ser destituído
(a que chamamos vitaliciedade) e o de não ser transferido ou
removido (inamovibilidade, na linguagem do nosso direito
positivo).

A inamovibilidade se define, pois, em nosso direito pela
conservação na sede do juízo. ‘Consiste’, disse o Supremo Tribunal,
‘no direito de ser conservado na comarca, secção ou têrmo – sede
do juízo – salvo promoção ou permuta a ‘que anuir o juiz’ (acórdão
de 26 de julho de 1938, Apel. Cível n. 6.204)”.9

Os juizes só podem ser movidos por vontade própria ou por
interesse público, hipótese última em que há a necessidade da
prática de um ato de indisciplina ou ilícito do removido; do
contrário, não pode o juiz titular ou substituto ser sacado da
condução de nenhuma unidade judiciária.10

Neste diapasão, as regras da Constituição Estadual e
do Código de Organização Judiciária – COJ são assimétricas
e, por isso mesmo, formalmente inconstitucionais, porque
criam situações de movimentação do magistrado não
previstas na Carta Política e na Lei Orgânica da Magistratura
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Nacional, além do que, criam espécies de magistrados, juízes
de direito substitutos, vitalícios, não previstos no texto da
Constituição da República.11

A figura do juiz substituto referida no inciso I do art. 93 da
CF/88 diz respeito ao juiz que ainda se encontra em estágio
probatório, juiz vitaliciando.

11 Castro Nunes, sob a égide da CF de 1937, escreveu sobre a Justiça Local ou Justiça
dos Estados: “ Não havia na Constituição de 91 disposição expressa relativamente
aos juízes temporários, nem permitindo, nem proibindo aos Estados a adoção des-
sa categoria de juízes nas suas organizações judiciárias. (...) Já havia, aliás, juízes
temporários na justiça federal, os chamados juízes substitutos, criados pelo Dec. nº
848, de 1890, e mantidos nas preceituações posteriores.  De modo que sempre se
toleraram os juízes nomeados por certo tempo, com a função de preparadores e de
substitutos eventuais dos juízes vitalícios. (...) Magistrados, na acepção ampla, são
todos aqueles que a título perpétuo ou temporário, investidos por nomeação ou
outro processo de escolha, exercem a função de julgar, em maior ou menor exten-
são. (...) Mas na acepção restrita o magistrado se define pela condição da vitalicieda-
de para o efeito de certas garantias concernentes aos direitos da carreira. Aliás, já se
entendia assim sob a Constituição de 91. Magistrados são somente – diziam as
Constituições estaduais – os desembargadores e os juízes de direito, excluídos os
juízes de investidura temporária. Em face da atual preceituação constitucional não
muda o entendimento. O artigo 103 supõe a carreira judiciária com as garantias
normais inerentes à função. No voto que proferi como revisor no Rec. Extr. nº 3.636,
de São Paulo, examinando o alcance da cláusula ‘dos demais juízes’, do art. 103,
letra ‘d’, entendi que entre tais juízes não se incluem os temporários, senão somente
os de direito de diferentes entrâncias: ‘cada Estado organizará a sua justiça, diz o art.
103, observando as cláusulas dos art. 91 e 92, e mais as que a seguir enumera,
concernentes ao ingresso na magistratura (letra a), ao direito do magistrado à pro-
moção por antiguidade ou merecimento (letra b), direito ao vencimento tabelado
(letra d), vencimento que conservará integral, com um atributo da inamovibilidade,
no caso de mudança de sede do juízo (letra f). Tudo está indicando que os diferen-
tes preceitos em que se desdobra o art. 103 dizem respeito aos magistrados propri-
amente ditos, aos juízes de direito e desembargadores, e não a outros juízes, órgãos
anômalos que o legislador local poderá instituir como peças acessórias do meca-
nismo, e tais são os juízes  temporários de que cogita o art. 106 e os juízes de paz de
que fala o art. 104...” NUNES, Castro: Teoria e Prática do Poder Judiciário. Rio de
Janeiro, Revista Forense, 1943, p. 502/504.
Não obstante o Min. Castro Nunes ressalvar que os juízes temporários e de paz da
justiça dos Estados não se constituírem magistrados em sentido estrito para efeito da
incidência do art. 103 da CF/37, que faz remissão expressa aos dispositivos 91 e 92,
onde se encontram positivadas as garantias da magistratura, dentre elas a
inamovibilidade, o autor, com base em decisão do STF, afirma que “mesmos os
juízes temporários gozam da inamovibilidade relativa, durante o período da
judicatura. Assim decidiu o Supremo Tribunal, sob a Constituição de 91 (acórdão
de 20 de agosto de 1930, Apel. Cível n. 3.692)...”
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Decorrido o biênio do efetivo exercício o magistrado adquire
todas as garantias: vitaliciedade, irredutibilidade de vencimentos
e inamovibilidade, independentemente de ser titular de uma vara
ou juiz com função de substituição.

Do ponto de vista formal a inconstitucionalidade mais uma
vez se manifesta.

A Constituição do Estado de Pernambuco trata no art. 52, inciso
II e seus §§ 2º e 3º da garantia da inamovibilidade. Os parágrafos
referidos são regras especiais de inamovibilidade, aplicáveis a juiz
vitalício com função de substituição e juiz substituto (vitaliciando).

Acontece que o constituinte estadual não tem competência
de iniciativa para tratar de matéria orgânica da magistratura
nacional ou organizacional da justiça estadual, aquela de inicia-
tiva do Supremo Tribunal Federal e esta do Tribunal de Justiça,
tudo nos termos do artigo 93 e do § 1º do artigo 125 da CF/88:

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo
Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistra-
tura, observados os seguintes princípios:

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, obser-
vados os princípios estabelecidos nesta Constituição.

§ 1º - A competência dos tribunais será definida na
Constituição do Estado, sendo a lei de organização
judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.

Por esta razão, todos os artigos da Constituição do Estado
de Pernambuco que trate do Poder Judiciário e da Magistratura
que o integra de forma diversa da disciplina da Constituição Federal
e da Lei Orgânica da Magistratura Nacional são formalmente
inconstitucionais.12

12 O Supremo Tribunal Federal se manifestou, em sede de Ação Direta de
Inconstitucionalidade, cujo objeto era a Emenda Constitucional nº 28, de 25 de junho
de 2002, do Estado do Rio de Janeiro, que deu nova redação ao art. 156 da Constitui-
ção Estadual, estabelecendo normas sobre forma de votação na recusa de promoção
do juiz mais antigo, providências a serem tomadas, após a recusa, publicidade das
sessões administrativas do Tribunal de Justiça, motivação dos votos neles proferidos,
e publicação do inteiro teor no órgão oficial de imprensa, disse aquela Corte:
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Materialmente melhor sorte não têm os mencionados
dispositivos legais da CE/PE e do COJ/PE, todos são inconstitu-
cionais porque conflitam com princípios, garantias e direitos
fundamentais da Lei Maior.

Os juízes a que se referem os §§ 2o e 3o do artigo 52 da
Constituição do Estado são magistrados com jurisdição plena e
função de substituição. Estes juízes gozam das mesmas garantias
constitucionais que gozam os chamados juízes titulares, sem
qualquer restrição ou ressalva prevista no texto Constitucional
Federal autorizadora da mitigação verificada no texto dos diplomas
legais do Estado de Pernambuco.

Os dispositivos da CE/PE e do COJ/PE estabelecem restri-
ções à inamovibilidade dos juízes diferentes daquelas previstas
na CF/88 e na LOMAN.

Segundo a CF/88 e a LOMAN, o juiz só pode ser movido se
requerer ou por interesse público e nesta última hipótese, restrita
à prática de ato de indisciplina ou ilícito. Não sendo assim o juiz
que tem jurisdição plena não pode ser movido discricionariamente
da vara em que exerce sua função, sob pena de violação da
garantia constitucional da inamovibilidade.

     “Em face da orientação seguida pelo S.T.F., na elaboração do Projeto de Estatuto da
Magistratura Nacional e em vários precedentes jurisdicionais, quando admitiu que
a matéria fosse tratada, conforme o âmbito de incidência, em Lei de Organização
Judiciária e em Regimento Interno de Tribunais, é de se concluir que não aceita, sob
o aspecto formal, a interferência da Constituição Estadual em questões como as
tratadas nas normas impugnadas. A não ser assim, estará escancarada a possibilidade
de o Poder Judiciário não ser considerado como de âmbito nacional, assim como a
Magistratura que o integra, em detrimento do que visado pela Constituição Federal.
Tudo em face da grande disparidade que poderá resultar de textos aprovados nas
muitas unidades da Federação. Se em alguns Estados e Tribunais não houverem
sido implantadas ou acatadas, em Leis de Organização Judiciária ou em Regimentos
Internos, normas auto-aplicáveis da Constituição Federal, como as que regulam a
motivação das decisões administrativas, inclusive disciplinares, e, por isso mesmo,
o caráter não secreto da respectiva votação, caberá aos eventuais prejudicados a via
própria do controle difuso de constitucionalidade ou de legalidade. E nem se exclui,
de pronto, a possibilidade de Ações Diretas de Inconstitucionalidade por omissão
ADI 2700 MC / RJ - RIO DE JANEIRO MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES Julgamento: 17/
10/2002 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-07-03-2003 PP-
00033 EMENT VOL-02101-01 PP-00105 RTJ VOL-00184-02 PP-00552.
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Assim, os artigos em comento conflitam com o disposto no
artigo 95, inciso II e 93, inciso VIII, ambos da CF, porque ferem a
garantia da inamovibilidade da qual todo juiz é titular.

A inamovibilidade objetiva garantir a independência do
magistrado.13  Neste sentido diz o Mestre Pinto Ferreira: “A
inamovibilidade é a garantia de que o magistrado permaneça a
salva-guarda do arbítrio de outro agente estatal”.14

A mitigação da inamovibilidade do juiz com função de
substituição feita pelos textos legais estaduais fere o princípio
constitucional da isonomia15  porque dá tratamento jurídico di-

13 O Ministro Garcia Vieira, nos autos ROMS / AM 945-AM no mesmo sentido disse:
“Os Juízes são inamovíveis (art. 95, II da CF) e só podem ser removidos contra a sua
vontade em uma única hipótese, a prevista pelo art. 93, item VIII, ou seja, por
interesse público, por voto de dois terços do respectivo tribunal e assegurada ampla
defesa. Para assegurar e cumprir integralmente o mandamento constitucional de
inamovibilidade não se pode remover um Juiz titular de vara, para outra vara, contra
a sua vontade ou mesmo sem consultá-lo. Não importa se a vara para onde ele foi
removido é na mesma comarca, na mesma cidade ou no mesmo prédio, onde ele já
exerce a sua titularidade. Seria muito fácil violar a referida garantia constitucional
caso o Juiz pudesse ser removido, sem a sua concordância, de uma para outra vara.
Bastaria sua remoção para evitar que ele julgasse esse ou aquele processo, a ele
distribuído (...) perderia o juiz a sua independência no dia em que ele pudesse ser
removido da vara da qual ele é titular, para outra, sem ser ouvido e contra a sua
vontade. Estaria ele subjugado por permanente ameaça. Não teria ele tranqüilidade
para exercer a sua nobre e dura missão de julgar.”

14 “As garantias políticas dos magistrados complementam as garantias políticas do
Poder Judiciário, entendido como um todo. As garantias dos magistrados propria-
mente ditas se destinam a tutelar sua independência, inclusive perante outros ór-
gãos judiciários. Quando a Constituição assegura tais garantias aos juízes (art. 95),
se entende referir-se apenas aos magistrados, também chamados juízes togados.
Excluem-se de tais garantias os jurados, os juízes classistas da Justiça do Trabalho,
os juízes de paz, os árbitros e, obviamente, os conciliadores (LPC). A inamovibilidade
consiste em não se permitir, sem seu consentimento, a remoção de um juiz, de um
lugar para outro (art. 95, inciso II). Abrange-se na inamovibilidade o grau, a sede, a
comarca ou a seção judiciária, o cargo, o tribunal e câmara. A inamovibilidade não
pode sofrer exceção sequer em caso de promoção, sem consentimento do magis-
trado (...)”. GRINOVER, Ada Pellegrini, CINTRA, Antônio Carlos de Araújo e
DINAMARCO, Cândido Rangel: Teoria Geral do Processo, São Paulo, Ed. Malheiros
Editores ltda., 10ª edição. São Paulo, 1994, p.160.

15 José Afonso da Silva, ao tratar do sentido da expressão: igualdade perante a lei, assim
disse: “Entre nós, essa distinção é desnecessária – refere-se o constitucionalista às ex-
pressões ‘igualdade perante a lei’ e ‘igualdade na lei’, observação nossa – porque a
doutrina como a jurisprudência já firmaram, há muito, a orientação de que a igualdade
perante a lei tem sentido que, no estrangeiro, se dá à expressão igualdade na lei, ou
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verso para situação idêntica, razão pela qual são materialmente
inconstitucionais.

Tanto o juiz com função de substituição como o juiz titular
de uma unidade judiciária são inamovíveis. A isonomia é mais
uma vez ferida pela legislação estadual na medida em que admite
a movimentação voluntária do juiz não titular sem o processo de
concorrência previsto na LOMAN e no próprio COJ/PE, enquanto
que Juiz titular só pode, voluntariamente, sair da comarca ou vara
depois de se submeter ao referido certame.16

seja: o princípio tem como destinatário tanto o legislador como os aplicadores da
lei: o princípio significa, para o legislador – consoante observa Seabra Fagundes –
‘que, ao elaborar a lei, deve reger, com iguais disposições – os mesmos ônus e as
mesmas vantagens – situações idênticas, e, reciprocamente, distinguir, na repartição
de encargos e benefícios, as situações que sejam entre si distintas, de sorte que
quinhoá-las ou gravá-las em proporção às suas diversidades”. SILVA, José Afonso
da: Direito Constitucional Positivo, São Paulo, Ed. Malheiros Editores, 9ª edição,
1992, p. 196/197.

16 Lei Orgânica da Magistratura Nacional. Título V. Da Magistratura de Carreira. Capítulo II.
Da Promoção, da Remoção e do Acesso. Art. 81 - Na Magistratura de carreira dos
Estados, ao provimento inicial e à promoção por merecimento precederá a remoção. §
1º - A remoção far-se-á mediante escolha pelo Poder Executivo, sempre que possível,
de nome constante de lista tríplice, organizada pelo Tribunal de Justiça e contendo os
nomes dos candidatos com mais de dois anos de efetivo exercício na entrância. § 2º - A
juízo do Tribunal de Justiça, ou de seu órgão especial, poderá, ainda, ser provida, pelo
mesmo critério fixado no parágrafo anterior vaga decorrente de remoção, destinando-
se a seguinte, obrigatoriamente, ao provimento por promoção. Art. 82 - Para cada vaga
destinada ao preenchimento por promoção ou por remoção, abrir-se-á inscrição distin-
ta, sucessivamente, com a indicação da Comarca ou Vara a ser provida.
Parágrafo único - Ultimado o preenchimento das vagas, se mais de uma deva ser
provida por merecimento, a lista conterá número de Juízes igual ao das vagas mais
dois. Art. 83 - A notícia da ocorrência de vaga a ser preenchida, mediante promoção
ou remoção, deve ser imediatamente veiculada pelo órgão oficial próprio, com
indicação, no caso de provimento através de promoção, das que devam ser
preenchidas segundo o critério de antiguidade ou de merecimento.

Código de Organização Judiciária de Pernambuco (com redação dada pela Lei 8.034/
1979). Art. 83 - Ao provimento inicial e à promoção, por merecimento, precederá a
remoção. Art. 84 - A remoção far-se-á mediante escolha pelo Poder Executivo, sempre
que possível, de nome constante da lista tríplice, organizada pelo Tribunal de Justiça e
contendo os nomes dos candidatos com mais de dois (02) anos de efetivo exercício na
entrância e seis (06) meses de exercício nas respectivas Comarcas. Art. 85 - A remoção
dependerá de inscrição distinta para cada Comarca ou Vara. Parágrafo Único - Logo
depois de ocorrida a vaga para provimento através de remoção, o Presidente do Tribunal
fará publicar Edital, no Diário da Justiça, com o prazo de cinco (05) dias, quando se tratar
de Vara na Capital, e de quinze (15) dias, se de Comarca do Interior.

Amepe_final.pmd 15/3/2007, 14:03129

Preto



130

Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 2  –  n. 11  –  p.  1–178  –  out.   2006

O princípio do juiz natural constitui também um direito
fundamental do qual a sociedade é titular. Todas as pessoas têm o
direito de serem julgadas por juízes independentes e imparciais.
Esta é a essência do princípio do juiz natural: imparcialidade e
independência do julgador.17

A inamovibilidade é garantia da independência do juiz18 ,
dissemos antes. A mitigação da inamovibilidade do juiz com função
de substituição, feita pelos textos da legislação estadual, implica a
diminuição do ‘escudo protetor’ da independência desse julgador e,
conseqüentemente, implica violação de princípio fundamental da
jurisdição, qual seja, princípio do juiz natural, caracterizando assim,
mais uma vez, uma material inconstitucionalidade dos dispositivos da
Constituição do Estado de Pernambuco e do Código de Organização
Judiciária do Estado.19 20

18 Código de Organização Judiciária de Pernambuco. Art. 50 - A atividade censória do
Tribunal de Justiça e do Conselho da Magistratura é exercida com o resguardo
devido à dignidade e à independência do Magistrado.

19 Antônio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cândido Rangel
Dinamarco enumeram dentre os princípios fundamentais da jurisdição o princípio
do juiz natural, que “assegura que ninguém pode ser privado do julgamento por
juiz independente e imparcial, indicado pelas normas constitucionais e legais”.
GRINOVER, Ada Pellegrini, CINTRA, Antônio Carlos de Araújo e DINAMARCO,
Cândido Rangel: Teoria Geral do Processo, São Paulo, Ed. Malheiros Editores ltda.,
10ª edição. São Paulo, 1994, p. 134.

20 No Estado do Mato Grosso o Tribunal pode, por resolução, mudar a competência
de uma vara. O Min. Antônio de Pádua Ribeiro, nos autos do processo referido,
entendia que essa era uma violação à garantia da inamovibilidade e explicitou a sua
preocupação, dizendo:“Sr. Presidente, votei no sentido da inconstitucionalidade
do texto da Lei nº 4.964/85, do Estado de Mato Grosso, cujo art. 58 estabelece: ‘Nas
comarcas de mais de uma vara, a competência será determinada pela resolução do
Tribunal Pleno’. O texto afigura-se-me muito flexível, porquanto, por meio de reso-
lução, o Tribunal pode suprimir processos que estão distribuídos a um determina-
do magistrado, violando, pela via direta, o princípio da inamovibilidade e até mes-
mo do juiz natural. Sabemos como isso ocorre: há uma causa de grande relevância
e há algum motivo nem sempre bem conhecido, com relação ao modo de conduzir
o feito. Então, por meio de uma resolução, exclui-se o juiz a pretexto de desdobra-
mento, de alteração de competência de vara. Realmente, parece-me uma lei que,
com tal flexibilidade, traz uma série de conseqüências práticas. (...) “Sabemos que
isso acontece com freqüência até no âmbito da Justiça Federal, mas entendo que é
um proceder contrário ao princípio da legalidade e do juiz natural. Portanto, penso
ser uma regra um pouco perigosa em termos de garantia das partes no processo. (...)
Julgo procedente a argüição de inconstitucionalidade nos termos do parecer da
Subprocuradoria-Geral da República”.
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O princípio da imparcialidade do juiz também é atingido
pela indiscriminada possibilidade de movimentação do julgador
com função de substituição, admitida pelos §§ 2º e 3º do art. 52
da CE/PE e pelos arts. 127 e 129 do COJ/PE.21

“O caráter de imparcialidade é inseparável do órgão da
jurisdição”. “A imparcialidade do juiz é pressuposto para que a
relação processual se instaure validamente. É nesse sentido que
se diz que o órgão jurisdicional deve ser subjetivamente capaz”.
“A incapacidade subjetiva do juiz, que se origina da suspeita de
sua imparcialidade, afeta profundamente a relação processual.
Justamente para assegurar a imparcialidade do juiz, as consti-
tuições lhe estipulam garantias (art.95)...”.22

O devido processo legal é uma garantia e um direito de
todos. A possibilidade da administração do judiciário mover
discricionariamente um juiz com jurisdição plena, retirando-o da
condução de um acervo processual ou designando-o para con-
duzir um outro, sem que se saiba prévia e claramente as razões
de tal movimentação, implica a violação do devido processo legal,
porque ferido foi o princípio do juiz natural em razão da violação
ao princípio da independência e da imparcialidade do juiz, como
visto.

No âmbito penal, os efeitos dessa flexibilidade são ainda mais
graves e evidentes porque ampliam o poder persecutório do Estado,
na medida em que dão ao administrador o Poder de retirar ou
designar o juiz para conduzir um determinado acervo processual
e, por via direta, um ou vários processos que o integram.

Assim, concluímos que a mobilidade do juiz com função
de substituição, dada pelos §§ 2o e 3o do art. 52 da CE/PE e pelos

21 “Toda pessoa tem direito, em condições de plena igualdade, de ser ouvida publica-
mente e com justiça por um tribunal independente e imparcial, para a determina-
ção de seus direitos e obrigações ou para o exame de qualquer acusação contra ela
em matéria penal” Declaração Universal dos Direitos do Homem.

22 GRINOVER, Ada Pellegrini, CINTRA, Antônio Carlos de Araújo e DINAMARCO,
Cândido Rangel: Teoria Geral do Processo, São Paulo, Ed. Malheiros Editores ltda.,
10ª edição. São Paulo, 1994, p. 52.
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arts. 127 e 129 do COJ/PE, é materialmente inconstitucional porque
fere a garantia do devido processo legal, prevista no inciso LIV do
art. 5o da CF/88.23 24

A Administração Pública, inclusive no Poder Judiciário,
norteia-se pelos princípios da legalidade, moralidade, impes-
soalidade, publicidade e eficiência.

A inamovibilidade abrange o grau e o espaço físico. Este
corresponde à circunscrição, à seção, à sede, à comarca, ao prédio
e à vara.

Os §§ 2o e 3o do art. 52 da CE/PE, já mencionados tantas
vezes, e os artigos 127 e 129 do COJ/PE, não menos referidos,
permitem que o administrador do Poder Judiciário discricio-
nariamente escolha o juiz com função de substituição de sua
preferência a ser movido de uma unidade judiciária para outra.

Esta situação implica a violação do princípio da impessoalidade
porque, apesar da inamovibilidade, não há previamente definido
nenhum critério objetivo que possa mitigar a subjetividade da escolha,
cujos motivos invariavelmente não são publicados.

O princípio da impessoalidade “traduz a idéia de que a
Administração tem que tratar a todos os administrados sem discri-
minações, benéficas ou detrimentosas. Nem favoritismo, nem

23 Constituição Federal. Título II. Dos Direitos e Garantias Fundamentais. Capítulo I.
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos. Art. 5º Todos são iguais perante a lei,
sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangei-
ros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: LIV - ninguém será privado da
liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal.

24 “Entende-se, com essa fórmula” – garantia do devido processo legal – “o conjunto
de garantias constitucionais que, de um lado, asseguram às partes o exercício de
suas faculdades e poderes processuais e, do outro, são indispensáveis ao correto
exercício da jurisdição ... o conteúdo da fórmula vem a seguir desdobrado em um
rico leque de garantias específicas, a saber: a) antes de mais nada, na dúplice garan-
tia do juiz natural, não mais restrito à proibição de bills o attainder e juízos ou
tribunais de exceção, mas abrangendo a dimensão do juiz competente (art. 5o, incs.
XXXVII E LIII) e b) omissis”. GRINOVER, Ada Pellegrini, CINTRA, Antônio Carlos de
Araújo e DINAMARCO, Cândido Rangel: Teoria Geral do Processo, São Paulo, Ed.
Malheiros Editores ltda., 10ª edição. São Paulo, 1994, p. 82.
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perseguições são toleráveis. Simpatias ou animosidades pessoais,
políticas ou ideológicas não podem interferir na atuação adminis-
trativa e muito menos interesses sectários, de facções ou grupos
de qualquer espécie”.25

A experiência tem demonstrado que as razões que levam a
administração a designar o magistrado com função de substituição
para as melhores unidades judiciárias, como por exemplo,
comarcas mais próximas da capital ou de pólos mais desen-
volvidos, ou ainda, comarcas com menor índice de violência, são
puramente subjetivas, fundadas no parentesco, na amizade ou
no interesse político interno ou externo do Poder.26

25 MELO, Celso Antônio Bandeira de: Curso de Direito Administrativo, São Paulo, Ed.
Malheiros Editores Ltda, 15ª edição, 2003. p. 104

26 O Ministro Nelson Hungria, no ano de 1957, nos autos MS 3.173, cujo objeto era o
exame da legalidade da remoção compulsória de um juiz, já denunciava a prática
persecutória dos membros dos Tribunais contra juízes motivada por razões subalter-
nas. Disse sua Excelência: “Não é possível que se dê aos Tribunais de Justiça a faculdade
de, independentemente de qualquer processo, ou sem mesmo indicar ou especificar o
motivo do interesse público, removerem os juízes (...)  Sr. Presidente, já fui juiz de
primeira instância e sei o quanto eles podem, eventualmente, por suas atitudes de
independência, sofrer represálias da parte do Tribunal Superior. Basta que se obstinem
em determinados pontos de vista de ordem doutrinária ou em certos critérios de exegese,
rejeitando os da segunda instância, para que incorram na má vontade desta, sofrendo
preterição ou pequenas vindictas. Juízes do mais alto valor intelectual, cultural e moral
são, por mera antipatia dos desembargadores, afastados das listas de promoção, por
isso mesmo que não há necessidade de motivar a classificação. Imagine-se o que pode
acontecer por aí afora, se também as remoções não precisem de ser fundamentadas.
Não quero dizer que, na espécie, haja ocorrido grave injustiça; mas entendo que ao
mais alto Tribunal do país incumbe defender contra sofismas ou mal-entendidos a
garantia de inamovibilidade dos Juízes da primeira instância, para que estes não fiquem
a mercê do arbítrio dos Tribunais de Justiça.
Passados mais de quarenta anos da constatação feita pelo saudoso Min. Nelson
Hungria, a cultura de pessoalidade e de perseguição mesquinha ainda impera nos
Tribunais, inclusive em Pernambuco. Nesse sentido disseram publicamente alguns
desembargadores  pernambucanos:
Des. Bartolomeu Bueno: “A conveniência se dá aqui da seguinte forma: eu era juiz
da comarca de Exu, juntamente com o Desembargador Jovaldo Nunes, que era juiz
de Riacho das Almas e outro colega nosso de turma que faleceu em Vitória, Ronaldo
Notaro, que era juiz também numa cidade do alto Araripe. Eu pedi a remoção para
Riacho das Almas juntamente com o desembargador Jovaldo e pedi também para
São João, juntamente com o Juiz hoje falecido Ronaldo Notaro. E eu fui chamado na
Presidência, na época o desembargador Benildes Ribeiro, e ele me disse com aquele
jeito muito peculiar de falar – meu jovem, eu quero ajudá-lo – ô Desembargador!
Fico muito sensibilizado de ser chamado para isso, o que é que Vossa Excelência
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Os artigos em comento abrem demasiado espaço à pes-
soalidade na Administração Pública, portanto, conflitam com o
princípio da impessoalidade, razão da material inconstituciona-
lidade que ora reconhecemos.

quer fazer por mim? – e ele disse – eu quero que você desista de Riacho das Almas
e de São João porque é da minha conveniência trazer Dr. Jovaldo para Riacho das
Almas e o juiz Ronaldo Notaro para São João. E eu disse a ele que não desistiria e ele
fizesse o que bem entendesse. Conclusão, é que nunca mais tive uma remoção, a
não ser para Palmerina porque era o único inscrito. Essa é a conveniência que nós
vamos encontrar daqui para frente se não adotarmos pelo menos um critério mais
objetivo, e o da antiguidade, facultando àqueles que têm mérito, que também
venham quando tiver a vaga do merecimento”.
Na mesma linha o Des. Ivonaldo Miranda assim se expressou: “eu atento mais para
o aspecto de que o Tribunal disciplinando, estabelecendo critérios para a remoção,
ele vai reparar atos de injustiça. São 36 anos de magistrado – conveniência da
administração e interesse público eu tenho muitos exemplos que não devo citá-los
– pelo menos um, permitam-me. Juiz da comarca de Exu, por coincidência a mesma
do desembargador Bartolomeu – requeri remoção para 7 comarcas. Essa
conveniência da administração, esse interesse público eu não vi, eu vi sim
conveniência que não é da administração. Foi conveniência para favorecimento de
certos juízes. Vi também não interesse público, mas interesse particular, interesse
daqueles que aprenderam a andar em corredores, a abrir portas de gabinetes, então
não havendo proibição eu não vejo nenhum mal em se estabelecer critérios para
remoção. Se aquele juiz, o mais antigo no momento, não serve para determinada
vara, nós temos a forma de recusar sua remoção, mas que a injustiça não continue
a ser feita. A injustiça não fique dominando ainda mais, assim eu vejo esse critério
estabelecido como correto, como certo, logo o meu voto é acompanhando o
entendimento do Desembargador Bartolomeu, com a devida vênia dos Eminentes
Desembargadores que entenderam de modo contrário”.
O Des. Zamir Fernandes também se manifesta no mesmo sentido:
“Senhor presidente, eu não adentrei nos aspectos formais da questão. Verifiquei
mais uma vez que a Constituição não proíbe. É permitido, permitido diante daqueles
princípios maiores da realização da justiça. Sobre esses aspectos da justiça, porquanto
nós estamos aqui para aplicar a justiça. Convém que a lei saia das prateleiras e
venha tornar-se humana, tornar-se eficaz, no dia-a-dia da convivência das pessoas.
O problema não somente diz respeito ao interesse do judiciário ou do poder, mas
também àqueles que participam do poder, que no caso é o juiz. Há muito interesse
dos Magistrados sobre essa matéria. Por isso eu entendi muito bem a preocupação
da AMEPE em pedir a apreciação da matéria. Nos idos de 1960 eu era juiz da
comarca de Flores. Eu vou trazer aqui os exemplos, porque o assunto da conveniência
de promoção, de remoção, deveria ser regulada objetivamente, essa conversa que
estamos aqui há dias discutindo, esse problema é porque não há um critério objetivo
para a promoção dos Magistrados. A conveniência, o desembargador já falou sobre
ela, o Desembargador Ivonaldo, e eu vou dar um exemplo dessa conveniência do
critério por merecimento. Nos idos de 1960, fazia cinco anos que eu era juiz em
Flores e requeri a remoção para uma comarca próxima da Capital. Perdão se eu vou
dar o meu exemplo pessoal, porquanto que dezenas e dezenas
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Publicidade é um outro princípio da Administração Pública
com o qual os dispositivos legais da organização da justiça estadual
não se alinham.

de Magistrados de Pernambuco coubecem o problema que eu senti. Na época
então pedi remoção para comarca próxima da capital e meu colega, muito amigo,
também pediu. Consultei a Lei Orgânica da Magistratura. Eu morava na Comarca
com minha família, eu tinha o trabalho em dia, eu, modéstia à parte, fazia com que
o nome da justiça fosse respeitado na comarca. Meu colega morava em Boa Viagem,
chegava na comarca na terça-feira à noite e voltava na quinta-feira, no entanto o
meu colega era amigo de personagem político de muito prestígio no Recife e o
critério foi a amizade. Ele foi promovido para a comarca e eu não logrei êxito porque
não tinha o merecimento, não havia critérios objetivos. Anos depois, já no Recife,
pleiteei remoção, passei dois anos e meio numa vara trabalhando, a vara estava em
dia e eu não tive merecimento. Colega meu conseguiu, entendi que ele era mais
velho que eu e o critério da antiguidade teria prevalecido. Fui para outra vara,
permaneci trabalhando com afinco, dessa vez também não tive merecimento. Outro
colega foi porque tinha amizade, eu fiquei pensando, então o que fazer para conseguir
remoção para uma das varas da capital? Então como  a maioria dos desembargadores
não me conhecia pessoalmente, não tinha esse acesso que hoje os juízes têm ao
gabinete dos desembargadores, como é que vou ser removido, procurei o meu
amigo Jones Figueiredo, o meu amigo Josías, e disse – olhe, veja se vocês conseguem
eu ser removido para essa comarca porque não tem jeito, eu já estou quase desistindo,
já estou triste dessa situação. Quando foi no dia da votação, então um desembargador
político daqui telefonou para minha casa – olhe, nós consideramos que você é um
Juiz muito trabalhador, que você é muito bom, nós promovemos você, nós
removemos você para tal vara, eu fiquei justamente, embora tivesse conseguido
essa remoção, eu fiquei triste porque não havia um critério objetivo. A conquista da
antiguidade para remoção de juízes para mim é um dos grandes avanços na
realização da justiça, tendo em vista as injustiças que se praticaram nesse critério de
remoção de juízes, por essa razão, senhor Presidente, peço vênia para acompanhar
o voto do eminente desembargador Bartolomeu Bueno, é o meu voto”.
E finalmente, o Des. Dário Rocha reafirma o critério subjetivo e até político que tem
norteado a movimentação dos juízes pernambucanos. Disse sua Excelência: “Ainda
na forma regimental eu quero também antecipar voto. Entendo eu que se o critério
da antiguidade não é legal ou constitucional, muito menos é, na prática, o critério de
merecimento. Não se aplica no Tribunal o critério de merecimento. Qualquer um
pode perguntar: qual foi o merecimento de “A”, “B” ou “C”? Ninguém sabe dizer.
Então não está se aplicando o critério de merecimento. A lei não fala critério de
amizade, a lei não fala em critério disso ou daquilo, fala em critério de merecimento,
e para aplicar o critério de merecimento precisava ter critério de avaliação. Qual é o
merecimento, em que consiste esse merecimento? Como ninguém sabe dizer nós
não estamos aplicando critério de merecimento nenhum. Nenhum. É uma
enganação. Não há nenhum critério, deixa-se à cabeça de cada um, deixa-se a
critério da amizade, deixa-se a critério de políticas interna corporis, ou até, externa
corporis. Então é muito mais inconstitucional o que nós estamos fazendo,
materialmente falando, do que se aplicar o critério correto. Tão correto que a própria
lei já está prevendo, sob aplausos gerais, tal como eu vi aqui”
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Afirma Celso Antônio Bandeira de Melo que o princípio da
publicidade consagra o dever administrativo de manter plena
transparência em seus comportamentos.27

Os juízes com função de substituição não são vinculados a
uma unidade judiciária e, invariavelmente, são designados de uma
vara para outra sem obediência a uma escala prévia de substi-
tuição, pois compete ao Presidente do TJ escolher o magistrado.

A falta de publicidade das razões da movimentação conflita
com o princípio da publicidade, razão de material inconsti-
tucionalidade dos artigos da ordem jurídica estadual.

A moralidade também é atingida pela prática indiscriminada
de designação de juízes com função de substituição.

“A moralidade administrativa tem relevo singular e é o mais
importante desses princípios, porque é pressuposto informativo
dos demais (legalidade, impessoalidade, publicidade,
razoabilidade, proporcionalidade, motivação), muito embora
devam coexistir no ato administrativo”. 28

“O princípio da moralidade administrativa não precisa ter
seu conteúdo definido ou explicado por regra expressa em lei.
Esse se estabelece objetivamente a partir do confronto do ato
administrativo (desde a pesquisa de seus requisitos, com destaque
ao motivo, ao objeto e à finalidade, até a produção de seus efeitos,
ou seja, perquirindo-se a validade e a eficácia) ou da conduta do
agente com as regras éticas tiradas da disciplina interna da
Administração (e que obrigam sempre ao alcance do bem comum,
do interesse público), em que se deve fixar uma linha divisória
entre o justo e o injusto, o moral e o imoral (e também o amoral),
o honesto e o desonesto”.

27 MELO, Celso Antônio Bandeira de: Curso de Direito Administrativo, São Paulo, Ed.
Malheiros Editores Ltda, 15ª edição, 2003. p 104/105.

28 MARTINS, Wallace Paiva Júnior: Probidade Administrativa, São Paulo, Editora Sarai-
va, 2ª edição, 2002, p.31.
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Lealdade e boa-fé são, dentre outros, os elementos
caracterizadores da moralidade da administração pública.29

Lealdade pressupõe transparência na prática dos atos
administrativos, alcançada pela prévia e adequada informação
dos jurisdicionados quanto a escolha do juiz a ser designado e as
razões dessa designação.

Já a boa-fé se materializa pelo respeito à legitima
expectativa daquele com quem a administração se relaciona,
no caso em apreço, os jurisdicionados sujeitos das relações
processuais.

É desleal com o jurisdicionado a gestão pública que permite
a movimentação de um servidor inamovível, sem que se saiba
previamente as razões da movimentação.

A parte tem a expectativa legítima de que o profissional que
recebeu o seu processo e nele praticou atos não será sacado de
sua condução exatamente porque a Carta Magna garante a
inamovibilidade de tal servidor.

Já tivemos situação em que uma juíza com função de
substituição foi designada para uma vara com efeitos retroa-
tivos à data de sua designação. Quer isso dizer que os atos
praticados por ela na unidade de origem tornaram-se passíveis
de anulação, pois com a designação dotada de efeito retroa-
tivo a magistrada judicou na unidade pretérita sem ter juris-
dição para tanto.

A falta de critérios previamente definidos para a substituição
das eventuais ausências dos juízes titulares e a não-vinculação
dos juízes com função de substituição a uma unidade judiciária
permitem práticas amorais e deixa inquietantes dúvidas no íntimo

29 Celso Antônio, sobre o Princípio da Moralidade Administrativa disse: “compreen-
dem-se em seu âmbito, como é evidente, os chamados princípios da lealdade e
boa-fé. MELO, Celso Antônio Bandeira de: Curso de Direito Administrativo, São
Paulo, Ed. Malheiros Editores Ltda, 15ª edição, 2003, p. 109.
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dos personagens das relações processuais, juízes movidos,
ministério público, advogados e partes.30

Os dispositivos legais da CE/PE e do COJ/PE permitem
práticas desleais e distantes da boa fé não se alinhando, por isso
mesmo, com o princípio da moralidade, razão da material
inconstitucionalidade que ora reconhecemos.

O modelo de organização judiciária de Pernambuco que
examinamos, como repetidamente dito, permite a constante
movimentação do juiz com função de substituição de uma
unidade judiciária para outra por não ser vinculado a nenhuma
unidade judiciária.

30 Importante editoria foi publicado pelo IBCCrim, com se vê a seguir: “A INDEPEN-
DÊNCIA DO JUIZ”- Em janeiro de 2002, nosso Boletim IBCCrim nº 110 publicou
um editorial com o título “A Inamovibilidade e o Juiz Natural”. Naquela oportunida-
de, falávamos da existência de cargos de juízes de direito auxiliares em São Paulo e
em outros Estados brasileiros, cujos ocupantes eram precariamente designados
para o exercício das atividades jurisdicionais em algumas Varas, delas porém po-
dendo ser retirados por atos singelos, opacos e até imotivados das Presidências dos
Tribunais de Justiça. Dizíamos também de nossa preocupação institucional com a
existência e com o alastramento de certos departamentos jurisdicionais em São
Paulo, cujos juízes também são designados ou afastados com a mesma informalidade
e falta de transparência, com clara afronta aos mandamentos constitucionais da
inamovibilidade e do juiz natural (CF/88, arts. 93, VIII e 95, II). (...) Infelizmente, em
setembro de 2003 mais um novo episódio veio frisar a gravidade dessa equivocada
fórmula. Na 1a Vara do Tribunal do Júri da Capital de São Paulo, noticia-se que um
juiz de direito auxiliar foi sumariamente afastado para uma outra Vara da cidade, e
tudo no exato instante em que judicava em dado inquérito policial de interesse de
certo parlamentar. Noticia-se, igualmente, que esse afastamento teria sido providen-
ciado por intervenções de partes no processo e de outras autoridades políticas, e
tudo de forma que aquele feito, em específico, passasse, como de fato passou, às
mãos de outro magistrado. (...) Não se trata apenas de fixar um juiz em sua comarca
- como insustentavelmente apontam alguns -, posto que a inamovibilidade e o juiz
natural são mandamentos que existem não em favor dos juízes, mas sim única e
exclusivamente como garantia dos próprios jurisdicionados. Logo, traduzem regras
que asseguram a real independência do juiz dentro do processo, e não a mera
situação do juiz em dado espaço geográfico, eis que é preciso assegurá-lo em face
de intromissões e pressões inconfessáveis de outros grupos ou segmentos do
poder. (...) É imprescindível que se exija, de vez por todas, inequívoco respeito aos
princípios que asseguram e garantem a jurisdição. Necessário que o Judiciário
aproxime-se substancialmente da sociedade brasileira, não podendo mais substi-
tuir com uma distância pretensamente casta, seu dever inadiável de assegurar e
praticar a autêntica independência dos juízes”. Instituto Brasileiro de Ciências
Criminais, boletim 131
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Este modelo, desenhado pelos §§ 2o e 3º do art. 52 da CE/PE
e pelos arts. 127 e 129 do COJ/PE, também colide com o princípio
da eficiência, previsto no artigo 37 da Lei Maior.

“O princípio da eficiência tem partes com as ‘normas de
boa administração’, indicando que a Administração Pública, em
todos os seus setores, deve concretizar atividade administrativa
predisposta à extração do maior número possível de efeitos
positivos ao administrado. Deve sopesar relação de custo-
benefício, buscar a otimização de recursos, em suma, tem por
obrigação dotar de maior eficácia possível todas as ações do
Estado... A busca da eficiência não pode comprometer o princípio
da moralidade, porque este constitui um direito subjetivo público
a uma Administração Pública honesta... Eficiência sem moralidade
tem um custo tão oneroso quão Estado sem democracia”.31

O juiz com função de substituição é freqüentemente
movimentado, além do que, não é vinculado a qualquer unidade
judiciária.

Esta instabilidade impede que o magistrado empreenda um
estilo próprio de gerenciamento do acervo processual sob sua
responsabilidade; não permite a formação de equipe posto que
todos sabem, inclusive o próprio juiz movível, que a sua saída da
unidade será breve; impede o estabelecimento de uma rotina
administrativa da unidade judiciária a que serve, dentre outros
inconvenientes contrários aos princípios e regras da boa adminis-
tração.

No âmbito da jurisdição o prejuízo é ainda maior. O juiz
não tem o tempo necessário para conhecer os feitos que se
encontram sob sua jurisdição. O magistrado, depois da leitura do
processo, precisa maturar os fatos e o direito ali expostos para, em
seguida, no tempo certo, proferir a decisão.

31 Luiz Aberto David Araújo e Vidal Serrano Nunes Júnior apud Wallace Paiva Martins
Júnior. Probidade Administrativa. Pg 86/87.
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A freqüente movimentação do juiz com função de
substituição traz insegurança ao julgador32  e acarreta a perda do
trabalho que teve ao ler um processo todo, cuja decisão final pode
não proferir porque subitamente pode ser sacado da unidade
judiciária.

Na prática, o juiz movível pode limitar-se a conduzir
processos de baixa complexidade, cuja primeira leitura lhe permita
proferir uma decisão imediata. Além de julgamentos simples esses
magistrados podem fazer apenas audiência e proferir decisões de
urgência.

A desvinculação do juiz com função de substituição e sua
permanente movimentação podem fomentar artifícios criados por
maus profissionais eventualmente existentes no seio da magis-
tratura.

Cônscio de que em breve não responderá pela unidade
judiciária, o desdenhoso juiz que é procurado pela parte de um
processo complexo profere um inócuo despacho interlocutório e
quando a parte retorna para lhe pedir o provimento decisório que
de há muito poderia ter sido dado, o julgador amovível já não

32 Desembargador Jones, em sessão do Tribunal Pleno, realizada no dia 31 de
março de 2003, assim se pronunciou. “Antes de tudo, é imperioso imaginar que
a figura do Juiz Substituto de Capital, diferente daquele Juiz Substituto não
vitaliciado, não me se afigura dentro do princípio do Juiz natural. Juiz vitaliciado
na Capital, que é substituto, ele tem por direito, já que não é titular da Vara, de
vincular-se àquela Vara onde o acervo de serviço judiciário reclame, não Juiz
Auxiliar, mas um Juiz que possa concorrer para a otimização dos trabalhos no
tocante à prestação jurisdicional. Então, na verdade, um Juiz designado que com
menos de 15 (quinze) dias vem proferir uma sentença num processo extrema-
mente rumoroso, sem tempo hábil para ter a segurança real do acerto de sua
decisão, pode sugerir, efetivamente, a falta de segurança na prestação jurisdicional.
Então, nós precisamos imaginar que a garantia ao exercício da função jurisdicional
reclama um tratamento adequado ao Juiz Substituto. (...) Em verdade a cada mês
um Juiz é designado e, por uma situação fática, extravagante, esse Juiz com menos
tempo, porque  eu digo a Vossa Excelência que jamais ousaria, até como titular de
uma Vara, eu jamais ousaria, sem deter um estudo aprofundado, julgar um pro-
cesso com 10 (dez) dias no exercício da Vara e conseqüentemente processo de
grande repercussão pública. O Juiz Substituto, ele vai para uma Vara, julga um
processo de repercussão, no mês seguinte ele está noutra Vara, julga outro pro-
cesso de repercussão, então qual o critério objetivo que nós temos para que o Juiz
tenha esta segurança no seu exercício profissional? (...)”
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mais ali se encontra. Ressalte-se que essa eventual prática é
absolutamente invisível à administração do Poder. Não há e não
haverá qualquer controle para essa situação.

O juiz que à todo instante é movido de um lugar para o
outro, sem ter um lugar fixo, perde sua identidade na estrutura do
Poder e, conseqüentemente, a sua atuação não é visível, trazendo
sérios riscos à eficiência e, principalmente, à moralidade da
prestação jurisdicional.

Vinculado a uma unidade judiciária, o juiz que tem a função
de substituir é identificado. Aquele é o juiz daquela unidade
judiciária. Os acertos e erros por ele cometidos são rapidamente
percebidos por todos, advogado, parte e administração, inclusive
pelos órgãos correcionais.

A permanente mobilidade do juiz dá ao desidioso
magistrado um argumento para justificar a sua falta de com-
promisso.

Em resumo, além dos pontos aqui expostos e outros que a
limitação do trabalho nos impede de explicitar, entendemos que
a possibilidade de movimentação constante de juiz com função
de substituição e sua não-vinculação a uma unidade judiciária,
admitidas pelos artigos já referidos, colide com o princípio da
eficiência da administração pública e, conseqüentemente, é
materialmente inconstitucional.

O princípio constitucional da proporcionalidade33  é outra
vítima da organização judiciária pernambucana, no tocante à

33 “Em nosso ordenamento constitucional não deve a proporcionalidade permanecer
encoberta. Em se tratando de princípio vivo, elástico, prestante, protege ele o cidadão
contra os excessos do Estado e serve de escudo à defesa dos direitos e liberdades
constitucionais. De tal sorte que urge, quanto antes, extraí-lo da doutrina, da reflexão,
dos próprios fundamentos da Constituição, em ordem a introduzi-lo, com todo o
vigor, no uso jurisprudencial (...) O princípio da proporcionalidade é, por conseguin-
te, direito positivo em nosso ordenamento constitucional. Embora não haja sido
ainda formulado como ‘norma jurídica global’, flui do espírito que anima em toda sua
extensão e profundidade o § 2 do art. 5º, o qual abrange a parte não-escrita ou não
expressa dos direitos e garantias da Constituição, a saber, aqueles direitos e garantias
cujo fundamento decorre da natureza do regime, da essência impostergável do

Amepe_final.pmd 15/3/2007, 14:03141

Preto



142

Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 2  –  n. 11  –  p.  1–178  –  out.   2006

figura do juiz substituto não-vinculado a uma unidade
judiciária.

A proporcionalidade decorre do exame da adequação,
necessidade e proporcionalidade estrito senso do meio empre-
endido para atingir um determinado objetivo.

O objetivo a ser alcançado pelo modelo organizacional da
justiça pernambucana, dotada de um quadro de juiz com função
de substituição não vinculado a uma unidade judiciária, é a
eficiência da distribuição da prestação jurisdicional.

Esse modelo (meio) flexibiliza o gerenciamento dos recursos
humanos e atribui poder discricionário ao gestor público que pode
designar juízes para suprir eventuais ausências e, dessa forma,
efetivar o direito fundamental de todos à solução dos conflitos,
cujo monopólio pertence ao Judiciário.

Haverá violação do princípio da proporcionalidade, com
ocorrência de arbítrio, toda vez que os meios destinados a realizar
um objetivo não são por si mesmos apropriados e ou quando a
desproporção entre meios e objetivo é particularmente evidente,
ou seja, manifesta. A inconstitucionalidade ocorre, enfim, quando
a medida é excessiva, injustificável, ou seja, não cabe na moldura
da proporcionalidade.34

Cabe, por oportuno, enumerar e sucintamente conceituar
os subprincípios do princípio da proporcionalidade: adequação,
necessidade e proporcionalidade em sentido estrito.

Por adequação entende-se que o meio escolhido é apto a
fomentar um resultado pretendido.

Estado de Direito e dos princípios que este consagra e que fazem inviolável a
unidade da Constituição. Poder-se-á enfim dizer, a esta altura, que o princípio da
proporcionalidade é hoje axioma do Direito Constitucional, corolário da
constitucionalidade e cânone do Estado de direito, bem como regra que tolhe toda
a ação ilimitada do poder do Estado no quadro de juridicidade de cada sistema
legítimo de autoridade”. BONAVIDADE, Paulo: Curso de Direito Constitucional,
São Paulo, Editora Malheiros Editores, 13ª edição, 2003, p. 434/436.

34 BONAVIDADE, Paulo: Curso de Direito Constitucional, São Paulo, Editora Malheiros
Editores, 13ª edição, 2003, p.396/398.
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35 SILVA, Luís Virgílio Afonso: O Proporcional e o razoável. Revista dos Tribunais, v.
798, abril de 2002 Doutrina Civil. Primeira Seção. Pg. 39.

36 Luis Virgílio. Pg.40/41.

O subprincípio da necessidade se verifica a partir de um
direito fundamental. “Um ato estatal que limita um direito
fundamental é somente necessário caso a realização do objetivo
perseguido não possa ser promovida, com a mesma intensidade,
por meio de outro ato que limite, em menor medida, o direito
fundamental atingido”.35

Finalmente, a proporcionalidade stricto sensu consiste em
um sopesamento entre a intensidade da restrição ao direito
fundamental atingido e a importância da realização do direito
fundamental que com ele colide e que fundamenta a adoção da
medida restritiva.36

O meio escolhido pela organização da justiça pernam-
bucana, juízes com função de substituição e desvinculados de
uma unidade judiciária, para atingir o objetivo da eficiente
distribuição da jurisdição, não é adequado porque não é capaz
de fomentar tal meta.

Eficiência implica na realização de uma atividade para atingir
maior número de resultado, em menor tempo, com melhor
qualidade e com segurança.

Como afirmado, o juiz não-vinculado a nenhuma unidade
judiciária é, a todo instante, designado de um lugar para o outro,
não consegue se assenhorear do serviço; não empreende um ritmo
próprio de trabalho; não forma equipe de trabalho; não tem o
tempo necessário para decidir com segurança processos de alta
indagação; limita-se a decidir questões de menor complexidade
e ou de urgência etc.

Contrário senso, por razões óbvias, a almejada eficiência
da prestação jurisdicional será alcançada se o juiz com função de
substituição é vinculado a uma unidade judiciária e é designado
para automaticamente substituir eventual ausência, em obediência
a uma escala previamente definida.

Amepe_final.pmd 15/3/2007, 14:03143

Preto



144

Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 2  –  n. 11  –  p.  1–178  –  out.   2006

Vê-se que a exagerada flexibilidade dada ao gestor público
para movimentar o juiz com função de substituição e a sua
desvinculação de uma unidade judiciária – meio – não são
capazes de fomentar o objetivo da distribuição eficiente da pres-
tação jurisdicional, razão da violação do subprincípio da
adequação.

O modelo de organização em comento também não se
alinha com o subprincípio da necessidade.

“Um ato estatal que limita um direito fundamental é somen-
te necessário caso a realização do objetivo perseguido não possa
ser promovida, com a mesma intensidade, por meio de outro ato
que limite, em menor medida, o direito fundamental atingido”,
dissemos alhures.

O flexível modelo da organização judiciária pernambucana
colide com princípios,  garantias e direitos fundamentais37 , dentre
eles, o princípio do juiz natural, a garantia do devido processo
legal, com os princípios da independência e da imparcialidade
do juiz; com a garantia da inamovibilidade dos magistrados; com
o princípio da isonomia; com os princípios da administração
pública e, não obstante, o meio não é adequado para fomentar o
objetivo almejado.

Outro meio pode ser utilizado para alcançar o objetivo da
eficiente prestação jurisdicional sem que quaisquer daqueles
princípios, garantias e direito fundamentais sejam violentados.

Efetivamente existem situações em que a unidade judiciária
fica sem magistrado. Para essas hipóteses há o mecanismo da

37 “A lesão ao princípio é indubitavelmente a mais grave das inconstitucionalidades,
porque sem princípio não há ordem constitucional e sem ordem constitucional não
há garantia para as liberdades, cujo exercício somente se faz possível fora do reino
do arbítrio e dos poderes absolutos. Quem atropela um princípio constitucional, de
grau hierárquico superior, atenta contra o fundamento de toda a ordem jurídica.
A construção desta, partindo de vontade constituinte legítima, consagra a utilização
consensual de uma competência soberana de primeiro grau”. BONAVIDADE, Pau-
lo: Curso de Direito Constitucional, 13ª edição. São Paulo, Editora Malheiros Ltda.,
2003. p 434/436.
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substituição automática que deve ser feita por todos os juízes,
observada uma escala previamente definida.

Os magistrados que têm a função de substituir devem ser
vinculados a uma unidade judiciária, que contará com um juiz
titular e um ou mais juízes com função de substituição, segundo a
discricionária escolha do Tribunal de Justiça, a quem compete a
iniciativa da Lei de Organização Judiciária.

O modelo supra é o único capaz de conjuntamente garantir
a efetiva distribuição eficiente da jurisdição e o respeito a todos os
princípios, garantias e direitos fundamentais aqui explicitados:

1. Garante da inamovibilidade da qual todos os magistrados
são titulares;

2. Respeita o princípio da isonomia porque dá tratamento
igualitário para situações idênticas, na medida em que
todos os magistrados depois de dois anos de efetivo
exercício, titular ou com função de substituição, gozam
das mesmas garantias constitucionais, sem ressalva, não
existindo razão axiológica para tratamento diferenciado.

3. Preserva a independência do magistrado que, não obstan-
te a função de substituição, tem jurisdição plena, assim
como o tem a juiz titular.

4. Harmoniza-se com o princípio da independência do juiz.
5. Preserva a independência do Poder Judiciário, na medida

em que protege a independência da magistratura que a
integra, inclusive a do gestor público vulnerável a even-
tuais pedidos de movimentação dos juízes.

6. Observa o princípio e direito fundamental do juiz natural,
que pressupõe uma jurisdição prestada por juízes
independentes e imparciais.

7. Respeita a garantia do devido processo legal.
8. Mitiga o poder persecutório do Estado.
9. Alinha-se com o princípio da moralidade da Administração

Pública porque a movimentação do juiz para suprir
eventual ausência de outro julgador é prévia e publi-
camente definida e, portanto, revela-se leal e obediente à
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legítima expectativa das partes no tocante à não movi-
mentação do juiz que conduz o seu processo.

10.Coaduna-se com a publicidade que deve nortear toda
atuação da administração do Poder, na medida em que
públicas serão as razões da movimentação do juiz.

11.Não colide com o princípio da impessoalidade porque a
escolha do juiz para substituir outro julgador na sua eventual
ausência e o lugar para onde será designado são previamente
estabelecidos em lei, limitando a inconveniente e discri-
cionária escolha do gestor no manejo de servidor dotado
da garantia da inamovibilidade.

12.Respeita o princípio da eficiência, na medida em que o
juiz substituto vinculado a uma unidade judiciária pode
empreender um ritmo de trabalho próprio, assenhoreando-
se do serviço, sem solução de continuidade, permitindo-
lhe proferir decisões rápidas, com segurança e sem prejuízo
da designação para automaticamente substituir magistrado
eventualmente ausente.

13.Respeita o princípio fundamental do estado democrático
de direito a todos pela observância de todos os princípios,
garantias e direitos fundamentais antes enumerados.

Neste diapasão, o meio de organização judiciária existente
não é necessário, porque existe um outro meio que atinge o mesmo
objetivo sem violar princípios, garantias e direitos fundamentais
consagrados na Constituição.

A inobservância dos subprincípios da adequação e da
necessidade já seria suficiente para caracterizar o desrespeito ao
princípio constitucional da proporcionalidade e, conseqüen-
temente, a material inconstitucionalidade, tornando-se desneces-
sário o exame da desproporcionalidade em sentido estrito senso.

Porém, sobre o terceiro subprincípio do princípio da
proporcionalidade nos manifestaremos para expurgar qualquer
dúvida quanto à inconstitucionalidade da organização judiciária
pernambucana no que tange aos juízes com função de substi-
tuição.
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Já dissemos que a proporcionalidade em sentido estrito
consiste em um sopesamento entre a intensidade da restrição ao
direito fundamental atingido e a importância da realização do
direito fundamental que com ele colide e que fundamenta a
adoção da medida restritiva.

A mobilidade que é dada à administração para movimentar
os juízes com função de substituição restringe, como dito, uma
série de direitos e garantias fundamentais para, supostamente,
atender o direito fundamental a uma prestação jurisdicional
eficiente, revelando-se absolutamente desproporcional, em razão
da natureza e da quantidade de violações.

Em suma, os §§ 2o e 3o do art. 52 da CE/PE e 127 e 129 do
COJ/PE criam um meio inadequado, desnecessário e despro-
porcional em sentido estrito para supostamente alcançar o objetivo
da eficiente distribuição à prestação jurisdicional, razão pela qual
são materialmente inconstitucionais.

As garantias da magistratura são a um só tempo direito
subjetivo do magistrado, da magistratura e da sociedade a quem
ela serve, constituindo-se, por isso mesmo, um direito subjetivo
individual, um direito coletivo38  e um direito difuso39  passíveis de
defesa individual ou coletiva.40

38 “Interesse coletivo é aquele que atinge uma categoria determinada ou pelo menos
determinável de indivíduos, como a dos associados de uma entidade de classe”.
MANZZILLI, Hugo Nigro: A Defesa dos Interesses Difuso em Juízo, São Paulo, Revis-
ta dos Tribunais, 2ª edição, 1990, p. 19.

39 “São interesses metaindividuais que, não tendo atingido o grau de agregação e
organização necessário à sua afetação institucional junto a certas entidades ou
órgãos representativos dos interesses já socialmente definidos, restam em estado
fluido, dispersos pela sociedade civil com um todo (v. g., o interesse à pureza do ar
atmosférico), podendo, por vezes, concernir a certa coletividade de conteúdo nu-
mérico indefinido (v. g., os consumidores). Caracterizam-se: pela indeterminação
dos sujeitos, pela indivisibilidade do objeto, por sua intensa litigiosidade interna e
por sua tendência à transição ou mutação no tempo e no espaço”. MANCUSO,
Rodolfo Camargo: Comentários ao Código de Proteção do Consumidor, 1ª edição.
São Paulo, Editora Saraiva, 1991, p. 276

40

 Para efeito da defesa coletiva do consumidor, a Lei 8.078/90, no art. 81, nos dá o
conceito de direito ou interesse difuso e coletivo, respectivamente, incisos I e II do
mencionado dispositivo:
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As inconstitucionalidades aqui apontadas – que devem ser
declaradas incidentalmente no exercício do controle difuso de
constitucionalidade – atribuem legitimidade e interesse processual ao
juiz com função de substituição para ingressar com a ação cominatória
cujo objeto é a abstenção da prática do ato de movimentação. 41

As reiteradas práticas de movimentação dos juízes com
função de substituição e a clarividência do conflito dos textos legais
da CE/PE e do COJ/PE com a CF/88 materializam os pressupostos
necessários para um pedido antecipatório da tutela específica
negativa.

As reiteradas práticas de inconstitucional movimentação do
juiz com função de substituição autorizam, ainda, ingressar com
uma tutela inibitória, no sentido de que o julgador não seja movido
da unidade judiciária na qual serve até que a justiça estadual seja
constitucionalmente organizada, com a vinculação do juiz substi-
tuto a uma unidade judiciária e definição de uma escala de substi-
tuição automática.

A Associação dos Magistrados de Pernambuco também tem
legitimidade e interesse para ingressar com uma ação civil pública
para fazer o mesmo pedido na defesa do interesse coletivo da
magistratura estadual, lembrando que a declaração de inconsti-
tucionalidade dos dispositivos legais da CE/PE e do COJ/PE precede
ao pedido de obrigação de não fazer.

O mandado de segurança individual e coletivo também são

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser
exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo.
Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:
I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, os
transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeter-
minadas e ligadas por circunstâncias de fato;
II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os
transindividuais, de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe
de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base.

41

 “O que importa, portanto, para a configuração da viabilidade do uso da tutela
inibitória é simplesmente a probabilidade da prática de um ilícito, ou da sua conti-
nuação ou repetição”. MARINONI, Luiz Guilherme: Tutela Específica, 2ª edição.
São Paulo, Revista dos Tribunais, 2001, p. 90.
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meios adequados, pois entendemos que a inamovibilidade é
direito líquido e certo de todos os juízes.

Por fim, para expungir de uma vez por todas do ordena-
mento jurídico os dispositivos da Constituição do Estado de
Pernambuco que autorizam a movimentação do juiz com função
de substituição, a Associação dos Magistrados do Brasil é pessoa
legitimada para ingressar com Ação Direta de Inconstituciona-
lidade, fundada nas razões antes expostas. A Ação Direta de
Inconstitucionalidade também pode ser proposta pelo Ministério
Público, razão pela qual, pode a AMEPE representar o Procurador
Geral da República para o mesmo fim.

A Adin não se presta para expurgar da ordem jurídica os
dispositivos do COJ/PE porque precedente à CF de 1988, só sendo
possível o controle difuso de constitucionalidade. Não obstante, a
mobilidade de juízes com função de substituição permitida pelo COJ/
PE implica o descumprimento de preceito fundamental, nomea-
damente, o princípio do juiz natural, da independência do juiz e do
Poder Judiciário, da garantia do devido processo legal e do Estado
Democrático de Direito, razão pela qual a ação por descumprimento
de preceito fundamental é a via própria para atacar os dispositivos do
COJ pernambucano, cuja legitimação é a mesma dos legitimados à
ingressar com ação direta de inconstitucionalidade.42 43

É o nosso parecer
Diretoria Jurídica da Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco

Luiz Mário de Góes MoutinhoLuiz Mário de Góes MoutinhoLuiz Mário de Góes MoutinhoLuiz Mário de Góes MoutinhoLuiz Mário de Góes Moutinho

42 Constituição Federal de 1988. Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal,
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: § 1º A argüição de
descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta Constituição, será apre-
ciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei.

43 Lei 9.882, de 3 de dezembro de 1999, que dispõe sobre o processo e julgamento da
argüição de descumprimento de preceito fundamental, nos termos do § 1o do art.
102 da Constituição Federal. Art. 1o A argüição prevista no § 1o do art. 102 da Cons-
tituição Federal será proposta perante o Supremo Tribunal Federal, e terá por objeto
evitar ou reparar lesão a preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público.
Parágrafo único. Caberá também argüição de descumprimento de preceito
fundamental:
I - quando for relevante o fundamento da controvérsia constitucional sobre lei ou
ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores à Constituição.
Art. 2o Podem propor argüição de descumprimento de preceito fundamental:
I - os legitimados para a ação direta de inconstitucionalidade.

Amepe_final.pmd 15/3/2007, 14:03149

Preto



150

Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 2  –  n. 11  –  p.  1–178  –  out.   2006

Amepe_final.pmd 15/3/2007, 14:03150

Preto



Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 2  –  n. 11  –  p.  1–178  –  out.   2006

151

Parecer do Procurador da República

Nº 219/2005-VPGR-AF
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 3358-1
REQUERENTE: Associação dos Magistrados Brasileiros – AMB
REQUERIDO: Associação Legislativa do Estado de Pernambuco
RELATOR: Exmo. Sr. Min. Gilmar Mendes

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PARÁ-
GRAFOS 2º E 3º DO ARTIGO 52 DA CONSTITUIÇÃO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO. ALEGAÇÃO DE
VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, LIII; E PARÁGRAFO 2º;
93, VIII; 95, II E 125 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL A
GARANTIA DA INAMOVIBILIDADE NÃO PODE SER
RESTRINGIDA POR CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AO
DISPOR A RESPEITO DA REMOÇÃO DE MAGIS-
TRADOS, INCLUSIVE INOVANDO NA MATÉRIA (ART.
52, § 3º, I), A NORMA IMPUGNADA TRATOU DE
ASSUNTO RESERVADO À LEI COMPLEMENTAR FEDE-
RAL, DE INICIATIVA PRIVATIVA DO STF, NOS TERMOS
DO ARTIGO 93, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
PARECER PELA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1.  A Associação dos Magistrados Brasileiros ajuizou ação direta
de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, em face dos
parágrafos 2º e 3º da Constituição do Estado de Pernambuco,
sob a alegação de ofensa aos artigos 5º, inciso LIII; e parágrafo
2º, bem como aos artigos 93, 95, inciso II, e 125 da Constituição
Federal.
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2. Dispõem dispositivos legais impugnados:

Art. 52 – Salvo as restrições expressas na Constituição
da República, os Desembargadores e os Juízes gozarão
das seguintes garantias:

I – ..............................................................................
II – Inamovibilidade, salvo por motivo de interesse

público, assim reconhecido pelo Tribunal de Justiça, em
Decisão proferida pelo voto de dois terços de seus
membros, assegurada ampla defesa;

III – ............................................................................
§ 1º – .........................................................................
§ 2º – A garantia de inamovibidade, no tocante aos

Juízes substitutos da primeira e da segunda entrância, é
assegurada por fixação destes na área de circunscrição
judiciária para que foram designados ao ingressar na
carreira ou pelo efeito da promoção de entrância.

§ 3º – Ocorrendo a hipótese de o juiz substituto exercer
o cargo em Vara ou Comarca vagas, a remoção dar-se-á
somente:

I – em virtude do provimento do cargo do Juiz Titular
removido, nomeado ou promovido;

II – por interesse público, assim expressamente decla-
rado no ato de remoção;

III – a requerimento do próprio interessado.

3.  Em síntese, aduz a requerente que os dispositivos supracitados
contrariam o artigo 95, inciso II, da Constituição Federal, pois
este dispositivo não fez qualquer distinção entre juízes titulares
e substitutos para fins de concessão da garantia da inamo-
vibilidade.

4.  Afirma, ademais, a contrariedade dos mencionados dispositivos
em relação aos artigos 93 e 125 do texto fundamental, eis que
trataram indevidamente da situação funcional dos juízes subs-
titutos, transbordando os limites de sua competência, em clara
violação ao princípio da insonomia (art. 5º, caput, e inciso I),
do juiz natural (inciso LIII) e da moralidade administrativa (artigo
37, caput).

Amepe_final.pmd 15/3/2007, 14:03152

Preto



Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 2  –  n. 11  –  p.  1–178  –  out.   2006

153

5.  Informações da Assembléia Legislativa colacionadas às fls. 343/
348, aduzindo que a matéria tratada nos autos encontra-se
submetida a competência do Estado-membro, em face das
capacidades de auto-organização e de normatização que lhe
foram conferidas pela Constituição Federal. Afirma ainda que
a norma da Constituição estadual encontra-se em consonância
com o disposto no artigo 125 da Constituição Federal.

6.  A douta Advogacia-Geral da União manifestou-se às fls. 350/
356, sustentando a constitucionalidade dos dispositivos. Em
seguida, vieram os autos a esta Procuradoria-Geral da República,
nos termos do artigo 12 da Lei 9.868/99).

7.  A garantia da inamovibilidade encontra-se regulada pelo artigo
95, inciso II, da Constituição Federal. Ao disciplinar a matéria,
o texto constitucional conferiu tal garantia aos magistrados, sem
fazer qualquer distinção entre juízes titulares ou substitutos,
tampouco entre os juízes integrantes dos diversos órgãos do
Poder Judiciário.

8. Na verdade, o texto fundamental estabeleceu uma exceção a
essa garantia em seu artigo 93, inciso VIII, com redação dada
pela recente emenda constitucional nº 45, de 2004. Trata-se
da possibilidade de remoção compulsória de magistrado, por
interesse público, em face de decisão por voto da maioria
absoluta do respectivo Tribunal ou do Conselho Nacional de
Justiça, assegurada ampla defesa.

9. Impede desde logo ressaltar que a alteração da referida norma
constitucional, invocada como parâmetro de confronto, não
tem o condão de tornar prejudicada a presente ação, por perda
de objeto. A jurisprudência dessa Corte consolidou-se no
sentido de não haver perda do objeto da ADI quando não
houve alteração substancial do texto constitucional.1

______________________

1 Nesse sentido, vide ADI 1878/df, Relator Min. Ilmar Galvão, Julgamento: 23/10/
2002. Órgão Julgador: Tribunal Pleno. DJ 07.11.2003, p. 80.
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10. Analisando os dispositivos impugnados, vê-se que a Cons-
tituição do Estado de Pernambuco restringiu a garantia da
inamovibilidade dos juízes substitutos do referido Estado da
federação. Com efeito, a interpretação do parágrafo 2º do
artigo 52 da Constituição estadual permite concluir que os
juízes substitutos de primeira e segunda entrância são deten-
tores da garantia da inamovibilidade apenas “por fixação
destes na área da circunscrição judiciária para que foram
designados ao ingressar na carreira ou pelo efeito de promoção
de entrância.”

11. Nesse sentido, verifica-se que o mencionado dispositivo não
poderia ter restringido a garantia em exame, por ausência de
competência do Estado para regular a matéria.

12. Ao contrário do que afirmou a requerida em suas informações,
o artigo 125 da Constituição Federal não conferiu aos Estados-
membros a competência para restringir as garantias da magis-
tratura conferidas pela Carta Magna, dentre elas a inamovibi-
lidade. Atribuiu-lhes tão somente o poder de organização de
sua Justiça, observados os princípios estabelecidos pela
Constituição Federal.

13. Observa-se que o parágrafo 2º do artigo 52, sob o argumento
de tratar da organização da Justiça do Estado de Pernambuco,
dispôs acerca da garantia da inamovibilidade dos magis-
trados, fazendo-o de forma contrária à Constituição da Re-
pública.

14. Desse modo, conclui-se pela inconstitucionalidade do pa-
rágrafo 2º do artigo 52 da Constituição do Estado de Pernam-
buco.

15. Quanto ao parágrafo 3º do referido dispositivo, observa-se
também haver fundamento na irresignação da requerente,
visto tratar de remoção de magistrados. A Constituição Federal,
no caput do artigo 93, remeteu à lei complementar de iniciativa
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do Supremo Tribunal Federal a regulamentação dessa matéria,
de acordo com os parâmetros estabelecidos em seu inciso VIII.

16. Tem-se por inconstitucional, portanto, a norma da Constituição
estadual que vulnera o princípio da reserva absoluta de lei
complementar, usurpando a iniciativa legislativa reservada pela
Constituição Federal a esse Supremo Tribunal Federal.

17. A jurisprudência dessa Excelsa Corte já se encontra
representada por importantes precedentes que contribuem
para a pacificação da presente discussão (ADI nº 2.753 / CE,
Relator Ministro CARLOS VELOSO, D.J. 11.04.2003; ADIMC
nº 2.880 / MA, Relator Ministro GILMAR MENDES, D.J.
01.08.2003; ADIMC nº 2.307 / PE, Relator Ministro CELSO
DE MELLO, D. J. 05.04.2001; ADI nº 1.503 / RJ, Relator
Ministro MAURÍCIO CORRÊA, D. J. 18.05.2001; e ADI
nº 1.422 / RJ, Relator Ministro ILMAR GALVÃO, D. J.
12.11.1999).

Diante das razões acima expostas, manifesta-se o Ministro Público
Federal pela declaração de inconstitucionalidade dos parágrafos
2º e 3º do artigo 52 da Constituição do Estado de Pernambuco.

Brasília, 22 de fevereiro de 2005.

Antonio Fernando Barros e Silva de SouzaAntonio Fernando Barros e Silva de SouzaAntonio Fernando Barros e Silva de SouzaAntonio Fernando Barros e Silva de SouzaAntonio Fernando Barros e Silva de Souza
Vice-procurador-geral da República

De acordo:

Claudio FontellesClaudio FontellesClaudio FontellesClaudio FontellesClaudio Fontelles
Procurador-Geral da República
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PARECER

I

A Associação dos Magistrados Brasileiros, por seu Presidente,
Juiz Airton Mozart Valadares Vieira Pires, consulta-nos sobre a
procedência da Ação Direita de Inconstitucionalidade Nº 3358-1/
PE, na qual essa entidade civil questiona a constitucionalidade dos
§§ 2.º e 3.º do art. 52 da Constituição do Estado de Pernambuco,
por ofensa aos arts. 5.º, inciso LIII, 93, caput e inciso VIII, 95, inciso
II, e 125, da Constituição da República Federativa do Brasil.

A petição vestibular, subscrita pelos eminentes advogados
pernambucanos José Henrique Wanderley Filho e Tulio Vilaça
Rodrigues, e o parecer do Diretor Jurídico da Associação dos
Magistrados de Pernambuco-AMEPE, Excelentíssimo Magistrado
Luiz Mário de Góes Moutinho, anexo aos respectivos autos, já
oferecem razões suficientes no sentido de uma solução juridico-
constitucionalmente correta do presente caso. O presente parecer
pretende reiterar e fortificar os argumentos apresentados nas
mencionadas peças processuais, acrescentando alguns novos
fundamentos.

II

A Constituição do Estado de Pernambuco, art. 52, inciso II e
§§ 2.º e 3.º, estabelece:

“Art. 52 – Salvo as restrições expressas na
Constituição da República, os Desembargadores e os
Juízes gozarão das seguintes garantias:

Parecer do Dr. Marcelo da Costa Pinto Neves sobre
o pedido de Ação Direta de Inconstitucionalidade

referente a inamovibilidade de magistrados
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(...)
II – inamovibilidade, salvo por motivo de

interesse público, assim reconhecido pelo Tribunal de
Justiça, em decisão proferida pelo voto de dois terços
de seus membros, assegurada a ampla defesa;

(...)
§ 2º – A garantia de inamovibilidade, no tocante

aos Juízes substitutos da primeira e da segunda
entrância, é assegurada por fixação destes na área da
circunscrição judiciária para que foram designados ao
ingressar na carreira ou pelo efeito de promoção de
entrância.

§ 3º - Ocorrendo a hipótese de o juiz substituto
exercer o cargo em Vara ou Comarca vagas, a remoção
dar-se-á somente:

I – em virtude de provimento de cargo do Juiz
Titular removido, nomeado ou promovido;

II – por interesse público, assim expressamente
declarado no ato de remoção;

III – a requerimento do próprio interessado.”
(grifamos)

Dessa maneira, a Constituição estadual institui outras exce-
ções à regra da inamovibilidade prevista na Constituição Federal,
que não se aplicam aos juízes titulares, mas tão somente aos juízes
substitutos, inclusive os vitalícios. Ao caráter controverso dos
fundamentos constitucionais das normas estaduais acima trans-
critas juntam-se as suas conseqüências nefastas para a prática
jurídica no Estado de Pernambuco.

III

É de argüir-se a inconstitucionalidade dos §§ 2º e 3º do art.
52 da Constituição do Estado de Pernambuco perante o art. 95,
inciso II, da Constituição Federal, que prescreve:

“Art. 95. Os juízes gozam das seguintes ga-
rantias:
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(...)
II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse

público, na forma do art. 93, VIII;”.

Por sua vez, o art. 93, inciso VIII, também violado pelas
supracitadas disposições constitucionais estaduais, preceitua, na
redação conferida pela Emenda Constitucional nº 45, de 08 de
dezembro de 2004:

“Art. 93 – Lei Complementar, de iniciativa do
Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da
Magistratura, observados os seguintes princípios:

(...)
VIII – o ato de remoção, disponibilidade e

aposentadoria do magistrado, por interesse público,
fundar-se-á em decisão por votos da maioria absoluta
do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de
Justiça, assegurada a ampla defesa;”.

À época da propositura da Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade nº 3358-1/PE, a redação do inciso VIII do art. 93 da
Constituição Federal era outra, constando a exigência da maioria
de dois terços do respectivo tribunal e não havendo a alternativa
de remoção por decisão do Conselho Nacional de Justiça.1

A respeito dessa alteração, o douto Parecer do Procurador-Geral
da República, que se manifesta pela procedência da Ação Direta
de Inconstitucionalidade ora em causa, adverte:

“Impende desde logo ressaltar que a alteração
da referida norma constitucional, invocada como
parâmetro de confronto, não tem o condão de tornar
prejudicada a presente ação, por perda de objeto.
A jurisprudência dessa Corte consolidou-se no sentido

1 A redação era a seguinte: “o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do
magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão por votos de dois terços
do respectivo tribunal, assegurada a ampla defesa”.
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de não haver perda de objeto da ADI quando não houver
alteração substancial do texto constitucional.”2

Compatíveis com esses dispositivos da Constituição
Federal e, portanto, recepcionados pela ordem constitucional
de 1988, os arts. 25 e 30 da Lei Orgânica da Magistratura
Nacional (Lei Complementar Nº 35, de 14 de março de 1979)
determinam:

“Art. 25 – Salvo as restrições expressas na Cons-
tituição, os magistrados gozam das garantias de
vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de
vencimentos.”

“Art. 30 – O Juiz não poderá ser removido ou
promovido senão com seu assentimento, manifes-
tado na forma da lei, ressalvado o disposto no art.
45, item I.”

O art. 45, inciso I, da LOMAN, por seu turno, estatui:

“Art. 45 – O Tribunal ou seu órgão especial
poderá determinar, por motivo de interesse público,
em escrutínio secreto e pelo voto de dois terços de seus
membros efetivos:

I – a remoção de Juiz de instância inferior;”.

Evidentemente, este dispositivo da LOMAM deve ser
reinterpretado à luz das restrições decorrentes da alteração do
inciso VIII do art. 93 do diploma constitucional federal, procedida
pela Emenda Constitucional nº 45/2004, no sentido de
considerar-se não mais a maioria qualificada de “dois terços”,
mas sim a “maioria absoluta”, e de ter-se em vista a alternativa
da remoção por decisão do Conselho Nacional de Justiça.
Também o art. 30 da LOMAN deve ser relido à luz do inciso

2 Parecer N.º 219/2005-VPGR-AF, item 9.
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VIII-A do art. 93 da CF, introduzido pela Emenda Constitucional
nº 45/2004.3

Alterações dos preceitos da LOMAN, dentro dos limites
materiais do art. 93, inciso VIII, e 95, inciso II, da Constituição
Federal, exigem formalmente lei complementar de iniciativa do
Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 93, caput, do diploma
constitucional federal.

IV

A regra-garantia da inamovibilidade dos magistrados, que
se associa diretamente aos princípios da independência e da
imparcialidade dos juízes, imprescindíveis ao Estado de Direito,
tem uma forte tradição no direito comparado, sendo de destacar-
se alguns dos países europeus, cujos constitucionalismos são
exemplares e paradigmáticos para a nossa experiência constitu-
cional. Nesse sentido, a inamovibilidade dos juízes é prevista no
art. 97, 2, da Constituição alemã, no art. 64 da Constituição
francesa, no art. 107 da Constituição italiana, no art. 152 da
Constituição belga, no art. 117, 1, da Constituição espanhola, no
art. 216, 1, da Constituição portuguesa.4 Sem dúvida, a regra-
garantia da inamovibilidade, um dos institutos que servem para
assegurar a concretização dos princípios da independência e da
imparcialidade do juiz, varia intensamente em sua maior ou menor
rigidez, em sua previsão no plano constitucional ou infracons-
titucional, conforme a cultura jurídica do respectivo Estado de
Direito. Em alguns países de tradição constitucionalista, está
apenas implicitamente prevista no texto constitucional ou em
texto legal, sendo desenvolvida a partir da prática jurisprudencial;

3  O inciso VIII-A do art. 93 da CF estabelece: “a remoção a pedido ou a permuta de
magistrados de comarca de igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto
nas alíneas a, b, c e e do inciso II”. O inciso II do art. 93 da CF também foi alterado
pela EC N.º 45/2004.

4  Em relação ao preceito da Constituição portuguesa, observam J. J. Gomes Canotilho
e Vital Moreira que a garantia da inamovibilidade vale “para todos os juízes, sem
excepção”, não somente para os “juízes profissionais” (Constituição da República
Portuguesa Anotada, 3.ª ed., Coimbra: Coimbra Editora, 1993, p. 823 – referência à
numeração anterior do preceito: art. 218, 1).
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em outros, está ausente, pois há equivalentes funcionais que
servem para assegurar os princípios da independência e da
imparcialidade do juiz. Em todo caso, tendo em vista a tradição
e a cultura jurídica brasileira, a necessidade histórica de com-
bater o patrimonialismo e o clientelismo, fatores que dificultam
a realização do Estado de Direito entre nós, levou a um
crescente desenvolvimento da regra-garantia da inamovi-
bilidade.

Embora a Constituição brasileira de 1824 não haja
instituído a garantia da inamovibilidade, ela restringia as
possibilidades de remoção aos casos previstos em lei, nos termos
do seu art. 153:

“Art. 153 – Os Juízes de Direito serão perpétuos;
o que todavia, se não entende que não possam ser
mudados de uns para outros lugares pelo tempo e
maneira que a lei determinar.”

Apesar dessa formulação constitucional, um dos mais
eminentes analistas do Direito Público do Império, José Antônio
Pimenta Bueno, o Marquês de São Vicente, ao interpretar esse
dispositivo constitucional e as respectivas normas infraconsti-
tucionais que lhe concretizavam, definia a inamovibilidade como
uma das “condições necessárias para a independência dos juízes”,
apesar de todos os limites da garantia naquele contexto.5 É claro
que se tratava apenas de um embrião da garantia da inamo-
vibilidade.

O Decreto nº 848, de 11 de outubro de 1890, já estabelecia
expressamente, em seu art. 2.º, as garantias da vitaliciedade e da
inamovibilidade dos juízes federais. Um aparente retrocesso teria
ocorrido com a Constituição de 1891, cujo art. 57 só previa
explicitamente a garantia da vitaliciedade dos juízes federais, não
a da inamovibilidade. Entretanto, como advertia Pontes de Miran-

5  José Antônio Pimenta Bueno, Direito Público Brasileiro e Análise da Constituição do
Império, in: Eduardo Kugelman (org.), José Antônio Pimenta Bueno, marquês de São
Vicente, São Paulo: Editora 34, p. 409.
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da, Excelência do pensamento jurídico brasileiro, “a jurisprudência
já considerava subsumida na vitaliciedade a prerrogativa de ser
inamovível”. 6

A Constituição de 1934 avançou no sentido da afirmação
da garantia da inamovibilidade dos juízes, ao estabelecer em seu
art. 64, alínea b:

“Art. 64 – Salvas as restrições previstas nessa
Constituição, os juízes gozarão das garantias se-
guintes:

(...)
b) a inamovibilidade, salvo remoção a pedido,

por promoção aceita, ou pelo voto de dois terços dos
juízes efetivos do tribunal superior competente, em
virtude de interesse público;”

Apesar de todas as restrições decorrentes do sistema
constitucional autoritário do “Estado Novo” para a indepen-
dência dos magistrados, especialmente a que decorria do art.
186 da Constituição de 1937, que declarou em todo o país o
“estado de emergência” e só foi revogado pela Lei Constitucional
de nº 16, de 30 de novembro de 1945, o art. 91, alínea b, daquela
Carta autoritária, manteve, com uma alteração insignificante de
redação, dispositivo de conteúdo idêntico ao da Constituição
de 1934.

O Art. 95, inciso II, da Constituição de 1946, foi mais
conciso, não se referindo expressamente às exceções referentes à
promoção aceita e remoção a pedido, que evidentemente são
exceções inerentes à própria regra-garantia da remoção, prescin-
dindo de explicitude. 7

6  Pontes de Miranda, Comentários à Constituição de 1967, Tomo III, São Paulo:
Editora Revista dos Tribunais, 1967, p. 545 (grifamos). Com formulação do mesmo
teor, cf. idem, Comentários à Constituição de 1946, 2.ª ed., Vol. II, São Paulo: Max
Limonad, 1953, p. 450; Comentários à Constituição da República dos E. U. do
Brasil, Tomo I, Rio de Janeiro: Editora Guanabara, 1936, p. 612.

7  Cabe advertir, porém, que, a esse respeito, também houve controvérsia no período
de vigência da Constituição de 1946, tendo o Desembargador José Duarte sustentado
que também a remoção a pedido só seria compatível com o diploma constitucional
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O Art. 95, § 3.º, da Constituição de 1946, com redação
semelhante ao art. 64, parágrafo único, da Constituição de 1934,
estabelecia a seguinte limitação à garantia da vitaliciedade:

“§ 3.º – A vitaliciedade não se estenderá obri-
gatoriamente aos Juízes com atribuições limitadas ao
preparo dos processos e à substituição de Juízes
julgadores, salvo após dez anos de contínuo exercício
do cargo.” 8

A respeito desse dispositivo, Pontes de Miranda defendia a
posição, então dominante na jurisprudência e doutrina, segundo
a qual “enquanto juízes, ainda que preparadores, ou meros
substitutos, gozam de inamovibilidade”.9 Nesse sentido, o
eminente jurista sustentava a tese de que as exceções constitu-
cionais à regra-garantia da vitaliciedade não implicavam neces-
sariamente exceções à regra-garantia da inamovibilidade,10 tendo
em vista que a remoção arbitrária dos magistrados que não
gozavam da garantia da vitaliciedade poderia ter efeitos danosos
à sua independência.

se fosse aprovada pelo voto de dois terços dos juízes efetivos do tribunal superior
competente, em virtude de interesse público, nos termos expressos no seu art. 95,
inciso II (“Inamovibilidade da Magistratura na Constituição Federal”, in: Revista de
Direito Administrativo, Vol. 67, Rio de Janeiro: FGV, Janeiro – Março de 1962, pp. 9-
46, 29 ss.; cf. Alcino Salazar, Poder Judiciário: Bases para Reorganização, Rio de
Janeiro / São Paulo: Forense, 1975, pp. 168-170). É claro que a remoção a pedido
estava submetida à exigência de interesse público, mas não se subordinava à regra
da maioria qualificada do tribunal competente.

8  O art. 64, parágrafo único, da Constituição de 1934, não previa, nessa hipótese, a
vitaliciedade “após dez anos de contínuo exercício”, restringia a exceção aos juízes
“criados por lei federal” e não utilizava o termo ‘obrigatoriamente’: “A vitaliciedade
não se estenderá aos Juízes criados por lei federal, com funções limitadas ao preparo
dos processos e à substituição de Juízes julgadores.”

9  Comentários à Constituição de 1946, Vol. II, ob. cit., p. 449. Cf. idem, Comentários
à Constituição de 1967, Tomo III, ob. cit., p. 544.

10 Essa tese aplicava-se também aos juízes temporários previstos no art. 104, §§ 4.º e
7.º, da Constituição de 1934 (cf.
Comentários à Constituição da República dos E. U. do Brasil, Tomo II, Rio de Janeiro:
Editora Guanabara, 1936, pp. 20 e 21), nos arts. 104 e 106 da Constituição de 1937
e no art. 124, incisos X e XI, da Constituição de 1946 (cf. Pontes de Miranda,
Comentários à Constituição de 1946, 2.ª ed., Vol. III, São Paulo: Max Limonad,
1953, pp. 185 e 186).
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A exceção à regra-garantia da vitaliciedade prevista no
§ 3.º do art. 95 da Constituição de 1946 não encontrou corres-
pondente na Constituição de 1967. Apesar do retrocesso
autoritário, que se manifestava especialmente nos atos institu-
cionais, manteve-se a garantia da inamovibilidade no texto
constitucional, com exceções semelhantes às do modelo
constitucional de 1946, acrescentando-se a exigência do
escrutínio secreto e a referência aos juízes do mesmo tribunal.
O art. 108, inciso II e § 2.º, da Constituição de 1967, na redação
originária, estatuía:

“Art. 108 – Salvo as restrições expressas nesta
Constituição, gozarão os Juízes das garantias seguintes:

(...)
II – inamovibilidade, exceto por motivo de

interesse público, na forma do § 2.º;
(...)
§ 2.º O Tribunal competente poderá, por motivo

de interesse público, em escrutínio secreto, pelo voto
de dois terços dos seus Juízes efetivos, determinar a
remoção ou a disponibilidade de Juiz de categoria
inferior, assegurando-lhe defesa. Os Tribunais po-
derão proceder da mesma forma, em relação a seus
Juízes.”

Na redação da Emenda Constitucional nº 1, o art. 113, inciso
II e § 2.º, da Constituição de 1967, manteve, com alterações
irrelevantes de formulação, esse mesmo conteúdo normativo da
garantia. Embora a Constituição de 1967 tivesse criado a figura
do juiz federal substituto (vitalícios)11 e previsto – analogamente à
Constituição de 1946 (ver nota 10) – o instituto jurídico do juiz
togado estadual com funções de substituição e investidura

11 Constituição de 1967, art. 118, § 2º, na redação originária; art. 123, parágrafo único,
na redação conferida pela Emenda nº 1, de 1969. A Emenda Constitucional nº 7, de
1969, deu nova redação ao art. 123, prevendo os juízes com funções exclusivamente
de substituição e “de auxílio a Juízes titulares de Varas, quando não se encontrarem
no exercício da substituição” (§ 2.º).
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temporária, assim como a justiça de paz temporária,12 ela não
estabelecia, porém, ao menos expressamente, outras exceções à regra-
garantia da inamovibilidade, além das previstas no § 2.º do art. 108.
Parece-nos que o fato de não gozarem a garantia da vitaliciedade
não significa que esses juízes não gozassem da garantia da
inamovibilidade. Nesse sentido, já se manifestara Pontes de Miranda,
no trecho acima citado, em relação a situação análoga da Constituição
de 1934 e da Constituição de1946. Em relação aos juízes togados
temporários, previstos no art. 136, § 1.º, alínea b, da Constituição de
1967, ele reiterava a sua tese: “tais juízes, com investidura para certo
tempo, gozam durante ele, de todas a garantias”.13 E também em
relação à justiça de paz temporária, prevista no art. 136, § 1.º, alínea
b, da Constituição de 1967, não era outro o entendimento do grande
jurista brasileiro:

“Os juízes de que trata o texto não são vitalícios. São
inamovíveis, gozam da garantia da irredutibilidade de
vencimentos, se os têm.”14 Na mesma perspectiva, posicionara-
se Castro Nunes, sob a égide da Constituição de 1937, no que
se refere especificamente à garantia da inamovibilidade,
sustentando, com base na jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal, que “mesmo os juízes temporários gozam da inamo-
vibilidade relativa, durante o período da judicatura. Assim decidiu
o Supremo Tribunal, sob a Constituição de 91 (acórdão de 20
de agosto de 1930, apel. cível n. 3.692)…”15 Se observarmos
que a própria Constituição de 1967 (e outras constituições
brasileiras), embora negasse a garantia da vitaliciedade aos juízes
eleitorais, assegurava-lhes a inamovibilidade,16 fortifica-se o
argumento segundo o qual de uma exceção à regra-garantia da

12 Constituição de 1967, art. 136, § 1.º, alínea b e c, na redação originária; art. 144, §
1.º, alínea b e c, na redação conferida pela Emenda Constitucional nº 1, de 1969.

13 Pontes de Miranda, Comentários à Constituição de 1967, Tomo IV, São Paulo:
Editora Revista dos Tribunais, 1967, p. 316.

14 Ibidem. Ver também, supra, referências da nota 10.
15 Castro Nunes, Teoria e Prática do Poder Judiciário, Rio de Janeiro: Revista Forense,

1943, pp. 482-483.
16 Constituição de 1967, art. 123, parágrafo único, e art. 129, na redação originária;

art. 130, parágrafo único, e 136, na redação conferida pela Emenda Constitucional
nº 1, de 1969.

Amepe_final.pmd 15/3/2007, 14:03166

Preto



Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 2  –  n. 11  –  p.  1–178  –  out.   2006

167

vitaliciedade não decorre necessariamente uma exceção à regra-
garantia da inamovibilidade, o que vale também para os juízes
togados estaduais com função de substituição e investidura
temporária, abolidos com a entrada em vigor da Constituição
de 1988,17 e a justiça de paz temporária.

O diploma constitucional de 1988, art. 95 c/c art. 93, VIII
(acima citados), ao estabelecer a garantia da inamovibilidade,
coroou um longo e traumático processo de desenvolvimento
dessa regra-garantia, imprescindível à concretização do princípio
da independência do juiz na experiência brasileira.18 Essa
garantia aplica-se – na relatividade do inciso VIII do art. 93 da
CF – também aos juízes que não dispõem da garantia da
vitaliciedade no sistema constitucional vigente, como os juízes
eleitorais (CF, art. 121, §§ 1.º e 2.º), não havendo, no texto
constitucional, nada de que se possa inferir que os juízes de paz
temporários (CF, art. 98, inciso II) e os juízes substitutos, mesmo
os vitaliciandos previstos no art. 93, inciso I, da Constituição
Federal, não sejam inamovíveis. Muito menos, cabe falar de qual-
quer exceção à regra-garantia da inamovibilidade (relativa) em
relação aos juízes vitalícios.

V

Feitas essas observações sobre o desenvolvimento da
garantia da inamovibilidade na experiência constitucional
brasileira e a sua extensão a todos os juízes, culminando com a
Constituição de 1988, cabe indagar sobre o próprio conteúdo
dessa regra-garantia, ou seja, a denotação semântica do termo
inamovibilidade no constitucionalismo brasileiro. E aqui cabe,
mais uma vez, invocar as lições de Pontes de Miranda ainda sob
a égide das Constituições de 1934, 1946 e 1967, em seu lapidar

17 Portanto, não foi recepcionado no sistema constitucional vigente o § 4.º do art. 17
da LOMAN.

18 A flexibilização da exigência de maioria qualificada de dois terços para a exigência
de maioria absoluta, procedida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, não implica
modificação substancial a esse respeito, conforme enfatizado acima, no item III
deste Parecer.
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estilo: “A inamovibilidade compreende a comarca, a seção, o
cargo; quanto a juízes de tribunais, o tribunal, ou a câmara”.19 De
maneira análoga, manifestam-se Ada Pellegrini Grinover, Antônio
Carlos de Araújo Cintra e Cândido Rangel Dinamarco, já na
vigência da Constituição de 1988: “Abrangem-se na inamo-
vibilidade o grau, a sede, a comarca ou a seção judiciária, o cargo,
o tribunal e a câmara. A inamovibilidade não pode sofrer exceção
sequer em caso de promoção, sem consentimento do
magistrado.”20 Essa posição doutrinária encontra amparo e é
fortificada em Jurisprudência firmada pelo STJ, no Acórdão
referente à RMS 945 / AM, no qual se considera contrária à
Constituição Federal uma resolução pelo fato de esta “admitir a
designação ou remanejamento de juízes de uma para outra vara,
sem o seu consentimento”. Como se observa, a regra-garantia da
inamovibilidade não admite remanejamentos ou designações que
impliquem a mudança da sede, da comarca ou seção judiciária,
da vara e também do grau, sem anuência do juiz.

Portanto, o art. 52, §§ 2.º e 3.º, da Constituição do Estado de
Pernambuco fere manifestamente o art. 95, inciso II, da
Constituição Federal, ao flexibilizar a regra-garantia da inamo-
vibilidade, admitindo a remoção dos “Juízes substitutos da primeira
e da segunda entrância” “na área da circunscrição judiciária para
que foram designados ao ingressar na carreira ou pelo efeito da
promoção de entrância”, sem as exigências do art. 93, Inciso VIII,
do diploma constitucional federal. Essa flexibilização deforma
plenamente a garantia constitucional da inamovibilidade, trazendo
graves conseqüências para o princípio da independência dos
juízes.

Remoções de juízes substitutos de uma comarca para outra,
de uma vara para outra, inclusive promoções na mesma circuns-
crição judiciária, sem assentimento do respectivo juiz ou sem as

19 Pontes de Miranda, Comentários à Constituição de 1967,Tomo III, ob. cit., pp. 545;
Comentários à Constituição de 1946, 2.ª ed., Vol. II, São Paulo: Max Limonad,
1953, p. 450; Comentários à Constituição da República dos E. U. do Brasil, Tomo I,
ob. cit., p. 612. No mesmo sentido decidiu o STF sob a égide da Constituição de
1937, na Apelação Cível Nº 6.204 (cf. Castro Nunes, ob. cit., p. 481).

20 Ada Pellegrini Grinover /Antônio Carlos de Araújo Cintra / Cândido Rangel Dinamarco,
Teoria Geral do Processo, 17.ª ed., São Paulo: Editora Malheiros, 2001, p. 165.

Amepe_final.pmd 15/3/2007, 14:03168

Preto



Cadernos da AMEPE  –  Recife  –  v. 2  –  n. 11  –  p.  1–178  –  out.   2006

169

exigências constitucionais da maioria absoluta e da ampla defesa,
ficam à mercê da conveniência dos membros do Tribunal de Justiça
de Pernambuco, o que vem gerando efeitos danosos à autonomia
funcional dos magistrados pernambucanos com funções de
substituição.

VI

A garantia da inamovibilidade relaciona-se com o princípio
da divisão de poderes (CF, art. 2.º) e com o princípio da
independência dos juízes. Nas palavras de Pontes de Miranda, “a
inamovibilidade prende-se à divisão dos poderes e à
independência do Poder Judiciário.”21 Formulação semelhante
encontra-se em Carlos Maximiliano: “A inamovibilidade decorre
do princípio da divisão dos poderes, assegura a independência
de um deles”.22 Tendo em vista ser – já nas palavras de Pimenta
Bueno – uma das “condições necessárias para a independência
dos juízes” ou “um dos elementos indispensáveis para sua
independência”, segue-se que “a independência desaparece
perante a amovibilidade.”23 O princípio da independência,
inseparável do princípio da imparcialidade dos juízes, relaciona-
se diretamente ao princípio do “juiz natural”. Da formulação deste
princípio na Constituição Federal brasileira, art. 5.º, inciso LIII,24

não decorre expressamente a sua indissociabilidade do princípio
da independência dos juízes. Mas, com base no art. X da Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos, aprovada e proclamada
pela Resolução 217 A (III) da Assembléia Geral das Nações Unidas
em 10 de dezembro de 1948, os princípios da independência e
da imparcialidade constituem dimensões do princípio-garantia do
“juiz natural”:

21 Pontes de Miranda, Comentários à Constituição de 1967, Tomo III, ob. cit., pp. 544;
Comentários à Constituição de 1946, Vol. II, ob. cit., p. 449. Cf. também idem,
Comentários à Constituição da República dos E. U. do Brasil, Tomo I, ob. cit., p. 611.

22 Carlos Maximiliano, Comentários à Constituição Brasileira, 4.ª ed., Vol. II, Rio de
Janeiro / São Paulo: Editora Freitas Bastos, 1948, p. 287.

23 Pimenta Bueno, ob. cit., pp. 408 e 409.
24 Nos seguintes termos: “ninguém será processado nem sentenciado senão pela

autoridade competente”.
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“Art. X – Toda pessoa tem direito, em plena
igualdade, a uma audiência justa e pública por parte
de um tribunal independente e imparcial, para decidir
de seus direitos e deveres ou do fundamento de
qualquer acusação criminal contra ele.”25

Tendo em vista que a Declaração Universal dos Direitos
Humanos foi ratificada pelo Brasil, esse dispositivo tem validade
e vigência no direito nacional, no âmbito dos direitos e garantias
fundamentais, conforme determina o art. 5.º, § 2.º, da Consti-
tuição Federal. Na experiência constitucional brasileira, a
ausência da regra-garantia da inamovibilidade prejudica
fatalmente a independência dos juízes e, portanto, é incom-
patível com o princípio-garantia do “juiz natural”. Sem juiz
independente, ficam prejudicados os jurisdicionados no acesso
a uma justiça imparcial.

A independência não deve ser vista como uma pretensão
corporativista da categoria dos magistrados. O seu significado é
de interesse público e social no Estado de Direito. Nesse sentido,
é salutar relembrar um dos nossos clássicos publicistas, Pimenta
Bueno:

“A independência do magistrado deve ser uma
verdade, não só de direito como de fato; é a mais
firme garantia dos direitos e liberdades, tanto civis
como políticas dos cidadão[s]; é o princípio tutelar
que estabelece e anima a confiança dos povos na reta
administração da justiça; é preciso que o povo veja e
creia que ela realmente existe. Tirai a independência
ao poder Judiciário, e vós lhe tirareis sua grandeza,
sua força moral, sua dignidade, não tereis mais
magistrados, sim comissários, instrumentos ou escra-

25 Em conformidade com esse dispositivo, enfatizam Grinover, Cintra e Dinamarco
(ob. cit., p. 140) que “o princípio do juiz natural, relacionado com o anterior [princípio
da igualdade], assegura que ninguém pode ser privado do julgamento por juiz
independente e imparcial, indicado pelas normas constitucionais e legais.”
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vos de um outro poder. Sem essa condição essencial
os juízes teriam de espreitar os acenos ministeriais;
os direitos dos fracos, dos pobres não prevaleceriam
mais perante as pretensões do forte, do rico, do
poderoso. O império da lei, e com ele o da segurança,
ordem e paz públicas desapareceriam, e as questões
civis e criminais não achariam recurso senão no
desforço pessoal.

(...)
Não é pois por amor, ou no interesse dos juízes,

que o princípio vital de sua independência deve ser
observado como um dogma, é sim, por amor dos
grandes interesses sociais.”26

Embora no estilo de nossa tradição bacharelesca, essas
observações de Pimenta Bueno são relevantes, tendo em vista
que eram afirmadas num contexto histórico em que a
autonomia do Poder Judiciário era muito limitada, já no plano
constitucional, no qual o Poder Moderador sobrepujava os
demais poderes. O que se retira delas é não só a advertência
de que a independência dos juízes é inerente às liberdades e
aos direitos fundamentais dos cidadãos, constituindo uma
exigência de interesse público, mas sobretudo a inferência
de que não há Estado de Direito sem a independência dos
juízes. Apesar de todas as implicações ideológicas do princípio
da independência dos juízes, enfatiza um jurista da tradição
crítica:

“Quando fulano e sicrano entram em conflito
sobre o fato de se Sicrano cumpriu as obrigações
estipuladas no contrato com Fulano, então é a coisa
mais evidente do mundo que eles vão, no final, invocar
um tribunal que decida de forma vinculatória a disputa
entre si. Um tribunal é neutro, desinteressado, orien-
tado objetivamente e obrigado somente perante o

26 Pimenta Bueno, ob. cit, p. 407.
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direito – se há realmente justiça terrena, então ela é de
encontrar-se aqui.”27

Embora incontestável que, de fato, a independência dos
juízes é relativizada por diversos fatores socais, não se deve
menosprezar o seu significado enquanto princípio jurídico
constitucional do Estado de Direito. Tratando do tema com
percuciência nos Estados Unidos da América, Owen Fiss distingue
analiticamente três diferentes formas que a independência do juiz
– “há muito reconhecida como uma das características do
constitucionalismo americano” – pode tomar: (1) a imparcialidade
(“party detachment”), (2) a “autonomia funcional” e (3) a
“separação  de poderes”.28 Enquanto a primeira “refere-se ao
relacionamento entre o juiz e as partes perante a corte e tem como
fundamento a aspiração por imparcialidade”29 e a última “exige
que o Judiciário seja independente de instituições governamentais
controladas pelo voto popular, em particular os Poderes Executivo
e Legislativo”,30 a autonomia funcional “é relativa ao relacio-
namento entre juízes individualmente considerados e outros
membros do Judiciário.”31 Esta é, entre as três formas em que se
apresenta o princípio da independência do juiz, a que mais
estreitamente relaciona-se com a regra-garantia da inamo-
vibilidade, desrespeitada pela Constituição do Estado de
Pernambuco. “Ela requer que o juiz não seja limitado por pressões
corporativas ou institucionais ao decidir questões de fato e de
direito.”32 Sem a autonomia funcional, o juiz fica sujeito às pressões
de outros membros do judiciário e, por conseqüência, prejudicado
em sua imparcialidade. Em suma, a independência do juiz torna-
se uma mera ilusão.

27 Ulrich Preuß, “Einleitung: Der Begriff der Verfassung und ihre Beziehung zur Politik”,
in: idem (org.), Zum Begriff der Verfassung: Die Ordnung des Politischen, Frankfurt
am Main: Fischer, 1994, pp. 7-35, 7 (traduzimos o trecho citado).

28 Owen Fiss, Um Novo Processo Civil: Estudos Norte-Americanos sobre Jurisdição,
Constituição e Sociedade, tradução brasileira coordenada por Carlos Alberto de
Salles, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2004, pp. 153 ss.

29 Ibidem, p. 153.
30 Ibidem, p. 155.
31 Ibidem, p. 154.
32 Ibidem.
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Ofendida a regra-garantia constitucional da inamovibilidade,
tal como decorre do art. 52, §§ 2.º e 3.º, da Constituição do Estado
de Pernambuco, fica prejudicada a autonomia funcional dos juízes
substitutos pernambucanos, sujeitos à conveniência e à discrição
dos membros dos tribunais de justiça. Com isso fica prejudicada a
imparcialidade dos juízes substitutos e, portanto, os direitos dos
jurisdicionados.

VII

Não nos parece ter qualquer sentido a invocação do
princípio da eficiência da Administração Pública (CF. art. 37,
caput), para uma pretensa ponderação com a garantia da
inamovibilidade. Seguindo as teorias da moda, caberia, eventual-
mente, uma ponderação ou um sopesamento entre os princípios
da independência do juiz e o princípio da eficiência, na busca de
uma otimização no caso da colisão de ambos.33 Não caberia,
porém, uma ponderação da regra-garantia da inamovibilidade
com o princípio da eficiência: com base em Ronald Dworkin, tal
sopesamento não seria admissível porque “as regras são aplicadas
à maneira do tudo-ou-nada”,34 quer dizer, disjuntivamente; com
fundamento em Robert Alexy, porque, para a decisão do presente
caso, a regra-garantia da inamovibilidade não admite – tampouco
com base em um princípio – a “inserção de uma cláusula de
exceção”, ou seja, tem “caráter definitivo” (é “razão definitiva”),
constituindo uma “regra completa” e, portanto, “livre de
ponderação”.35 Mesmo se insistíssimos absurdamente em ponderar
ou sopesar, na solução do presente caso, a regra-garantia da
inamovibilidade com o princípio da eficiência da Administração
Pública, ainda assim não caberia uma solução em favor deste e,
portanto, em detrimento daquela. Se aplicássemos o critério da

33 Cf. Robert Alexy, Theorie der Grundrechte, Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1986, pp.
71 ss.; Ronald Dworkin, Taking Rights Seriously, 6.ª impressão, London: Duckworth,
1991, pp. 22 ss. e 71 ss. (trad. bras.: Levando os direitos a sério, São Paulo: Martins
Fontes, 2002, pp. 35 ss. e 113 ss.)

34 “Rule are applicable in an all-or-nothing fashion” (Dworkin, ob. cit., p. 24; trad.
bras., cit., p. 39).

35 Cf. Alexy, ob. cit., pp. 88 ss. e 121.
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proporcionalidade na relação entre o princípio e a regra, já
teríamos dificuldades intransponíveis de passar a prova de
adequação da restrição à inamovibilidade prevista no art. 52, §§
2.º e 3.º, da Constituição do Estado de Pernambuco, para a
eficiência administrativa do Poder Judiciário. Tendo em vista que
a ofensa à regra-garantia constitucional atinge tanto a autonomia
funcional dos juízes perante as pressões institucionais e
corporativas, quanto a imparcialidade dos magistrados, o maior
prejudicado de uma tal violação é o jurisdicionado. Não cabe,
pois, falar de otimização do princípio da eficiência, se os próprios
cidadãos, destinatários da prestação jurisdicional, ficam
prejudicados com as restrições à garantia da inamovibilidade.
Não sendo adequada à realização do princípio da eficiência a
medida restritiva da inamovibilidade, fica prejudicada a prova
da sua necessidade e proporcionalidade em sentido estrito.

Na verdade, não precisamos das artimanhas e aplicações
incorretas dos teóricos da moda para solucionar o presente caso.
Suposto que a regra-garantia da inamovibilidade é uma regra em
sentido próprio e estrito (tem “caráter definitivo”, é “regra
completa”) , não cabe sopesá-la com o princípio da eficiência.
Na relação entre regra e princípio de mesmo grau hierárquico no
ordenamento jurídico (na hipótese, normas constitucionais),
havendo incompatibilidades aparentes, prevalece a regra: no
âmbito de vigência da regra, não vale o princípio que levaria a
uma solução contrária à regra. Na nossa hipótese, mesmo se a
regra-garantia da inamovibilidade restringisse o princípio da
eficiência administrativa, ela não poderia ser deixada de lado em
favor deste. Ao contrário, o princípio da eficiência só poderia ser
concretizado enquanto não prejudicasse a aplicação da regra-
garantia da inamovibilidade. E isso valeria para qualquer outro
princípio constitucional, naquilo em que sua concretização
pudesse levar a inaplicabilidade da regra-garantia da inamo-
vibilidade.

Ao contrário, se quiséssemos relacionar a ora analisada
violação à regra-garantia da inamovibilidade com outros princípios
constitucionais, além daqueles a que essa regra está diretamente
associada (princípio do “juiz natural” e princípio da indepen-
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dência nas suas três formas, imparcialidade, autonomia funcional
e separação de poderes), caberia dizer que tal violação afeta
não só os princípios da moralidade, da impessoalidade e da
eficiência administrativa (CF, art. 37, caput), mas também, de
maneira indireta, o princípio da isonomia (art. 5.º). Não havendo
fundamentos na Constituição Federal para a discriminação entre
juízes titulares e juízes substitutos no tocante ao gozo da garantia
da inamovibilidade, não compete aos Estados, mesmo no nível
de suas Constituições, introduzir um tal discrímine. Em suma,
ofendida frontalmente a regra-garantia da inamovibilidade pelo
art. 52, §§ 2.º e 3.º, da Constituição do Estado de Pernambuco,
surge como que uma reação em cadeia, infringindo-se, de
maneira direta ou indireta, uma pluralidade de princípios
constitucionais.

VIII

Por fim, cabe analisar a compatibilidade ou incompati-
bilidade formal dos §§ 2.º e 3.º do art. 52 da Constituição
pernambucana com o art. 93, caput, da Constituição Federal.
A esse respeito, não procedem e são pobres de argumentos as
informações apresentadas pelo Excelentíssimo Presidente da
Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, mediante o
ofício nº 1.189/04, tampouco as considerações contidas no item
14 do Parecer do Advogado-Geral da União, de 24 de janeiro
de 2005. A competência dos Estados para organizar a sua justiça,
nos termos de sua Constituição e da lei de organização judiciária
de iniciativa do Tribunal de Justiça (CF, art. 125, § 1.º), não deve
ser confundida com a Competência da União para, por meio de
lei complementar de iniciativa do Supremo Tribunal Federal,
dispor sobre o “Estatuto da Magistratura”. Conforme estabelece
o art. 93, inciso VIII, da Constituição Federal, a garantia da
inamovibilidade é matéria a ser regulada, no plano infra-
constitucional, pelo “Estatuto da Magistratura” (atualmente Lei
Complementar nº 75/79 – Lei Orgânica da Magistratura Nacional),
não pelas constituições ou leis estaduais. Em princípio, qualquer
norma estadual que venha a tratar de matérias referentes ao
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“Estatuto da Magistratura”, entre elas a questão da inamovibilidade
e suas exceções, pode ser considerada formalmente
inconstitucional por usurpação da competência orgânica do
legislador federal.

Mas essa inconstitucionalidade formal não é totalmente
desvinculada, na prática, de aspectos materiais. Evidentemente,
se o constituinte ou o legislador estadual tivesse tratado da garantia
da inamovibilidade de maneira plenamente compatível com a
Constituição Federal e a Lei Orgânica da Magistratura Nacional,
sem acrescentar nenhum elemento novo, não caberia discutir a
inconstitucionalidade formal. Portanto, no presente caso, a
inconstitucionalidade formal está associada também ao fato de
que as normas da Constituição Estadual regulam temas do âmbito
de competência da legislação federal complementar, desres-
peitando o conteúdo desta ou indo além dele. Ou seja, a
inconstitucionalidade formal só ganha sentido prático após a
análise do conteúdo dos dispositivos estaduais em face da matéria
da respectiva lei complementar federal.

Ao extrapolar os limites de competência determinados na
Constituição Federal, o poder constituinte de Pernambuco fez
entrar no ordenamento jurídico estadual normas material e
formalmente inconstitucionais. Tratando de outros casos de
extrapolação de competência pelo poder constituinte do Estado
de Alagoas, salienta Gabriel Ivo que “a Constituição do Estado-
Membro ao tempo em que desenvolve a descentralização
normativa, criando o ordenamento parcial, não fica liberta da
observância das normas contidas na Constituição Federal.” Há
limites impostos pela Constituição Federal a todo e qualquer
poder constituinte estadual, tanto materiais quanto formais; e
eles foram, no caso do art. 52, §§ 2.º e 3.º, da Constituição do
Estado Pernambuco, manifestamente desrespeitados.

36 Gabriel Ivo, Constituição Estadual: competência para a elaboração da Constituição
do Estado-Membro, São Paulo: Max Limonad, 1997, p. 246. 13
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IX

Diante do exposto, concluímos:
a) O art. 52, §§ 2.º e 3.º, da Constituição do Estado de

Pernambuco é manifestamente inconstitucional, por ofender de
maneira frontal a regra-garantia da inamovibilidade relativa,
estatuída no art. 95, inciso II, c/c o art. 93, inciso VIII, da
Constituição Federal;

b) violada a regra da inamovibilidade pelos dispositivos da
Constituição estadual, contraria-se o princípio-garantia do juiz
natural – instituído em nosso constitucionalismo nos termos do
art. 5.º, inciso LIII, da Constituição Federal, e do o art. X da
Declaração Universal dos Direitos Humanos c/c o art. 5º, § 2.º, da
CF – e, por conseguinte, é afetado o princípio da independência
dos juízes, nas suas três formas: imparcialidade, autonomia
funcional e divisão de poderes;

c) da violação da regra-garantia da inamovibilidade pela
Constituição de Pernambuco resultam, indiretamente, ofensas a
outros princípios constitucionais, destacando-se os princípios da
moralidade e da impessoalidade da Administração Pública, assim
como o próprio princípio da isonomia.

d) além da inconstitucionalidade material, verificam-se no
presente caso nuances de inconstitucionalidade formal, tendo em
vista que compete à União dispor, mediante lei complementar,
sobre o “Estatuto da Magistratura”, inclusive sobre as exceções à
regra-garantia da inamovibilidade, nos limites do art. 95, inciso
VIII, da Constituição Federal.

É o meu parecer.

São Paulo, 07 de março de 2005

Marcelo da Costa Pinto NevesMarcelo da Costa Pinto NevesMarcelo da Costa Pinto NevesMarcelo da Costa Pinto NevesMarcelo da Costa Pinto Neves
OAB-PE 7043
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